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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

DECRETO N°. 2.692 DE 15 PE
AGOSTO DE 1974.

Abre crédito suplementar -no
valor de Cr$ 420.000,00 (quatro-
centos e vinte mil cruzeiros) à ,
dotação do orçamento vigente
que especifica.
O" GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições.que lhe confere o art.
7°: da Lei n°. 5978, de 12 de de-
zembro de 1973, combinado com o
art. 41, item I das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei n°. 4 320, de 17 de março
de 1974, e tendo em vista o que.
consta no Processo n°. 065 634/74,
DECRETA:
Art. 1°. — Fica aberto à
Secretaria de Viação e Obras do
Distrito Federal, •> crédito su-
plementar no valor de Cr$
420.000,00 (quatrocentos e vinte
mil cruzeiros) na seguinte do-
tação orçamentaria:
3.0.0.0. — DESPESAS CORREN-
TES
3.2.0.0. - TRANSFERÊNCIAS

CORRENTES
3.2.7.0 - DIVERSAS TRANS-
FERÊNCIAS CORRENTES
3.2.7.4 - ENTIDADES DO DIS-
TRITO FEDERAL
- Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil
NOVACAP.
02 - Outras Despesas Correntes..

420.000,00
Art. 2°. - O crédito suplementar
de que Irala o artigo anterior
será financiado nos termos 'do
art.43, Parágrafo l".,item II da
Lei n". 4320, de 17 de março de
1974, pela anulação parcial, em
igual valor, da seguinte dotação
orçamentaria da Secretaria do
Governo:
3.0.0.0. - DESPESAS CORREN-
TES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
3.2.6.0 - RESERVA DE CON-
TINGÊNCIA. 420.000,00.
Ari. 3°. — O valor de que trata o
presente Decreto integrará a
Atividade NOV/2.035 — Manu-
tenção das Alividades da Com-
panhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP,
Programa 11 - Habitação e
Planejamento, Subprograma 01 -
Administração e será deduzido
da Atividade SEG/2.006 -
Manutenção das Atividades da
Secretaria do Governo, Pro-
grama 01 - Administração e Sub-
programa 08 - Planejamento e
Organização.
Art. 4°. Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 15 de agosto
de 1974.
86*. da República e 15°. de
Brasilia.
ELMO SEREJO FARIAS

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE
SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO

DECRETO DE 14 DE AGOSTO DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o parágrafo único, do ar-
tigo 90 da Lei n° 6 023, de 03 de
janeiro de l 974, e considerando o
que consta do p r o c e s s o n°
124 254/7-4,
RESOLVE:
Transferir para a reserva remu-
nerada, "ex off leio", o Soldado PM
JOEL EUGÊNIO DA SILVA, da Polícia
Militar do Distrito Federal, por ter
atingido o limite de idade para per-
manência no serviço ativo, nos ter-
mos dos artigos 93, II e 95, l, letra c,
da Lei n° 6. 023, de 03 de janeiro de
l 974, com proventos constituídos de
tantas cotas do soldo de sua gra-
duação quantos forem os anos de
serviço e de gratificações incor-
poráveis a que fizer jus, de acordo
com os artigos 94 e 2, 96, l e 99 e
seu parágrafo único, da Lei n° 5 619,
de 03 de novembro de 1970.
Distrito Federal, em 14 de Agosto de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 14 DE AGOSTO DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o parágrafo único do ar-
tigo 89 da Lei n° 6 022, de 03 de
janeiro de l 974, e considerando o
que consta do processo n"
124:313/74.
RESOLVE:
Transferir para a reserva remu-
nerada, "ex off leio", o Cabo BM n°
1272-ORLANDO MOREIRA, do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal,
por ter atingido o limite de idade
para permanência no serviço ativo,
nos termos dos artigos 92, item II, e
94, item l, letra c, da Lei n° 6 022, de
03 de janeiro de l 974, com proven-
tos constituídos de tantas cotos do
soldo de sua graduação quantos
forem os anos de serviço e de
gratificações incorporáveis a que
fizer jus, de acordo com os artigos
94, itens l e II, 95, item l e 99 e seu
parágrafo único, da Lei n° 5 906, de
23 de julho de 1973.
Distrito Federal, em 14 de Agosto de
l 974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 14 DE AGOSTO
DE 1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o dispos-
to no Decreto-Lei n?. 9, de 25 de ju-
nho de 1966 e no Decreto "N" n9.
515, de H de julho de 1966, e, ainda,
o que consta do processo n9..
40 573/70,
RESOLVE:
Alterar o Decreto datado de 18 de
março de 1971, que determinou a
reforma, "ex officio", do Subtenente
GERINO PINTO DA FONSECA,
do Corpo de Bombeiros do Distrito

Federal, com base nos artigos 146, II,
148, I e l49, II, do Regulamento Ge-
ral aprovado pelo Decreto n9. 41096,
de 07 de março de 1957, "ex vi/2 do
Decreto "N" n9. 515, de 11 de julho
de 1966, para declarar que os seus
proventos serão constituídos do sol-
do integral da graduação atingida
na atividade e de gratificações in-
corporáveis a que fizer jus, acresci-
dos de diária de asilado, nos termos
dos artigos 146, "d" e 148, da Lei n9

4 328, de 30 de abril de 1964.
Distrito Federal, em 14 de agosto de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 14 DE AGOSTO DE
1974.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o disposto
no Decreto-Lei n°. 9, de 25 de junho
de l 966 e no Decreto "N" n°.515, de
11 de julho de 1966, e, ainda o que
consta do processo n°. 14 023/70,
RESOLVE:
Alterar o Decreto datado de 17 de
agosto de 1970, que determina a
reforma, ex officio, do 3°. Sargento
BM JOSÉ VIEIRA DA SILVA, do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal,
com base nos artigos l 46, II, 148, l e
149, II, do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto n°. 41 096,
de 07 de março de 1957, para de-
clarar que os seus proventos serão
constituídos do soldo integral da
graduação atingida na atividadee de
gratificações incorporáveis a que
fizer jus, acrescidos de diária de
asilado, nos termos dos artigos 146,
d e 148, da Lei n°. 4 328, de 30 de
abril de 1964.
Distrito Federal, em l 4 de agosto de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 14 .DE AGOSTO DE
1974.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o disposto
no Decreto-Lei n°. 9, de 25 de junho
de l 966 e no Decreto "N" n°. 515, de
11 de junho de 1966 e, ainda, o que
consta do processo n°. 124 498/74,
RESOLVE:
Reformar, ex officio, o Primeiro Sar-
gento BM n°. 1260 - CLODOVEU
COSTA, do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, na mesma gra-
duação, com proventos proporcio-
nais ao tempo de serviço e gratifi-
cações incorporáveis a que fizer jus,
nos termos dos artigos 146-11, 148-le
149-11, do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto n°. 41 096,
de 07 de março de 1957, e na forma
dps artigos 137, letras a e be 139 e
seu parágrafo único, da Lei n°. 4 328,
de 30 de abril de 1964, ex vi do
Decreto-Lei n°.792,de 27 de agosto
de 1969, por ter sido considerado in-
capacitado para o serviço da Cor-
poração, podendo prover os meios
de subsistência, sem direito ò diária
de asilado.
Distrito Federal, em l 4 de agosto de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS.
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 14 DE AGOSTO DE
1974.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições que
lhe confere o parágrafo único do ar-
tigo 90, da Lei n». 6 023, de 03 de
janeiro de 1974, e considerando o
que consta do processo n°.
124/569/74,
RESOLVE:
Reformar, ex officio, o Soldado PM
OSWALDO VILLAS BOAS, da Policia
Militar do Distrito Federal.de acordo
cornos artigos 101, II e 103, V, da Lei
n°. 6 023, de 03 de janeiro de 1974,
com proventos constituídos de tantas
cotas do soldo de sua graduação
quantos sejam os anos de serviço e
de gratificações incorporáveis a que
fizer jus, naforma dos artigos 94, l e
2, 96, 2 e 99 e seu parògrafo único,
combinados com o parágrafo único
doartigolOS.daLei n°. 5 619, de 03
de novembro de 1970.
Distrito Federal, em l 4 de agosto de
1974.
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 14 DE AGOSTO DE
1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribuições
que lhe confere 9 parágrafo único
do artigo 90, da Lei n9. 6023, de 03
de janeiro de 1974, e considerando
o que consta do processo n9. 124
556/74,
RESOLVE:
Reformar, "ex officio", o Soldado T?M
JOSÉ DE OLIVEIRA (29.), da Po-
lícia Militar do Distrito Federal, de
acordo com os artigos 101, II e 103,
H da Lei n9. 6 023, de 03 de janeiro
de 1974, com proventos constituí-
dos do soldo integral de sua gradua-
ção e de. gratificações incorporáveis
a jque fizer jus, na forma dos artigos
94, l e 2 e 104, 2, da Lei n9 5 619,
de 03 de novembro de 1970.
Distrito Federal, em 14 de agosto
de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES LAMAISON

DECRETO DE 14 DE AGOSTO
DE 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, tendo em vis-
ta o disposto no Decreto-Lei n° 9,
de 25 de junho de 1966 e no
Decreto "N" n" 515, de 11 de julho
de 1966 e, ainda o que consta do
processo n" 124 253/74,

U E S O L V E:

Reformar, ex officio, o Soldado
PM. SÉRGIO GOMES (2° ) , da
Policia Mil i ta r do Distrito
Federal, na mesma graduação,
com proventos proporcionais ao
tempo de serviço e gratificações
incorporáveis a que fizer jus, nos
termos dos artigos 147, II. 149,1 e
150. II, do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto n° 41 095,
de 07 de março de 1957, ex vi do
Decreto "N" n° 515, de 11 de
julho de 1966, e na forma dos ar-

tigos 137, letras a e b e 139 e se
parágrafo único, da Lei n° 4 328
de 30 de abril de 1964, ex vi dt
Decreto-Lei n" 792, de 27 de agos
to de 1969, visto ter sido coíisi
dorado incapac i tado de í in i t i
vãmente para o serviço da Cor-
poração', sem direito à diária dt
asilado.
Distrito Federal, em 14 de Agos-
to de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 14 DE AGOSTO
DE 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o
parágrafo único, do artigo 90 da
Lei n" C 023, de 03 de janeiro de
1974, e considerando o que consta
do processo n" 124 557/74.

K E S O L V E:

Transferir para a reserva ré
munerada, ex officio, o Cabo PIV

U R B A N O F E R R E I R A , dl
Policia Militar do Distrito Fe
dera), por ter atingido o limite dt
idade para permanência no ser
viço ativo. nos lermos dos artigos
93, II e 95, I, letra C. da Lei n°
(i.023,de 03 de janeiro de 1974, con
proventos constituídos de tanta:
cotas do soldo de sua graduaçã'
quantos forem os anos de serviç-
e de gratificações incorporávei
a que fizer jus, de acordo com o
artigos 94, l e 2, 96, l e 99 e sefc
parágrafo único, da Lei n" 5 619
de 03 de novembro de 1970.
Distrito Federal, em 14 de Agost =
de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIR/
LAMAISON

DECRETO DE 14 DE AG()ST<
DE 1974

o GOVERNADOR' DO DU
TRITO FEDERAL, usando da
atribuições que lhe confere
parágrafo único, do artigo 90 d
Lei n° 6 023, de 03 de janeiro d
1974 c considerando o que cons'
do processo n°. 124 558/74,
RESOLVE:

Transferir para a reserva ré
munerada, ex oíticio, o Cabo PIS
BONIFÁCIO JOAQUIM CAR
TAXO, da Polícia Militar do Dis
trito Federal, por ter atingido
limite de idade para permanêr
cia no serviço ativo, nos termo
dos artigos 93, II e 95, I, letra c
da Lei n" 6 023, de 03 de janeiro d-
1974, com proventos constituído;
de tantas cotas do solto de su
graduçâo quantos forem os ano?
de serviço e de gratificações ir
corporaveis a que fizer jus, d;
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acordo com os artigos 94, l e 2, 96,
l e 99 e seu parágrafo único, da
Lei n° 5 619, de 03 de novembro de
1970.
Distrito Federal, em 14 de Agosto
de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SJLVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, í nciso VII, da
Lei n° 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 19 940/74,
RESOLVE:
CONSIDERAR APOSENTADO, nos
termos dos artigos 176, item l, e 181,
da Lei n° l 711, de 28 de outubro de
1952, combinados com os artigos
101. item M, e 102, item II, . da
CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de
Mecânico de Motores a Combustão,
nivel 10-C, DELCIQES BORGES DA SIL-
VA, matricula n° 9 333, do Quadro
Provisório de Pessoal . do Distrito
Federal, a partir de 2 de junho-do
corrente ano. :
Distrito Federal, 12 de agosto de
1974.
ELA/,0 SEREJO FARIAS
JOSE' AFFONSO MONTEIRO DE
BÀRROS MENUSIER

Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 12 de agosto de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ' AFFONSO MONTEIRO DE
BÀRROS MENUSIER

DECRETO DE 12 DE AGOSTO
DE 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
Iif;o20. inciso VII, da Lei n" 3751,
do 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n"
02 3RG/74
RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termo:-, dos artigos 176.
item II e 178, item I, da Lei n°
1711, de 28 de outubro de 1952,

combinados com os artigos 101,
item III e 102, item I, alínea "a",

.da CONSTITUIRÃO DA KE-
ITBLICA F E D E R A T I V A DO
líRASIL, no cargo de Feitor,
nivel 5, FORTUNADO JOAQUIM
'BATISTA, matricula n_" 2r>08, do
'Quadro Provisório de Pess(*il do
Distrito -Fcdoriil.
Distrito Federal! 12 dê agosto de'
1974.
KLMO SEREJi) FARIAS
•lose Affuiiso Monf.ei.ro de Barcos
Menusier. . •

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 1974 DESPACHOS

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL-, no uso dos atribuições que
lhe confere o artigo 20. inciso VII, da
LeJn° 37Sl.de 13 de abril de 1960.
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 20 150/74.
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos ar-
tigos 176. item III, e 1 8 1 , da Lei n°
1711,de 28 de outubro de 1952. com-
binados com os artigos 101, item l, e
102, item ti, da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
no cargo de Motorista, ntvel 8-A,
ADAUTO TAVARES LIRA, matricula
n° l 266, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal.
Distrito Federal, 12 de agosto de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BÀRROS MENUSIER

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 1974

0 GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, insiso VII, da
lei n° 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 18 815/74,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos artigos
176, item III, e 178. item III, da Lei n°
1 711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com os artigos 101, item
l, e 102, item l, alínea "b", da CONS-
TITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERA-
TIVA DO BRASIL, no cargo de Me-
cânico de Motores a Combustão,
nível 8—A, ALMERINDO MANOEL,
matricula n° 11 591, do Quadro

' Provisório de Pessoal do Distrito
*• Federal.

Distrito Federal, 12 de agosto de
, 1974

ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ" AFFONSO MONTEIRO DE
BÀRROS MENUSIER

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE 1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere oartigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3 751, dt 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 20 482/74,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos artigos
176, item III, e 181, da Lei n° l 711,
de 28 de outubro de 1952, combi-
nados com os artigos 101, item l, e
102, item II, da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
no cargo de Trabalhador, nível l,
ANTONIO ROMAO DA ROCHA,
matrícula n° 17 083, do Quadro

Tais promoções verificar-se-ão
através de curso específico ou prova
de suficiência, a cargo do Centro de
Seleção e Treinamento, de acordo
corr o artigo 25 do citado Decreto.
Para concretizar as medidas indi-
cadas, solicito autorização de Vossa
Excelência.
Brasília, 31 de julho de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BÀRROS MENUSIER
Secretário de Administração
De acordo- Autorizo.
Brasília, 12 de agosto de 1974.
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

DECRETO DE 12 DE AGOSTO DE
1974
O GOVERNAD/3R DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lein°. 3 751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n°. 20 516/74,
RESOLVE:.
CONSIDERAR APOSENTADO, nos
termos dos artigos 176, item l, e 182,

letra "b", da Lei n°. l 7 11 , de 28 de
outubro de 1952, combinado com os
artigos 101, item l, e 102, item l,
alínea "b", da CONSTITUIÇÃO DA
REPUBLICA REDERATIVA DO BRASIL,
no cargo de Gorda, nível 8—A,
MARIANO ANDRELINO DA SILVA,
matrícula n°. 298, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, a partir de 11 de maio do
corrente ano.
Distrito Federal, 12 de agosto de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BÀRROS MENUSIER

Processo n°. 63.828/74
INTERESSADO: José de Oliveira
Póvoa - Soldado PM
ASSUNTO: Aviso n°. 115/74 do
Gabinete Militar da Presidência da
República requisitando o referido
Soldado PM.
DESPACHO:
Autorizo.
16.08.74
ELMO SEREJO FARIAS
Governador
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PAKA REPARTIÇÕES E
PARTICULARES

Capital e Interior

Anual Cr$ 115.00
Stmestral £^ 57..SO

Exterior
Anual Cr$ 165.00

/
PÀKA FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior
Anual Cr$ 86.00
Semestral Cr$ 43.00

Anual .
Exterior

. . Cr$ 136,00

Exemplar avulso . .
Exemplar atrasado

Cr$ VOO
. . Cr$ 2.00

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES
DESPORTIVAS - A.U.D.
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DESERVIÇO N° 065 DE 1SOE
AGOSTO: DE 1974.
O Superintendente de Administração
das Unidades Desportivas do Distrito
Federal, no uso de suas «trbuições
legais e nos termos do Decreto n°
2541 de l l de fevereiro de 1974e,

tendo em vista o disposto no Artigo
13° do Capitulo III, de Decreto N°
2504, de 28 de dezembro de.1973,
que -dispõe sobra as' Normas de

. Execução Orçamentaria e Finqn-
ceira. a Codificação.e Interpretação
da Despesa do Distrito Federal para
o exercício de 1974, e, ainda,

RESOLVE:

com base no Decreto n° 2864; de 07
de agosto de 1974, tive abre crédito
suplementar porá esta Adminis-
tração, autorizar o Serviço Financeiro
a movimentar os valores correspon-
dentes aos etementos de despeso'
constantes dos Quadros anexos.
Distrito Federal; 15 de agosto de
!974.
TAQUEGY .KORESSAWA
Superintendente

N": 20,:i45/74.
IMKKKSSAPO: D A G M A K
GOMES KELTUAN SANCHEZ
ASSt NTO: UElNTEíiKAÇÃO
Senhor Govei'nador:
Proponho a .Vossa Excelência a
reinleuracão decorreu!o de sen-
lença judicial da ex-servidora
DAGMAK GOMES BELTKAN
SANCHEZ
ISrasilia. 31 de julho de 1974
.10SK AKKONSO MONTEIRO
DE BAKKOS MENUSIEK
Secretário de Administração
De acordo. Lavre-se o ato.
Brasilia. \2 de agosto de 1974
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADO!'

DECRETO DE 12 DE AGOSTO
DE 1974
O G O V E R N A D O R DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso cias
atribuições que lhe são confe-
ridas jjelo art igo 20. inciso VII , da
Lei n" 3. 751. de K! de abril de
1%0. combinado com o artigo 58,
da Lei n" l 711, de 28 de outubro
de 1952. e tendo em vista o que
consta do processo n'1 20 345/74,
RESOLVE:
REINTEGRAR, no cargo de
Oficial de Administração, nivel
14-11. do Quadro Provisório de
Pessoal do D i s t r i t o Federal ,
DAGMAK GOMES BELTKAN
SANCHEZ, matr icula n" 11 146,
demi t ida por Decreto de 17 de
marco de 1971, publicado no
"Dis t r i to Federal" n" 41, de 18 do
mesmo mês e MIO.
Dis t r i to Federal. 12 de agosto de
1974
ELMO SEREJO FARIAS
José Alfonso Monteiro de Barros
Meiiusier

PROCESSO N°.. 20.291/74
INTERESSADO: COORDENAÇÃO DO
SISTEMA DE PESSOAL
ASSUNTO: PROMOÇÃO
Senhor Governador:
Nos termos da proposta da Coor-
denação do Sistema de Pessoal des-
ta Secretaria, servidores ocupantes
da Série de Classes de Pedreiro,
nível 8-1-A do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, (127
para 6 vagas), poderão ser pro-
movidos ò Classe imediatamente
superior, nos termos do Decreto n°.
871/68.

OUAWfO A 01* SE REMU * «MN DE SERVIÇO >Nt C t-S

UNIDADE ORÇAMENTARIA ADarilSTjfiçXC 2ÍS Kri3A^"S 3"SK>HTIVAS 33 BRASILIA

feGXO MOVIMENTADO» DO CHÊWJÍi : SEçXO F1NAI.CK1KA

ATIVIBADBS E/OU PSOJÍTOS - ElEHEtiTOS

AUE

3.1

3.1

3.1

3.1

3.2

3.2

3.2

4.1

4.1

2 013

.1.0 -

.2.0 -

.3.0 -

.4.0 -

.3.0 -

.5,0 -

.7.0 -

.3.0 -

.4.0 -

- Ilaríutenção ias Atividades da Attoinistração das Unidades Desportivas

de Brasília

PESSOAL

MATERIAL DE CONSUMO

SERVIÇOS DE TERCEIROS

ENCARGOS DIVERSOS

TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONTRIBUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

MATERIAL PERMANENTE

TOTAL SEHAL DA AJJBINISTRAÇXO DAS UNIDADES DESPORTIVAS DE BRASÍLIA

tW MMUHDO ito/EG? KOKUSAW/I
Orfi StlYlc. rilurata . SwiInUitOoU

VALOR

749,000

• 258.000

1.555. 000

85.000

50.000

60.000

43.000

77.000
149.000

3.026.000

TOTAL .

749,000

258,000

1.555.000
85.000

50.000

60.000
43.000

77.000

149.000

3.026.00X)

tSJAire 'S !/JL iiL .(LI-EHE A

UNIDADF ora^kFNTABTA: ADMINISTRAÇlO DAS UNIDADES DESPORTIVAS HE BRASÍLIA

teto MOVIMENTAnoB nn rsfiiTTTh SEBVIÇO FMAHCEIRO

ATIVIDADE

£ff 013

3.1.1.0 -

3.1.2.0 -

3.1.3.0 -

3.1.4.0 -

J.2.3.0 -

3.2.1.0 -

-3-Wp»-
4.Ú9.0'-
4.1.4.0 -

E/OU PHOJETO 'XEUFNTOS

- 1'anutenção das Atividades da Administração

das Unidades Desportivas de Brasília

PESSOAL

T:ATEEIAL DE COKSUUO

s i T u A ç. s r

A N T E H I 0 .'

202.974,00

119.500,00

SERVIÇOS DS TERCEIROS 345.000,00

3JCAHGOS DIVERSOS

THAUSTERÊHCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

3CCIAL

CONTRIBUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIVERSAS TRANSFERÊNCIAS COERENTES

E3ÚIPA11ENTOS E INSIALAÇOES-

MATERXAL PBHMANENTF-

10.000,00

4.500,00

9.600,00

10.000,00

A Ty^ ;

_: j

202.974,00.1

* 119.500,00 i

345.000,00 :
10.000,00

4.500,00 .

20.000,00 20.000,00 '

9.600,00

10.000,00

10.000,00 j 10.000,00

- j

«èÒFG! IÍS«ESS,«'X
' ' ÍMZ fo(l*iuf«O " s»jir:»'"'J'°" £

<**Smti°(

"m"° TJTLjli- 7n'5'74-00 20.000.00 731-574,00
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE l DE AGOSTO
DE 1974.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 218, do
Estatuto dos funcionários
Públicos Civis da União, e tendo
em vista o constante do Processo
n°. 23 436/73,

RESOLVE:

Designar RAMILTON BERNAR-
DES PEREIRA, CARLOS RQ-
BERTO MONTEIRO BERTAZ e
ROBERTO WALTER DE CAS-
TRO, Assessores, Código DAS—
102. l, da Supervisão de Processo
Administrativo, desta Secre-
taria, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão
de Processo Administrativo, in-
cumbida .de ^purar os fatos de
que trata o referido Processo.
Brasilia l de agosto de 1974.

JOSE AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE l DE AGOSTO
DE 1974

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso dás atribuições
que lhe confere o artigo 218, do
Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União, e tendo
em vista o constante do Processo
n°. 50 383/74,

RESOLVE:

Designar RAMILTON BERNAR-
DES PEREIRA, CARLOS RO-
BERTO MONTEIRO BERTAZI e
ROBERTO DE CASTRO, Asses-
sores, Código DAS—102.1, da
Supervisão de Processo Adminis-
trativo, desta Secretaria, para,'
sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão de
Processo Administrativo, incum-
bida de apurar os fatos de que
tratar o referido Processo.
Brasília, l de agosto de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MBNUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE l DE AGOSTO
DE 1974
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇAODO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuiçõ^
que lhe confere o artigo 218, do
Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União,e tendo
em vista o constante do Processo
n°. 062.74,

RESOLVE:
Designar RAMILTON BERNAR-
DES PEREIRA, CARLOS RO-

BERTO MONTEIRO BERTAZI e
ROBERTO WALTER DE CAS-
TRO, Assessor.es, Código DAS—
102. l, da Supervisão de Processo
Administrativo, desta Secre-
taria, para, sob sob a presidência
do primeiro, constituírem Comis-
são de Processo Administrativo,
incumbida dç apurar os fatos
de que trata o referido Précessc
Brasília, l de agosto de 1974.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

DESPACHOS
PROCESSO N?: 43.378/73
INTERESSADO: JOÃO CARLOS'
DOS SANTOS - Mat. 16.288 SEG
ASSUNTO: PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO
Trata-se de Processo Administrati-
vo instaurado para elucidar os fa-
tos relacionados com o acidente de
tráfego ocorrido no dia 19 de novem-
bro de 1973, aproximadamente às
16:00 horas, na altura das QSA 15 e
18, em Taguatinga, em que se envol-
veram os veículos Ford - Willys, tipo
Jeep, placa DF-OF-0022, de propri-
edade do Governo do Distrito Fede-
ral, e o Ford - Willys, tipo camione-
ta, placa DF-OF-0947, pertencente
ao Instituto Nacional de Previdên-
cia Social - INPS.
No momento do acidente, dirigia o
veículo placa DF-OF-0022 o funcio-
nário JOÃO CARLOS DOS SAN-
TOS, Motorista, nível 12-C, matrí-
cula n9 16.288, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal,
enquanto a viatura placa DF-OF-
0947 era conduzida por JUAREZ
PINHEIRO LOPES, servidor do
INPS.
Do acidente resultaram danos ao
Ford-Willys do Governo do Distri-
to Federal cujo valor global foi ava-
liado em Cr$ 255,25 (duzentos e
cinquenta e cinco cruzeiros e vinte e
cinco centavos).
O fato foi imediatamente registrado
na 12a. Delegacia de Polícia Técni-
ca de Polícia de Taguatinga e a Pe-
rícia Técnica da então Divisão de
Criminalística, da Secretaria de Se-
gurança Pública, compareceu ao lo-
cal do acidente, elaborando a "In-
terpretação da Ficha de Acidente
de Tráfego", n? 4.443, datada de
12/12/73, com a seguinte conclusão:
"... a causa determinante do referi-
do acidente foi o comportamento
do condutor do veículo Ford-Willys,
tipo Jeep, placa DF-OF-0022, em não
atentar para' as condições de trân-
sito reinantes à sua direita, no que
resultou, ao adentrar no cruzamen-
to, o seu veículo colidir contra a la-
teral esquerda do Ford-Willys, tipo
Pick-up, placa DF-OF-0947, que
seguia normalmente na direção oes-
te".
O condutor do veículo do GDF veio
aos autos e nada mais fez que uma
lacónica menção ao fato sem a mí-
nima consistência e despida de qual-
quer conteúdo que pudesse propiciar
novos rumos ao trabalho de apuração
Por outro lado, a defesa, em que
pesem os esforços envidados, não
conseguiu trazer aos autos elemen-
tos capazes de descaracterizar o ilí-
cito administrativo apontado contra
JOÃO CARLOS DOS SANTOS, ou,
pelo menos, minimizar a sua situa-
ção no que diz respeito à culpabi-

lidade.
Arite o exposto, e tendo em vista
as circunstâncias registrados no lau-
do pericial, acolho a conclusão da Co-
missão processante no sentido de
responsabilizar o funcionário JOÃO
CARLOS DOS SANTOS, já quali-
ficado, pelo acidente aqui tratado e
resolvo aplicar-lhe, levando em con-
sideração seus bons antecedentes fun-
cionais, a pena disciplinar de repre-i
ensão, nos termos do artigo 202 da
lei n? 1.711/52, por infringência
ao disposto no inciso VI, do artigo
194, do mesmo diploma legal.
Fica, ainda, o referido funcionário
obrigado a repor aos cofres do GDF a
importancia.de Cr$ 255,25 (duzen-
tos e cinquenta e cinco cruzeiros e
vinte e cinco centavos), de conformi-
dade com o disposto no § l9, do arti-
go 197, da Lei citada, referente aos
danos ao veículo oficial placa DF-OF-
nos ao veículo oficial placa DF-OF-
0022.
Brasília, 8 de agosto de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 8 DE AGOSTO DE
1974

0 SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 205, §. único da Lei
n- 1711, de 28 de outubro de 1952,
e tendo em vista o constante do Pro-
cesso n9 43.378/73.
RESOLVE:
REPREENDER o funcionário JOÃO
CARLOS DOS SANTOS, Motoris-
ta, nível" 12-C, matrícula n9 "16.288,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, nos termos do ar-
tigo 202 da Lei n9 1.711/52, por in-
fringência ao disposto no inciso VI,
do artigo 194, do mesmo diploma le-
gal.
Brasília, 8 de agosto de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 063 282/74
INTERESSADO: JOSÉ TORRES, mat. 16
066 - SVO
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO
DE INTERESSE PARTICULAR
INDEFIRO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "E" n°
339/67, e artigo 80, inciso XIV, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2 250/73, a licença para trato de in-
teresse particular, de acordo com o
parágrafo 2°, do artigo l 10 da Lei n°
1 711, de 28 de outubro de 1952.
Brasilia, 8 de agosto de 1974
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração.

PROCESSO N°: 19.612/74
INTERESSADO: LEONDINIZ ROSA
DOS SANTOS - mat. 10.396 - SEA
ASSUNTO: LICENÇA PAÍJA TRATO
DE INTERESSE PARTICULAR
INDEFIRO, nos termos de delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°. inciso l, do Decreto "E" n°.
339/67, e artigo 80, inciso XIV, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 2250/73, a licença para trato de
interesse particular, de acordo com o
parágrafo 2°., do artigo l 10 da Lei
n°. 1.711, de 28 deoutubro de 1952.
Brasília, 8 de agosto de 1974.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

CENTRO DE SELEÇÀO
E TREINAMENTO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 081/74-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 93, Inciso IV, Capítulo II,
do Regimento da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 2250, de
08 de maio de 1973,
RESOLVE:
Designar LETICIE ALVES DE MACEDO,
para ministrar 70 (setenta) horas-
oula de 'Datilografia" e 29 (vinte e
nove) horas de coordenação dos
trabalhos no Curso de Datilografia,
Comunicação e Expressão em Lingua
Portuguesa, durante o período de
29.7 a 12.9.74, conforme Edital n°
080/7 4-CEST.
Brasília, 01 de agosto de 1974
JOSÉ ANTÓNIO AROCH/ )A CtJMMAl
Direipr

ORDEM DE SERVIÇO N° 082/74-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÀO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 93, Inciso IV, Capitulo II,
do Regimento da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 2250, de
08 de maio de 1973,
RESOLVE:
Designar OLGA MARIA BORGES
NETTO, Professor de Ensino Médio,
Código MG 1.02.19, Matricula 7156,
do Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, para coordenar
as atividades de execução do Pro-
grama de Treinamento em I.C.M. e
I.S.S., para Auditores e Estagiários
do Ministério do Exército, durante o
período de 12 a 27.08.74, conforme
Edital n° 082/74-CEST.
Brasília, 08 de agosto de 1974
JOSÉ ANTONIO AROCHA DA CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 083/74-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 93, Inciso IV, Capítulo II,
do Regimento do Secretaria de Ad-
ministração do Distrito .Federal,
aprovado pelo Decreto n° 2250, de
08 de mab de 1973,

R E S O L V E :

Designar ANTÓNIO DE NAZARETH

PONTES TAVERNARD. para ministrar
40 (quarenta) horas-oulo no Pro-
grama de Treinamento em I.C.M. e
I.S.S., para Auditores e Estagiários
do Ministério do Exército, durante o
período de 1 2 a 27.08.74, conforme
Edital n° 082/74-CEST.
Brasília, 08 de agosto de 1974

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N» 080/74-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 93, Inciso IV,, Capitulo II,
do Regimento da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal,
aprovado peb Decreto tf 2250, de
08 de maio de 1973.

R E S O L V E :

Designar FRANOON HOLANDA
FEIJÃO, Matricula 12.025, para
ministrar 70 (setenta) horos-aula de
"Datilografia" no Curso de Datilo-
grafia, Comunicação e Expressão em
Lingua Portuguesa, durante o pe-
ríodo de 29.7 a 13.9.74. conforme
Edital n° 080/74-CEST.
Brasília, 01 de agosto de 1974

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 079/74-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe con-
feVe o Art. 93, Inciso IV, Capitulo II,
do Regimento da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 2250, de
08 de maio de 1973.

R E S O L V E :

Designar MARIA DA CONCEIÇÃO
ALVES DE OLIVEIRA. Assistente de
Treinamento, Matricula 2187, para
coordenaras atividades de execução
do Curso de Datilografia, Comuni-
cação e Expressão em Língua Por-
tuguesa, durante o período de 29.7 a
13.9.74, conforme Edital n° 080/74-
CEST.
Brasília, 01 de agosto de 1974

JOSÉ ANTÓNIO AROCHA DA CUNHA
Diretor

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS
Atos do Diretor

ORDEM DE SERVIÇO

0 DIRETOR DA DIVISÃO DE AD-
MINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 64, Inciso II, Capítulo
1 do Regimento da Secretaria de
Administração, aprovado pelo De-

creto 2.250 de 08 de maio de 1973
RESOLVE:
Proibir a entrada de pessoas portan-
do pacotes, mochilas, malas e saco-
las dentro e fora do horário normal
de expediente no Anexo I do Buriti
Brasília, 02 de agosto de 1974
FÁBIO SALIBA
Diretor

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE
1974

O SECRETARIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso da delega-
ção de competência estabelecida pe-
lo artigo 1° inciso VI, do Decreto "E"
n? 340 de 12 de dezembro de 1967,

combinado com o artigo 13, inciso
XIII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 2 370, de 21 de setembro
de 1973.

RESOLVE:
Designar JOSÉ EVERALDO CON-
CEIÇÃO, Escriturário, Nível 8-A,
Matricula n? 13.118, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para substituir em seus impe-

ATOS DO SECRETARIO

dimentos eventuais Dáurea Appare-
cida dos Santos Lumazzini, Secre-
tário Datilógrafo, Símbolo FC-10,
Matrícula n? 14.356, da Divisão de
Administração Geral da Secretaria
de Agricultura e Produção do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, em 05 de agosto de
1974
PEDRO DO CARMO DANTAS
Secretário

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE
1974
O SECRETÁRIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que o cargo lhe confere,
RESOLVE:
Baixar a presente Portaria, autori-
zando DENILSON GERALDO
SAMPAIO REHEM, Chefe de Ga-

binete desta Secretaria, Matrícula
n? 18.334 - GDF, a viajar com des-
tino à cidade de SALVADOR - BA-
HIA, no período de 08 a 11 de agos-
to de 1974, em objeto de serviço des-
ta Pasta.
Distrito Federal, em 05 de agosto
de 1974.
PEDRO DO CARMO DANTAS
Secretário
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE l l DE JULHO DE 1974
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a
letra "c" do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 1941, de
24/1/72 e o item V do artigo 1° do
Decreto "E" n° 340, de 12/12/67 e
tendo em vista o que consta do
processo n° 2581 8/74-FEDP,
RESOLVE:
Dispensa r da assinatura de ponto, no
período de l 4 a 26 de julho de 1974,
PEDRO RODRIGUES DE SOUZA,
Professor do Ensino Médio, nível
lp. matricula n° 4327, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a fim de que possa parti-
cipar dos VI Jogos Estudantis Bra-
sileiros, a serem realizados em Cam-
pinas-SP.
Distrito Federal, l l de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE l l DE JULHO DE 1974
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a
letra "c" do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 1941, de
24 l 72 e o item V do Decreto "E" n°
340. de l 2/12/67 e tendo em vista o
que consta do Processo n° 25808/74-
FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 08 a 31 de julho de 1974,
ANTONIETTA APPARECIDA VAIANÕ
BRAGA, Professora do Ensino Ele-
mentar, nível 13-B, matricula n°
4682. do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, no exer-
cício do Emprego em comissão, sím-
bolo EC 08, de Assossor-Auxiliar da
Divisão de Ensino do DE 1° Grau
da DGP-FEDF, a fim de que possa
participar do Curso de Treinamento
Intensivo de Pesquisadores na área
de Educação, programado pelo
CENAFOR, a realizar-se em Goiânia-
GO.
Brasília, 11 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE l l DE JULHO DE 1974.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a
letra "c" do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 194>, de
24 l 72 e o item V do artigo 1° do
Decreto "E" n° 340, de 12 12/67 e
tendo em vista o que consta do
Processo n° 25808 74-GDF,
RESOLVE:
Dispensarda assinatura d e ponto, no
período de 08 a 31 de julho de 1974,
CARMÉLIA CARNEIRO DA SILVA
JACOB, Diretora de Escola, nível 16,
matricula n° 4738, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, no exercício do Emprego em
Comissão, símbolo EC-08, de Coor-
denador Técnico do Centro de Coor-
denação Técnica da Divisão de En-
sino do DE 1° Grau da DGP-FEDF, a
fim de que possa participar do Curso
de Treinamento Intensivo de Pes-
quisadores na Área de Educação,
programado pelo CENAFOR, a

5 realizar-se em Goiânia-GO.
»• Distrito Federal, l l de julho de 1974.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE l l DE JULHO DE 1974.
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe conferem a
letra "c" do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 1941, de
24/01/72 e o item V do Decreto "E"
n°.340, de 12/12/67 e tendo em vis-
ta o que consta do Processo n°.
25808/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 08 a 31 de julho de l 974,
MAGDA TEREZA FRANCISCHETTI,
Inspetora do Ensino Médio, nível MG
1.04.19, matricula n° 14394, do
Quadro Permanente de Pessoal do
Distrito Federal, no exercício do em-
prego em Comissão, símbolo EC-08,
de Assistente do Colégio da Asa Sul

do DEC, da DGP-FEDF," a fim de que
possa participar do Curso de Trei-
namento Intensivo de Pesquisadores
na área de Educação, programado
pelo CENAFOR, a realizar-se em
Goiônia-GO.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 11 DE JULHO
DE 1974
O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem a letra
"c" do artigo, 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° l 941,
de 24/01/72 e o item V do Decreto
"E" n° 340, de 12/12/67 e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 25808/74-FEDF.
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de pon-
to, no período de 08 a 31 de julho
de 1974, MARIA JOSÉ GAZZET-
TA DE CAMARGO, Orientador
do Ensino Médio, nível MGI-
03.19, matricula n° 4202, do
Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Fedral, a fim de que
possa participar do Curso de
Treinamento Intensivo de Pes-
quisadores na área de Educação,
programado pelo CENAFOR, a
realizar-se em Goiânia - GO.
Distrito Federal, 11 de julho de
1974.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE l l DE JULHO DE 1974
O Secretário de Educação e Cultura
do Distrito Federal, no uso das a^
tribuições que lhe conferem a letra
"c" do artigo 23, do Regimento o-
provado pelo Decrero n°. 1.941, de
24 O l 72 e o item V do artigo l °. do
Decreto "E" n°. 340. de 12/12/67 e
tendo em vista o que consta do
Processo n°. 25808/74 - GDF,
RESOLVE:
Dispensarda assinatura de ponto, no
período de 08 a 31 de julho de 1974,
MARILDA GUIMARÃES MUNDIM,
Professora de Ensino Elementar,
nível 13-B, matricula n°. 3354, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, tno exercício do Em-
prego em Comissão, símbolo EC-08,
de Coordenador Técnico do Centro
de Coordenação Técnica, da Divisão
de Ensino do DE 1°. grau da DGP-
FEDF, a fim de que possa participar
doCursode Treinamento Intensivo de
Pesquisadores na Areei de Educação,
programada pelo CENAFOR, a
realizar-s'e em Goiânia-GO.
Distrito Federal, 11 de JULHO DE
1974
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educção e Cultura

PORTARIA DE l l DE JULHO DE 1974
O Secretário de Educação e Cultura
do Distrito Fedral, no uso das atri-
buiçãoes que lhe conferem a letra
"c" do artigo 23, do Regimento a-
provado pelo Decreto n°. 1941, de
24/01/72 e o item V artigo 1°. do
Decreto "E" n°. 340, de 12/12/67 e
tendo em vista o que consta do
Processo n°. 25808/74-GDF.
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponti,
no período de 08 a 31 de julho de
1974, EUNICE NOGUEIRA VELOSO,
Professora do Ensino Elementar,
nível 13-B, matrícula n° 6549, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, no exercício do Em-
prego em Comissão, símbolo EC-08,
de Coordenador Técnico do Centro
de Coordenação Técnica, da Divisão
de Ensino do DE 1°. grau da DGP-
FEDF, a fim de que possa participar
do Curso de Treinamento Intensivo
de Pesquisadores na Área de
Educação, programado pelo CE-
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NAFOR, a realizar-se em Goiânia-
GO.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 11 DE JULHO DE 1974
O Secretário de Educação e Cultura
do Distrito Federal, no uso das a-
tribuições que lhe conferem a letra
"c" do artigo 23, do Regimento a-
provado pelo Decreto n°. 1941, de
24/01/72 e o item V do artigo 1°. do
Decreto "E" n°. 340, de 12/12/67 e
tendo em vista o que consta do
Processo n°. 25973/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 03 a 30 de julho de 1974,
GUNJI MATSUUCHI. Professor do En-
sino Médio, nível 19, matricula n°.
3958, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, a fim de que
possa participar ,jos vi Jogos Es-
tudantis Brasileiros, a serem rea-
lizados em Campinas - SP.
Distrito Federal, l l de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 18 DE JULHO DE 1974

O Secretário de Educação e Cultura
do Distrito Federal, no uso das a-
tribuições que lhe conferem o artigo
13, do Decreto "N" n° 618, de
12/06/67 e tendo em vista o parecer
da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos e o despacho
do Exmo. Sr. Governador exarado
em 28/12/73, no processo. n°
081127/73-GDF, publicado no "Dis-
trito Federal" n°, 198, de 28/12/73
RESOLVE:
Determinar a aplicação do Regime
de Tempo Integral e Dedicação Ex-
clusiva, previsto no artigo 1°. do
Decreto "N" n°. 618, de 12/06/67, à
servidora ELAINE DENISE OLIVEIRA,
ocupante da Função em Comissão,
símbolo FC-10, de Secretário-Da-
tilógrafo do Gabinete do Secretário,
da Secretaria de Educação e Cultura
do Distrito Federal, com o percentual
de 75%.
Distrito Federal, 18 de julho de 1974
WALDIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 18 DE JULHO DE 1974
O Secretário de Educação e Cultura
do Distrito Federal, no uso das a-
tribuições que lhe conferem a letra

."c" do artigo 23, do Regimento a-
provado pelo Derreto n°. 1941, de
24.01/72 e o item V do Decreto "E"
n°. 340, de l 2 ''2/67 e tendo em vis-
ta o que consta do Processo n°,
25534/74 - FEDF,
RESOLVE:
Dispensarda assinatura de ponto, no
período de 21 a 26 de julho de 1974,
MYRTES MATTOS MAC DOWELL,
Professora do Ensino Elementar,
nível 13-B, matricula n° _ 4264, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, a fim de que possa par-
ticipardo IV Congresso Brasileiro de
Educação Audiovisual, a ser reali-
zado no Rio de Janeiro-GB.
Distrito Federal, 18 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 18 DE JULHO DÊ
1974

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem
a letra "c" do artigo 23. do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° l 941,
de 24/01/72 e o item V do artigo 1°
do Decreto "E" n° 340, de 12/12/67
e tendo em vista o que consta do
Processo n° 25910/74—FEDF,

R E S O L V E :

Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 01 a 30 de julho de 1974 ,
CARLOS FLORENCE BRAGA, Profes-
sor do Ensino Médio, nível MGI.
02.19, matricula n° 8967, do Quadro
Permanente de Pessoal do Distrito
Federal, a fim de aue possa parti-

cipar dos VI Jogos Estudantis Bra-
sileiros, a serem realizados em Cam-
pinas-SP.
Distrito Federal, 18 de Julho de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 18 DE JULHO DE l 974.
0 SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA DO DISTRITO FEDERAL,
no'uso das atribuições que lhe con-
ferem a letra "c" do artigo 23, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
1 941, de 24/01/72 e o item V do ar-
tigo 1° do Decreto "E" n° 340, de
12/12/67 e tendo em vista o que
consta do Processo n° 26068/74 —
FEDF,
R E S O L V E
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 03 a 30 de julho de 1974,
MARIA ABADIA PIERRI MORISSON
DE ALMEIDA, Professora do Ensino
Médio, nível 19 matricula n° 4172,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, a fim de que pos-
sa participar dos VI Jogos Estudantis
Brasileiros, a serem realizados em
Campinas - SP.
Distrito Federal, 18 de Julho de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 19 DE JULHO DE l 974
O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe conferem
a letra "c" do artigo 23, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° l 941,
de 24/01/72 e o item V do artigo 1°
do Decreto "E" n° 340, de 11— l 2—
67 e tendo em vista o que consta do
Processo n° 26244/74-FEDF.
R E S O L V E :
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 12 a 31 de Julho de
1974 AGLALI MARIA COSTA, Profes-
sora do -Ensino Médio nível
MGI.02.19, matrícula n°s 3703 e
7736, do Quadro Pernamente de
Pessoal do Distrito Federal, a'fim de
que possa participar dos VI Jogos Es-
tudantis Brasi le iros, a serem
realizados em Campinas-SP.
DISTRITO Federal, 19 de Julho de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de educação e Cultura

PORTARIA DE 19 DE JULHO DE 1974
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a
letra "c" do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 1941, de
24/1/72 e o item V do artigo 1° do
Decreto "E" n° 340, de 12/12/67 e
tendo em vista o que consta do
Processo n° 26244/74-F.EDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de l 2 a 31 de julho de 1974,
NONNIA FIGUEIREDO SALDANHA
CURY, Professora do Ensino Médio,
nível MGL. 02.19, matricula n° 4385,
do Quadro Permanente de Pessoal
do Distrito Federal, q,fim de que pos-
sa participar doS VI Jogos Estudantis
Brasileiros, a serem realizados em
Campinas-SP.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 23 DE JULHO
DE 1974
O Secretário de Educação e Cul-
tura do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere a
letra "c" do artigo 23, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n°
1941, de 24/01/72 e o item V do
Decreto "E" n° 340, de 12/12/67 e
tendo em vista o que consta do
Processo n° 24804/74 - FEDF
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de pon-
to, no período de 05 a 16/08/74,
VERÓNICA DOS SANTOS LA-
1V1OSA. Professora do Ensino

Médio, ni'vel MGI-02-19,
matricula n° 4411, do Quadro
Permanente de Pessoal do Dis-
trito Federal, a fim de que possa
participar da V. Assembleia
Geral do Conselho Mundial para
o BerruEstar dos Cegos, a rea-
lizar-se em São Paulo - SP.
Distrito Federal 23 de julho de
1974

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 24 DE JULHO
DE 1974
O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe conferem a letra
"C" do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° l 941,
de 24/01/72 e o item V do Artigo 1°
do Decreto n° "E" n° 340, de
12/12/67 e tendo em vista o que
consta do Processo n° 26515/74-
FEDF.
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de pon-
to, nos dias 25 e 26 de julho de
1974, JOSEPHINA DESQUENT
RAIOCCHI, Professora do
Ensino Médio, ni'vel MGI-02-19,
matricula n° 7869, do Quadro
Permanente de Pessoal do Dis-
trito Federal, no exercício do
Emprego em Comissão, símbolo
EC-02, de Diretor do Departa-
mento de Ensino de 3° Grau da
DGP-FEDF, a fim de que possa
participar de encontro com a
Psicóloga Ana Maria Popovic, na
Fundação Carlos Chagas, em São
Paulo -SP.
Distrito Federal, 24 de julho de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 29 DE JULHO
DE 1974
O SECRETÁRIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atr i-
buições que lhe conferem a letra
"c" do artigo 23. do Regimento
aprovado pelo Decreto n" l 941.
de 24/01/72 e o item V do artigo l"
do Decreto "E" n" 340, de
12/12/67 e tendo em vista o que
consta do Processo n° 064530/74-
GDF.
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de pon-
to, no período de 29 de julho a 02
de agosto de l 974, GLÁUCIA
COSTA DE CASTILHO, Técnico
de Educação, nível MGI.01.21,
matricula n° 395Q, do Quadro
Permanente de Pessoal do Dis-
trito Federal, a fim de que possa
participar do "ENCONTRO DE
ESTUDOS PARA EXECUÇÃO
DO LEVANTAMENTO ESTA-
TÍSTICO NACIONAL DO EN-
SINO ESPECIAL", promovido
pelo PROCARTA a realizar-se no
Rio de Janeiro-GB.
Distrito Federal, 29 de julho de
1974
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE 1974
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a
letra "c" do artigo 23, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 1941, de
24/1/72 e o item V do artigo 1° do
Decreto "E" n° 340, de 12/12/67 e
tendo em vista o que consta do
Processo n° 064530/74-GDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
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período de 29 de julho a 2 de agosto,
de 1974, ELEIDA AQUINO CORRÊA,
Professora do Ensino Elementar,
nível 13 B, matricula n° 8191, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, a fim de que possa par-
ticipar do 'ENCONTRO DE ESTUDOS
PARA EXECUÇÃO DO LEVANTA-
MENTO ESTATÍSTICO NACIONAL DO
ENSINO ESPECIAL", promovido pelo
PROCARTA, a realizar-se no Rio de
Janeiro-GB.
Distrito Federal, 29 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PORTARIA DE 01 DE AGOSTO
DE 1974.
0 SECRETÁRIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-
huiçOes que lhe conferem a letra
"c" do artigo 23, do Regimento
nprovarlo pelo Decreto n° 1941, de
24/01/72 e o item V do artigo l° do
•Decreto "E" n° 340, de 12/12/67 e
lendo em vista o que consta do
Processo n° 064935/74-GDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de pon-
to, no-período de 29 de julho a 02
de agosto de 1974, ' MARIA
LÚCIA ISMAEL NUNES MO-
RICONI, Professora do Ensino
Médio, nível MGl. 02.19, ma-
tricula n° 4572, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Distrito
Federal, no exercício do
Emprego em Comissão, símbolo
EC- 02. de Diretor do Depar-
tamento de Ensino Complemen-
tar , da Diretoria Geral de
Pedagogia da FEDE, a fim de
que possa participar do II Encon-
tro de Dirigentes do Ensino
Supletivo, promovido pelo
Departamento de Ensino
Supletivo do MEC, a realizar-se
na Universidade de Brasilia, Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 01 de agosto de
1 974.
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

DESPACHOS
PROCESSO N° 515013/74—SEC
INTERESSADO: Companhia de Agua
Esgotos de Brasilia
ASSUNTO: OF. N° 019/71- Pagamen-
to da Fatura N° 1090940 no valor de
Cr 235,66, ref. do mês de setem-
bro/71.
A alta consideração do Exm° Sr.
Secretário de Educação e Cultura,
ressaltando que o presente proces-
so foi devidamente instruído às tis.
08 e 09.
Em 27/07/74
RUBENS ANTÓNIO BARBOSA
Chefe do Gabinete
Face os dados constantes do presen-
te processo, RECONHEÇO a divida no
valor de Cr$ 235,66 (Duzentos e
Trinta e Cinco Cruzeiros e Sessenta e
Seis Centavos), a favor da Com-
panhia de Agua e Esgotos de Bra-

• silia- CAESB, nos termos do item
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ORDEM DE SERVIÇO N° 19 DE
1° DE AGOSTO DE l 974
A DIRETORIA GERAL DE
PEDAGOGIA, no uso de suas
atribuições legais e
- considerando que o a t u a l
Regulamento dos Jogos Estudan-
tis do Distrito Fderal determina
que os mesmos serão promovidos
pela DE—2° Grau;
- considerando que, com a im-
plantação das novas diretrizes do
Ensino de 1° a 2° Graus no Dis-
trito Federal, o maior contingen-
te de alunos que participa dos
jogos são do 1° Grau;
- considerando que os alunos do
Ensino Supletivo, há 5 (cinco)
anos. vêm participando dos Jogos
Estudantis Noturnos do Distrito
Federal - Corujão;
- considerando que outras pro-
moções de Educação Fi'sica, que
se realizam anualmente e das
quais participam os alunos de 1°
e 2" Graus, devem ser regula-
mentadas;
RESOLVE;
1 I n s t i t u i r Comissão para
apresentar estudo sobre a refor-
mulação do Regulamento dos
JOGOS ESTUDANTIS DO DIS-
TRITO FEDERAL.
2- Designar, para compor a re-
ferida Comissão, sob a presidên-
cia do primeiro, os seguintes
professores:

I1EZTR.ESPÍNDOLA GOMES
MOREIRA - Inscrição n° 83.445-
- ARENA1NTE DE MELLO E
SOrZA - Inscrição n" R2.911

LEONCIO NOGUEIRA DE
AHREl CHAGAS- Matricula n"

3- Fica estipulado o prazo de 30
(trinta) dias, a contar desta data,
para a entrega à DGP do ante-
projeto do Regulamento.
Distrito Federal, 1° de agosto de
1974.
J O S E P H I N A DESOUNET
BATOCCHI
Diretora Geral de Pedagogia
Respondendo

DIVISÃO DE INSPEÇÃO DO
ENSINO
ORDEM DE SERVIÇO N° 25,
DE 26 DE JULHO DE 1974
O CHEFE DA DIVISÃO DE INS-
PEÇÃO DO ENSINO, do Gabi-
nete do Secretário, da Secretaria
da Educação e Cultura do Gover-
no do Distrito Federal, usando
das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 14 do Decreto
n° 1941, de 24 de janeiro de 1972 e
lendo em vista o que consta do
artigo 160 da Resolução n° 01 de
19 de junho de 1974 do Conselho
de Educação do Distrito Federal,
RESOLVE;
Conceder autorização de fun-
cionamento a ti 'tulo precário, pelo
prazo de 120 (cento e vinte) dias,
ao CINPRO - Centro Interes-
colnr de Profissionalização de
Brasilia, situado na Avenida L- 2
Sul. Quadra 615 "C", Módulo
106/7-Rrasilia-DF, mantido pela
Sociedade C i v i l do D i s t r i t o
Federal, registrada no Cartório
do 1° Oficio de Registro de Pes-
soa Juri'dica, Ti'tulos e Documen-
tos, sob o número 1472. livro A-7.
Rrasilia-DF". 26 de julho de 1974.
ELIAS VIEIRA ALMADO
Chefe da DIE

FUNDAÇÃO CULTURAL
DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE
214a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO 236 74
PROCESSO N°. 00494 74 FCDF
EM 01. de agosto de 1974
ASSUNTO: INSTITUTO CULTURAL
BRASIL ALEMANHA propõe a-
presentação da ORQUESTRA DE
CAMARÁ TEUTO BRASILEIRA .
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator. Ministro JOSÉ
PEREIRA LIRA
DECIDE:
Por unanimidade,
aprovar, em co-patrocinio com o Ins- •
tituto Cultural Brasil Alemanha, a
realização de um concerto da Or-
questra de Câmara Teouto-Brasi-
leira, na Sala Martins Penna, em
data a ser fixada, com despesas em
até Cr 6.960,00 (seis mil, novecen-
tos e sessenta cruzeiros), conforme
discriminação aos fls. 07 do proces-
so.
PRESIDENTE WLADIMIR DO A-
MARAL MURTINHO
JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO
IVAN LUZ
CONSELHEIRO
ROBERTO PIRES BARBOSA
CONSELHEIRO
HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
CONSELHEIRO
ROSALVO GOMES CRUZ
CONSELHEIRO
RUY PEREIRA DA SILVA
DIRETOR EXECUTIVO.

214a. REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO 238 74
PROCESSO N°. 1369 74—FCDF
EM. 1°. de agosto de 1974
ASSUNTO: ASSOCIAÇÃO DOS AR-
TISTAS PLÁSTICOS DO DISTRITO
FEDERAL - Solicita colaboração
p/realizar exposição coletiva dos ar-
tistas do Distrito Federal.
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator. Dr. ROBERTO PIRES
BARBOSA
DECIDE:
Por unanimidade,
Atender a solicitação da Associação
dos Artistas Plásticos do Distrito
Federal, no que se refere à mon-
tagem, sem ónus para esta Entidade.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
PRESIDENTE
JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELEIRO
IVAN LUZ
CONSELHEIRO
ROBERTO PIRES BARBOSA
CONSELHEIRO
HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
CONSELHEIRO
ROSALVO GOMES CRUZ
CONSELHEIRO
RUY PEREIRA DA SILVA
DIRETOR EXECUTIVO.

214 a REUNIÃO ORDINÁRIA
DECISÃO 239 74
PROCESSO N° 01 536 74-FCDF — EM,
01 de agosto de l 974
ASSUNTO: WALTER ALBUQUERQUE
MELL, Assessor - propõe a realização
de uma exposição da Embaixatriz
LISETTE FOUCHET.
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. IVAN LUZ
DECIDE:
Por unanimidade.
aprovar, em co-patrocinio com as
Embaixadas da França e Holanda, a
realização de uma exposição dos
Senhores LISETTE FOUCHET e
LEOPOLD QUARLES van UFFORD, em
período e local a serem fixados, com
despesas em até CrS 2.900,00 (dois
mil e novecentos cruzeiros), confor-
me discriminações aos fls. 06 do
processo, e de acordo com o voto do
Relator aos f ls . 06v do mesmo

PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

214a REUNIÃO ORDINÁRIA -
DECISÃO 244 74
PROCESSO N° 01614/74-FCDF EM,
01 de agosto de l 974
ASSUNTO: CONSELHO DE REPRE-

SENTANTES ESTUDANTIS — UnB -
solicita colaboração da FCDF,
p/realizar a "SEMANA DO CA-
LOURO".
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. ROSALVO
GOMES CRUZ DECIDE:
Por Unanimidade,
deixar de atender à solicitação, ten-
do em vista o cronograma financeiro
desembolso. ;.
PRESIDENTE: WLADÍMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

214 a REUNIÃO ORDINÁRIA —
DECISÃO 245/74
PROCESSO N° 01428/74-FCDF EM,
01 de agosto de l 974
ASSUNTO: EMBAIXADA DA FRAN-
ÇA — propõe a realização de um
festival de filmes de "JEAN-PAUL
BELMONDO ".
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
'termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator , Dr. ROSALVO
GOMES CRUZ DECIDE:
Por unanimidade,
deixar de acolher a proposta

PRESIDENTE: WLADIMIR DO A-
MARAL MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERT PIRES BAR-
BOSA

•CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

214a. REUNIÃO ORDINÁRIA . DE-
CISÃO 2401X4
Processo n°: 01211 74 - FCDF EM,
01 de agosto de 1974
ASSUNTO: EMPRESA TEATRAL VIG-
GIANI — propõe realização do es-
petáculo do jazista americano
CHARLES MINGUS e s/quinteto.

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. IVAN LUZ

DECIDE
Por unanimidade, aprovar a reali-
zação de uma apresentação de
CHARLES MINGUS SEU QUINTETO, no
Ginásio de Brasília, em data a ser
fixada, com despesas em até Cr
18.268,00 (dezoito mil, duzentos e
sessenta e oito cruzeiros) conforme
discriminação às fls. 06 do processo.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA

CONSELHEIRO IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM

CONSELHEIRO ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO. RUY PEREIRA

DA SILVA

214°. REUNIÃO ORDINÁRIA DECI-
SÃO 24174
PROCESSO N°. 01178/74 — FCDF
EM, 01 de agosto de 1974

ASSUNTO: FÁBIO PORCHART
propõe a realização de uma ex-
posição retrospectiva" do artista
FULVIO PENNACCHI;22

O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. IVAN LUZ

DECIDE:

Por unanimidade, aprovar a reali-
zação de uma exposição de obras do
artista FULVIO PENNACCHI, em
período e local a serem fixados, com
despesas em até 14.416.00 (:
(quatrocentos e dezeseis cruzeiros),
conforme discriminação às fls. 07
do processo e nos termos do voto do
Relator às f Is. l O e da Resolução n°.
032 73

PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO

CONSELHEIRO: JOSÉ LIRA

CONSELHEIRO: IVAN LUZ

CONSELHEIRO: ROBERTO "PIRES BAR-
BOSA

CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM

CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ

DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

259a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 218/74
PROCESSO N° 01420/74-FCDF
EM, 18 DE JULHO DE l 974
ASSUNTO EMBAIXADA DA ALE-
MANHA — propõe apresentação do

BERLINER OKTETT"
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, DIRETOR EXECU-
TIVO
D E C I D E :
Por unanimidade,
referendar o ato do Excelentíssimo
Senhor Presidente da Fundação Cul-
tural do DF, que aprovou ' ad re-
ferendum" do Colegiado, a apresen-
tação, em co-patrocinio com a Em-
baixada da R.D.A., do "BERLINER OK-
TETT ", na Sala Martins Pena, no dia
10 (dez) do corrente, com despesas
em até Cr$ 1.000,00 (hum mil
cruzeiros), para divulgação.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE GOMES
CRUZ
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

259a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 219/74
PROCESSO N° 01318/74—FCDF
EM, 18 DE JULHO DE l 974
ASSUNTO: FUNDAÇÃO BIENAL DE
SÃO PAULO- solicita colaboração
p/organizar a 'BIENAL NACIONAL
74'.
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, DIRETOR EXECU-
TIVO

D E C I D E :

Referendar o ato do Excelentíssimo
.Senhor Presidente desta Entidade,
que autorizou, ''ad referendum" do
Colegiado, as alterações constantes
do despacho do Sr. Diretor Executivo,
aos f ls. l 5v do processo.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

259a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 220/74
PROCESSO N° 01492/74—FCDF
EM, 18 de julho de 1974
ASSUNTO TEATRO ESPIRITA DE
BRASÍLIA- solicita cessão da Sala de
Conferências do Setor de Difusão
Cultural , P/ reensaios da peça
CAMILA"

O CONSELHO ÓELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, DIRETOR EXECU-
TIVO
D E C I D E

Por unanimidade.
referendar o ato do Excelentíssimo
Senhor Presidente desta Entidade,
que aprovou, "ad referendum" do
Colegiado, a cessão da Sala de Con-
ferências do Setor da Difusão Cul-

tural ao Teatro Espirita de Brasília,
nos dias 16, 17 e 18 do corrente mês, f
sem ónus para esta Entidade.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMMM
CONSELHEIRO: EXECUTIVO: RUY
P / E R E I R A D A S I L V A

259a. REUNIÃO EXJRAODINARIA
DECISÃO 24/74
PROCESSO N° 01511/74—FCDF
EM, 18 de julho de l 974
ASSUNTO: FUNDAÇÃO CULTURAL
DO DISTRITO FEDERAL—encaminha
minuta do convénio a ser celebrado
entre a" FCDF/NOVACAP.
O CONSELHO DELIBERATIVO nos ter-
nos do parecer do Senhor Conse- l
lheiro Relator, Dr. ROSALVO GOMES :

CRUZ
D E C I D E :
Por unanimidade,
aprovar a nfiinuta constante dos !
autos, com qs alterações introdu-
zidas às fls. 3 e 4 clásulas quarta e
uma de acordo com o voto do Relator
às fls. 9 do processo

PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

259a. REUNIÃO
DECISÃO 213/74

PROCESSO N°: 377/74 FCDF EM,
18/julho/1974
ASSUNTO: HtRMENEGILDO BASTOS,
Assessor - Encaminha previsão or-
çamentaria para o IX Encontro
Nacional de Exteriores e IX Concurso
Literário
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
Termos do parecer do senhor Con-
selheiro Relator, DIRETOR EXECU-
TIVO

DECIDE:
Por unanimidade,
a) que os prémios do Concurso Li-
terário de 1974 sejam destinados a l
obras editadas durante o ano civil de
1974 e a obras inéditas emcami-
nhadas à Fundação Cultural durante
o período fixado no Regimento:
b) que as inscrições para o Concurso
Literário sejam iniciadas em l 5/8/74
e encerradas no dia 15/1/75, às 18
horas:
c) que a entrega dos prémios coin-
cida com o encerramento do Sim-
pósio sobre Literatura Brasileira, do
IX Encontro Nacional de Escritores; ;

d) que o Simpósio do IX ENE seja j
realizado de 2 a 5 de abril de 1975. ;

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUZ
Conselheiro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro
HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Conselheiro
ROSALVO GOMES CRUZ
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo.

259a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA'!
DECISÃO: 214/74
PROCESSO N°: 01098/74 - FCDF em, j
18 de julho de 1974
ASSUNTO: Embaixada da Áustria- •
propõe apresentação da exposição l
"GRAVURAS AUSTRÍACAS CONTEM- :

PORANEAS".
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con- <
selheiro Relator , Ministro JOSÉ j
PEREIRA LIRA
DECIDE:
Por unanimidade,
Aprovar, em colaboração com a Em-
baixada da Áustria, a realização da j
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exposição "GRAVURAS AUSTRÍACAS
CONTEMPORÂNEAS", em período e
local a serem fixados, com despesas
em até Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros), conforme discriminação
aosfls. 07 do processo, e nos termos
da R e s p l u ç ã o i n° 3 2 / 7 3 .
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUZ
Conselheiro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro
HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Conselheiro
ROSALVO GOMES CRUZ
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

259°. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 215/74
PROCESSO N°: 0012/74- FCDF
EM, 18 de julho de 1974
ASSUNTO DIVISÃO FINANCEIRA -
?ncaminha o Plano de Aplicação dos
Recursos Orçamentários p/ o exer-
:irio de 1974.
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do senhor Con-
selheiro Relator , Dr. ROSALVO
GOMES CRUZ
DECIDE:
Por unanimidade,
Aprovar a reformulação do orça-
mento da Entidade, conforme
proposta de f Is. 51, e de acordo com
o voto do Relator aos fls. 51 > do
processo.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUZ
Conselheiro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro
HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Conselheiro
ROSALVO GOMES CRUZ
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

259a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO: 216/74
PROCESSO N°; 01101.74- FCDF
EM, 18 de julho de 1974
ASSUNTO: GRUPO MOMENTO DE
TEATRO S/C - propõe apresentação
da peça "PERSEGUIÇÃO e ASSAS-
SINATO DE JEAN PAUL MARAT".
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-'
selheiro Relator, Dr. ROSALVO
GOMES CRUZ
DECIDE:
Por unanimidade,
Aprovar a realização de 4 (quatro)
apresentações da peça "MARAT—
SADE", de Peter Weiss, pelo Grupo
Momento de Teatro 'b/C, na Sala
Martins Pena, em dias a serem fi-
xada com despesas em até Cr$
25.800,00 (vinte e cinco mil e
oitocentos cruzeiros,}, conforme dis-
criminação aos fls. 06 do processo.
WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUZ
Conselheiro

i ROBERTO PIRES BARBOSA
^ Conselheiro

HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
' Conselheirp

'ROSALVO GOMES CRUZ
•^ílp-selheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

259a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO: 21774
PROCESSO N°: 00584/74 - PCDF
EM. 18 He julho de 1974
ASSUNTO. DIVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO comunica ocorrência (in-
cêndio no Cine Brasilia).
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSEWHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
•elhei ro Re la to r , Dr. ROSALVO
GOMES CRUZ
DECIDE.
Por unanimidade,
Aprovar a prorrogação do contrato
'lê que trata o processo, pelo prazo
- K- l f um) mês, de acordo com o voto
to (<"lator aos lis. 42 do processo.

WLADIMIR DO AMARAL MURTINHO
Presidente
JOSÉ PEREIRA LIRA
Conselheiro
IVAN LUZ
Conselheiro
HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
Conselheiro
ROBERTO PIRES BARBOSA
Conselheiro
rosalvo gomes cruz
Conselheiro
RUY PEREIRA DA SILVA
Diretor Executivo

259a REUNIÃO FXTRAORDINÁRIA —
DECISÃO 222/74—A
PROCESSO N° 00184/74-FCDF EM,
18 de julho de l 974
ASSUNTO: INTERCÂMBIO CULTURAL
ARTÍSTICO LTDA. — propõe apresen-
tação da "BUNDES-JUGEND-ORCHES-
TER;22 (Orquestra da Juventude,
Alemanha).
O CONSELHO DELIBEATIVO, nos ter-
mos do parecer do Senhor Conse-
lheiro Relator, DIRETOR EXECUTIVO
DECIDE:
Por unanimidade,
aprovar uma suplementação, no
valor de Cr$ 1.600,00 (hum mil e
seiscentos cruzeiros), conforme
solicitação do Senhor Diretor Exe-
cutivo aos fls. llv do processo.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

260a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA —
DECISÃO 223/74
PROCESSO N° 01398/74-FCDF EM,
25 de julho de l 974
ASSUNTO: FUNDAÇÃO MESSIÂNICA
DO BRASIL — solicita colaboração p/
realizar uma exposição de "UNIYO-
è".
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. IVAN LUZ
DECIDE:
Por unanimidade,
aprovar, em co-patrocinio com a
Fundação Messiânica do Brasil, a
realização de uma exposição "U-
NIYO-Ê", em período e local a serem
fixados, com despesas em até Cr$
3.000,00 (três mil cruzeiros), confor-
me discriminação aos fls. 07 e nos
termos do voto do Relator aos fls. 9
do processo.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO A-
MARAL MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

260a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 222/74
ASSUNTO. JOSÉ ANTÓNIO NUNES—
solicita seja fornecida uma decla-
ração de que o livro "A SERRA" foi
inscrito em concurso da FCDF.
O CONSELHO DELIBERATIVO , nos
termos do parecer do SENHOR Con-
selheiro Relator, Ministro JOSÉ
PEREIRA LIRA
D E C I D E :
Por unanimidade,
aprovar a solicitação, nos termos do
voto do Senhor Conselheiro Relator
às fls. 06 do processo.
PRESIDENTE WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TAMM
CONSELHEIRO. ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

260a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DtCISÃO 226/74
PROCESSO N° 00933/74 - FCDF
EM. 25 de'julho de l 974

ASSUNTO SOCIEDADE DE ARTE
TEATRAL - solicita ajuda financeira
p/realizar o espetáculo da tragédia
CORIOLANO".

DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator,
D E C I D E :
Por unanimidade,
1) referendar o ato do Excelentís-
simo Senhor Presidente desta En-
tidade que aprovou "ad referendum"
do Colegiado, a realização de 08
( o i t o ) e s pé t á c u l o s da peça
'CORIOLANO', de Shakespeare, na
Sala Martins Pena, no período de 22
a 28 do corrente, com despesas em
até Cr$44.000,00 (quarenta e quatro
mil cruzeiros), conforme discrimi-
nação aos fls. 06 do processo;
2) aprovar a dispensa do percentual
de 10% (dez por cento) de que trata
o item 01 da Resolução n° 02/68.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO/ JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

260°. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 227/74
PROCESSO N° 01516/74 - FCDF
EM, 25 de julho de l 974
ASSUNTO CAROLINA MARIA MAR-
TINS JORGE - propõe a realização de
uma conferência a ser proferida pelo
escritor "VIRGIL GHEORGHIU".
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selWifo Relator, Ministro JOSÉ
PEREIRA LIRA
D E C I D E :
Por unanimidade,
aprovar a realização de um encontro
informal do escritor "VIRGIL GHEOR-
GHIU ", com a imprensa e a intelec-
tualidade de Brasília, em data a ser
fixada, na Sala de Eposições da Av.
W/3-sul, com despesas em até
Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros),
conforme despacho do Senhor Di-
retor Executivo aos fls. 03 e 03v do
processo.
PRESIDENTE. WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

260a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 228/74
PROCESSO N° 01532/74 - FCDF
EM, 25 de julho de l 974
ASSUNTO JÚLIO MÁRCIO VARELA
CALDEIRA - EMPRESÁRIO - propõe
apresentação da "COMPANIA DE
DANZA DE OSCAR ARAIZ", da Ar-
gentina.
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. IVAN LUZ
D E C I D E :
Por unanimidade,
deixar de aprovar a proposta, tendo
em vista o cronograma financeiro de
dezembolso.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

260a. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 229/74
PROCESSO N° 01313/74-FCDF
EM, 25 de julho de 1974
ASSUNTO: EMBAIXADA DA ITÁLIA -
propõe apresentação do bandolinis-
ta "GIUSEPPE ANEDDA".

DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Ministro JOSÉ
PEREIRA LIRA
DECIDE:
Por unanimidade,
aprovar, em co-patrocínio com a Em-
baixada da Itália, a realização de um
recital do bandolinista "GIUSEPPE
ANEDDA", na Sala Martins Pena, em
data a ser fixada, com despesas em
até Cr$4.500,00 (quatro mil e qui-
nhentos cruzeiros), conforme dis-
criminação às fls. 03 do proces-
so.PRESIDENTE: WLADIMIR DO A-
MARAL MURTINHO

CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA

CONSELHEIRO: IVAN LUZ

CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA

CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM

CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ

DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

260°. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 230/74
PROCESSO N° 01316/74-FCDF
EM, 25 de julho de 1974
ASSUNTO. EMBAIXADA. DA ITÁLIA
— propõe apresentação da pianista
"MARCELLA CRUDELI".
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, Dr. IVAN LUZ
DECIDE:
Por unanimidade,
deixar de aprovar a proposta, tendo
em vista o cronograma financeiro de
desembolso.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA URA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

260° REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
...DECISÃO 234/74
PROCESSO N° 564/74 FCDF ... Em,
25 de julho de 1974
ASSUNTO - SEÇÃO DO MATERIAL E.
PATRIMONIO/DA/FCDF - Solicita'
autorização para confecção de di-
ploma
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, DIRETOR EXE-
CUTIVO
DECIDE:
Por unanimidade,
transferir, do subelemento 31.30.08
para a rubrica 31.30.99, a importân-
cia dê Cr$ 21.236,49 (hum mil,
duzentos e trinta e seis cruzeiros e
quarenta e nove centavos), nos ter-
mos da informação do Chefe da
Divisão Financeira às Fls. 5 e 5v do
processo.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHORO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

260° REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
... DECISÃO 235/74
PROCESSO N° 1575/74 FCDF ...EM,
25 de julho de 1974
ASSUNTO DEPARTAMENTO DE AS-
SUNTOS CULTURAIS/MEC - Propõe
recitais dos artistas MARIA LÚCIA
GODOY, MIGUEL PROENÇA e AR-
THUR MOREIRA LIMA
O CONSELHO DELIBERATIVO, nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator, DIRETOR EXECU-
TIVO
DECIDE:
Por unanimidade,
aprovar, em co-patrocínio com o

Departamento de Assuntos Culturais
do MEC, a realizaca'o de l (um)
recital da cantora MARIA LÚCIA
GODOY (acompanhada ao piano por
Miguel Proença), l (um) recital do
pianista MIGUEL PROENÇA e l (um)
recital do pianista ARTHUR MO-
REIRA LIMA, na Sala Martins Pena,
em datas a serem fixadas, com des-
pesas em até Cr$ 4.842,00 (qua-
tro mil, oitocentos e quarenta e dois
cruzeiros), conforme discriminação
às fls. 4 do processo.

PRESIDENTE: WLADIMIR DO
AMARAL MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

. 2fiO«: REUNIÃO EXTAORD1-
NARIA
DECISÃO 231/74
PROCESSO N°. 01551/74—FCUK
EM. 25 de julho de 1974
ASSUNTO: WALTER ALBU-
QUERQUE MELLO. Assessor -
e n c a m i n h a proposta para a
programação cinematográfica
dn mês de julho/74
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator. Dr IVAN
LUZ
DECIDE:
Por unanimidade,
.aprovar a programação cine-
matográfica constante da pro-
posta do Assessor Walter Mello,
aos fls. 02. referente ao mês de
julho corrente, com despesas em
até Cr$ 6.100.00 (seis mil e cem
cruzeiros) . conforme discri-
minação aos fls 02 do processo.
WLADIMIR DO'AM ARAL MUR-
TINHO
PRESIDENTE
JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO
IVAN LUZ
CONSELHEIRO
ROBERTO PIRES BARBOSA
CONSELHEIRO
HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
CONSELHEIRO
ROSALVO i .OMES MM ' / .

C O N S E L l l l l; O
RUY PEREIRA DA SILVA
DIRETOR EXECUTIVO.

?fiO" R E U N I Ã O EXTRAOR-
DINÁRIA
DECISÃO 232/74
PROCESSO N". 184/74 KCDF
EM. 25 de julho de 1974.
0 CONSELHO DELIBERATIVO,
•nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator. Diretor
Executivo.
DECIDE:
Por unanimidade,
autorizar a realização da pro-
moção na data solicitada aos fls.
14 e I4v. com entrada franqueada
ao público.
WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
PRESIDENTE
.JOSfi PEREIRA LIRA
CONSELHEKIO
1 V A N L U Z
CONSELHEIRO
ROBERTO PIRES BARBOSA
CONSELHEIRO
HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
CONSELHEIRO
ROSALVO GOMES CRUZ
CONSELHEIRO
RU\ PEREIRA DA SILVA
DIRETOR EXECUTIVO:.

260a R E U N I Ã O EXTRAOR-
DINÁRIA
DECISAAO 233/74
PROCESSO N". 00971/74- ' < ' «K
EM. 25 de julho de 1974
ASSUNTO:' DEPARTAM ' o
CULTURAL DO MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERK - I I E S
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— consulta s/interesse da FCDF.
realizar unia exposição da "AR-
TE ATUAL MEXICANA".
O CONSELHO DELIBERATIVO,
nos termos do parecer do Senhor
Conselheiro Relator DIRE-
TOKIA EXECUTIVA
DECIDE:
Por unanimidade,
autorizar seja suplementada a
verba da promoção em Cr$ 600,00
'seiscentos cruzeiros), nos ter-
mos da solicitação do Assessor

Walter Melo aos fls 18 do proces-
so, conforme discriminação aos
fls. 19 do mesmo processo.
WLADIMIR DO AMARAL MUR-
TINHO
PRESIDENTE
JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO
IVAN LUZ
CONSELHEIRO
ROBERTO PIHES BARBOSA
CONSELHEIRO
HENRIQUE TEIXEIRA TAMM
CONSELHEIRO
ROSALVO GOMES CRUZ
CONSELHEIRO
RUY PEREIRA DA SILVA
DTRETOR EXECUTIVO.

260° REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO 224/74
PROCESSO N° 00871/74 - FCDF EM,
25 de julho de 1974
ASSUNTO: INSTITUTO CULTURAL
BRASIL AkEMANHA — propõe
apresentação do "GRUPO OPINIÃO"
peça "UM HOMEM É UM HOMEM •
DATA DA PROMOÇÃO — O CON-
SELHO DELIBERATIVO, nos termos do
parecer do Senhor Conselheiro
Relator, Dr. IVAN LUZ
DECIDE:
Por unanimidade,
aprovar, em co-patroclnio com o Ins-
tituto Cultural Brasil Alemanha de
Brasília, a realização de 05 (cinco)
espetáculos da peça "UM HOMEM É
UM HOMEM", de Bertald Brecht, pelo
Grupo Opinião, em período e local a
serem fixados, com despesas em até

Cr$ 7.500,00 (sete mil e quintentos
cruzeiros), conforme discriminação
às fls. 07 do processo e nos termos
do voto do Sr. Conselheiro Relator,
às fls. 08 do mesmo processo.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXCUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

260° REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DECISÃO: 225/74
PROCESSO N°. 01593/74 - FCDF EM,
25 de julho de l 97>
ASSUNTO: ESCALA — ESPETÁCULOS
E CONCERTOS ARTÍSTICOS LTDA —
propõe apresentação do "BALLET
BOLSHCO-KIROV ".
DATA DA PROMOÇÃO
O CONSELHO DELIBERATIVO: nos
termos do parecer do Senhor Con-
selheiro Relator,
DECIDE:
Por unanimidade,
aprovar, em co-patrocínio com c
empresa Escala - Espetáculos e Con-
certos Artísticos Ltda., na forma
proposta, a realização de 02 (dois)
espetácuios do conjunto denominado
"BALLET BOLSHOI-KIROV, no Gi-
násio de Brasília, em datas a serem
fixadas, sem qualquer onus para a
Fundação Cultural do DF e com a
cobrança de 10% (dez por cento)
sobre a receita liquida.
PRESIDENTE: WLADIMIR DO AMARAL
MURTINHO
CONSELHEIRO: JOSÉ PEREIRA LIRA
CONSELHEIRO: IVAN LUZ
CONSELHEIRO: ROBERTO PIRES BAR-
BOSA
CONSELHEIRO: HENRIQUE TEIXEIRA
TAMM
CONSELHEIRO: ROSALVO GOMES
CRUZ
DIRETOR EXECUTIVO: RUY PEREIRA
DA SILVA

FUNDA CÃ O ED UCA C IO N AL
ATOS DO PRESIDENTE
INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO DE
1974
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"h", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n°. 33/71-
CD.. e tendo em vista o que consta do
processo n°. 060860/74-GDF,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, OLYMPIC BAR-
BOSA FILHO, Professor do Ensino
Médio, Classe "A", inscrição n°
84.900,contratada da. FEDF, do Em-
prego em Comissão, símbolo EC—07,
de Diretordo Ginásio de Taguatinga
Sul. do Departamento de Ensino de
2° Grau. da Díretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Educacional
d o D i s t r i t o F e d e r . a i .
Distrito Federal, 24 de junho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE01 DEJULHODE 1974
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"h", do Artigo 18, do Regimento
aprovado peia Resolução n°. 33/71-
CD., e tendo em vista o que consta do
processo n°. 25579/74-FEDF,
resolve.
Dispensar, a pedido, ALCEBIADES
CHAVES NOBRE, Professor do Ensino
Médio, Classe "B", inscrição n°.
82.943, contratado da FEDF, do Em-
prego em Comissão, símbolo EC-10,
de Assistente do Ginásio da Asa
Norte, ao Departamento de Ensino
de 2° Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Educacional
d o D i s t r i t o F e d e r a l .
Distrito Federal, 01 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 02 DE JULHO DE 1974
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra

"j", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pelo Resolução n°. 33/71-
CD.,
RESOLVE:
Designar FELIPE LEONARDO BE-
ZERRA CAVALCANTI, Oficial de Ad-
ministração, nivel 14—B, matricula
1.127.359, Requisitado do Ministério
da Educação e Cultura, para respon-
der pela Diretoria Geral de Finanças
da Fundação Educacional do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 02 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
-Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 02 DE JULHO DE 1974
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"h", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n°. 33/71-
CD., e tendo em vista o que consta do
processo n". 059137/74-GDF,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, ROSALVO
GOMES CRUZ, Auxiliar Técnico de
Administração, inscrição n°. 80.293,
contratado da FEDF, do Emprego
em Comissão, símbolo EC-01, de
Diretor da Diretoria Geral de Finan-
ças da Fundação Educacional do Dis-
trito Federai.
Distrito Federal, 02 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 03 DE JULHO DE 1974
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"h", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n°. 33/71-
CD. e tendo em vista o que consta
do processo n° 25480/74—FEDF,
RESOLVE:
Dispensar ANISIA SANTOS DA
ROCHA CRAVO, professora do En-
sino Elementar, nível 13-B, matrícula
4670, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, do Emprego
em Comissão, símbolo EC-13, de

Vice-Diretora de Escola Classe, Rural
ou Jardim de Infância de mais de 18
classes, do Departamento de "nsino
de 1°. Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Educacional
do Distrito Federal, em virtude de es-
tar sendo designada para outro Em-
prego em Comissão.
Distrito Federal, 03 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 03 DE JULHO
DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "h",do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n" 33/71-C .D., e ten-
do em vista o que consta do
processo n°. 25480/74-FEDF,

RESOLVE:

Designar ANISIA SANTOS DA
ROCHA CRAVO, Professora de
Ensino Elementar, nível 13—B.
m a t r i c u l a 4670, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito

.Federal, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo
EC-10. de Chefe do Setor de
Alimentação Escolar, da Seção
de Assistência Escolar, da
Divisão de Ensino, do Depar-
tamento de Ensino de 1" Grau, da
Diretoria Geral de Pedagogia cia
Fundação Educacional do Dis-
trito Federal

Dislrito Federal. 03 de julho de
1974

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 03 DE JULHO
DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar
tigo 18. do Regimento aprovado
pela Resolução n° 33/71- C.D., e
tendo em vista o que consta do
processo n° 25785/74-FEDF,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido , JOSÚ
MIGUEL BARROSO Praticante
de Admin i s t r ação , inscrição
R3.R25. contratado da FEDF. do
Emprego em Comissão, si'mbolo
EC-12. de Chefe de Setor de
Audiovisual do Ginásio do Cru-
zeiro, do Depar tamento de
Ensino de 2°. Grau, da Diretaria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito'Federal.
Distrito Federal, 03 de julho de
1974

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 03 DE JULHO
DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atrihuiçfles que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71- C.D., e tendo
em vista o que consta do processo
n°. 25787/74-FEDF.

RESOLVE:

Designar. LEVI LOPES RO-
DRIGUES, Professor do Ensino
Elementar, Classe "B", ins-
crição n° 87,%2. contratado da
FEDF. para exercer o Emprego
em Comissão simbolo EC-14, de

Vice Diretor de Escola Classe,
Rural ou Jardim de Infância de
07 a 18 classes, do Departamento
de Ensino de 1° Grau, da Dire-
toria Gerai de Pedagogia da Fun-
dação Educacional do Distrito
Fedoraal.

Distrito Federal, 03 de julho de
1974.

WLADIMIR, MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 03 DE JULHO
DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18. do
Reg imen to aprovado pela
Resolução n° 33/71- C.D., e tendo
em vista o que consta do processo
n° 25SR4/74-FEDF.

RESOLVE:

Dispensar, n pedido. VÂNIA
N O G U E I R A , Professora do
Ensino Médio. Classe "C", ins-
crição 84.520. con t r a t ada da
FEDF, do Emprego em Comis-
são, si'mbolo EC-10. de Assistente
do Ginásio da Asa Norte, do
Departamento de Ensino de 2"
Grau. da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.

Distr i to Federal 03 de julho de
1974

\ \LADIMIR MURTINHO
Presidente ria Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 04 DE JULHO
DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "h", do Arligo 18. do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D.. e U-ndo
em vista o que consta do processo
n° 25585/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar, DIANA PEIXOTO
SOUTO MENDES, Profesora
do Ensino Elementar, nivel 13-B.
matricula 4828, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, rio Emprego em Comis-
são, si'mbolo KC-10, de Direi ora
de Escola Classe. Rural ou Jar-
dim de Infância de mais de 18
classes, rio Departamento de
Ensino de 1° Grau. da Diretoria
Geral de Pedagogia, da Fun-
dação Educacional do Distri to
Federal, cm virtude de estai- sen-
do designada pára exercer outro
Emprego em (.'omissão.

Distrito Federal. 04 de julho de
1974.

WLADfMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 04 DE JULHO DE'
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71 -C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
25585/74-FEDF,
RESOLVE:
Designar DIANA PEIXOTO SOUTO
MENDES, Professora do Ensino
Elementar, nível 13—B, matricula
4828, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer

o Emprego em Comissão, simbolo
EC—11, de Diretora de Escola Classe,
Rural ou jardim de Infância de 04 a
18 classes, do Departamento de En-
sino de l ° Grau, da Direíoria Geral
de Pedagogia da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 04 de julho de
1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 04 DE JULHO DE
1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra 'J' , do Artigo 18,
do Regimento aprovado peia Re-
solução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
061441/7 4-GDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 07 a l 3 de julho de 1974,
FRANCISCO JOSÉ BARRETO SI- \
QUEIRA, Orientador Educacional, in-
scrição n° 83.352, contratado da
FEDF, a fim de que possa participar
do III Congresso Brasileiro de Orien-
tação Educacional a ser realizado em
Porto Alegre - RS.
Distrito Federal, 04 de julho de l
974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 04 DE JULHO DE
1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "J", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
061441/7 4-GDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 07 a 13 de julho de 1 974,
TERESA ONDINA MALTESE, Profes-
sora do Ensino Elementar, Classe
"D", inscrição n° 84.945, contratada
da FEDF, a fim de que possa par-
ticipar do III Congresso Brasileiro de
Orientação Educacional, a ser
realizado em Porto Alegre - RS.
Distrito Federal. 04 de julho de 1
974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 04 DE JULHO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "J", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
061441/7 4-GDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
periodode07a 13 de julho de 1974,
MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA
SILVA, Orientadora Educacional, ins-
crição 83.967, contratada da FEDF, a
fim de que possa participar do III
Congresso Brasileiro de Orientaçõo
Educacional, a ser realizado em Pbr-
to Alegre - RS.
Distrito Federal, 04 de julho cie
1974.
WLADIMSR MURTINHO
Presidente da Fundação. Educacional

INSTRUÇÃO DE 04 DE JUL'HO DE
J.9?4

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "J", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
061441/7 4-GDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 07 a 13 de julho de 1974,
ADELINA MACEDO GERMANO
BRAGA, Orientadora educacional,
inscrição 86.619, contratada da FED-
F, a fim de que possa participar, com
representante do Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, do III
Congresso Brasileiro de Orientação
Educacional, a ser realizado em Por-
to Alegre - RS.
Distrito Federal, 04 de julho de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional
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INSTRUÇÃO DE 04 DE JULHO DE
1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n°. 33/71—C.D., e tendo em
v^ista o que consto do processo n°.
33/74 - FEDF
RESOLVE:
Dispensar JtSUINA DOS REIS MES-
QUITA, Professora do Ensino Ele-
mentar, nível 13—B, matricula 5088,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, do Emprego em
Comissão, símbolo EC—10, de Di-
retorade Escola Classe, Rural ou Jar-
dim de Infância de mais de 18 clas-
ses, do Departamento de Ensino de
1°. Grau, da Diretoria Geral de
Pedagocia da Fundação Educacional
do Distrito Federal, em virtude de es-
tar sendo designada para exercer
outro Emprego em Comissão.
Distrito Federal, 04 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 04 DE JULHO DE
1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n°. 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°.
25782/74—FEDF,
RESOLVE:
Designar JESUINA DOS REIS MES-
QUITA, Professora do Ensino Ele-
mentar, nível 13—B, matricula 5088,
do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC—11,
de Diretora de Escola Classe, Rural
ou Jardim de Infância, de 04 a 18
classes, do Departamento de Ensino
de 1°. Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Educacional
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 04 de julho de 1974.
WLAOIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 05 DE JULHO DE
1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n°. 33/71—C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°.
25566/FEDF,
RESOLVE:
Designar VALDECI PEREIRA COELHO,
Praticante de Administração, in-
crição n°. 89.086, contratado da
FEDF, para substituir, em seus im-
pedimentos eventuais, o Chefe da
Tesouraria, símbolo EC—08, da
Divisão de Contabilidade, do Depar-
tamento de Orçamento e Contabi-
lidade da Diretoria Geral de Finan-
ças da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.
Distrito Federa, 05 de julho de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n°. 33/71—C.D., e tendo em
vista o que conta do processo n°.
25734/74—FEDF,
RESOLVE:
Designar, a pedido, OSWALDINA
SEABRA FALCÃO, Professora do En-
sino Elementar, Classe "B", inscrição
n°. 80767, contratada da FEDF. do
Emprego em Comissão, símbolo EC—
14, de Vice Diretoria de Escola Clas-
se, Rural ou Jardim de Infância de 07
a 18 classes, do Departamento de
Ensino de 1°. Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, l l de julho de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n°. 33,71 - C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°.
24311/74—FEDF,
RESOLVE:
Designar MARIA DE LOURDES LEITE
CABRAL, Professora do Ensino
Elementar, Classe "C", incrição n°.
80.666, contratada da FEDF, para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC—09, de Assistente do
Cent o de Ensino de l °. Grau n°. 01
da Ceilândia, do Departamento de
Ensine de 1°. Grau, <)a Diretoria
Gerai de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, l l de julho de
1974.
WALDIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E-
DUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra " j" , do Art. 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33/71-C.D., e tendo em vista o
que consta do Processo n° 25973/74-
FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 03 a 30 de julho de 1974,
JOSÉ YOSHIMURA, Professor do
Ensino Médio, Classe "C", inscrição
83.650, contratado da FEDF, a fim de
que possa participar dos VI JOGOS
ESTUDANTIS BRASILEIROS, a serem
realizados em Campinas-SP.
Distrito Federei, 11 de julho de
1.974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional
do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E-
DUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra " j" , do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33/71-C.D., e tendo em vista o
que consta do Processo n° 25973/74-
FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 03 a 30 de julho de 1974,
KOKI TANI, Professor do Ensino
Médio, Classe "B", inscrição 83.788,
contratado da FEDF, a fim de que
possa participar dos VI JOGOS ES-
TUDANTIS BRASILEIROS, a serem
realizados em Campinas-SP.
Distrito Federal, 11 de julho de l 974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente do Fundação Educacional
do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E-
DUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33/71-C.D., e tendo em vista o
que conta do Processo n° 25973/74-
FEDF,
RESOLVE
Dispensar da assinatura de ponto,
no período de 03 a 30 de julho de
1974 MATSUUCHI, Professor do En-
sino Médio, Classe "A", inscrição
85.595, contratado da FEDF, a fim de
que possa participar dos VI JOGOS
ESTUDANTIS BRASILEIROS, a serem
realizados em Campinas-SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974..
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional
do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"j", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n° 33/71 -
C.D., e tendo em vista o que consta
do processo n° 2581 8/74-FEDF,

RESOLVE:

Dispenser da assinatura de ponto, no
período de 14 a 26 de julho de 1974,
TÂNIA JUSSARA TAMER GODINHO,
Professora do Ensino Médio, Classe
"A", inscrição n° 85.436, contratada
da í JDF, a fim de que possa parti-
cipar dos VI JOGOS ESTUDANTIS
BRASILEIROS, a serem realizados em
Campinas • SP.
Distrito Federal, 11 de julho de
1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974
O presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"j", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n° 33/71 -
C.D., e tendo em vista o que consta
do processo n° 25818/74 - FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 14 a 26 de julho de 1974,
JOSÉ CORDEIRO DA SILVA, Professor
do Ensino Médio, Classe "E", ips-
crição n° 84786, contratado da FEDF
a fim deaue possa participar dos VI
JOGOS ESTUDANTIS BRASILEIROS, a
serem realizados em Campions - SP.
Distrito Federal, 11 de julho de
1974 .
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974
O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere a
letra'"j", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n° 33/71 -
CD., e tendo em vista o que consta
do processo n° 25818/74 - FEDF,

RESOLVE:

Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 14 a 26 de julho de 1974,
NICANOR DE ARAÚJO LIMA, Pra-
ticante de Administração, inscrição
n° 86.592, contratado da FEDF, a fim
de que possa participar dos VI JO-
GOS ESTUDANTIS BRASILEIROS, a
serem realizados em Campinas - SP.
Distrito Federal, 11 de julho de
1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9. 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n9 .
25818/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
no período de 14 a 26 de julho de
1974, AZAURI MAINARDES BE-
REZOWISKI, Professor do Ensino
Médio, Classe "A", inscrição N*_.
89.580, contratado da FEDF, a fim
de que possa participar dos VI JO-
GOS ESTUDANTIS BRASILEI-
ROS, a serem realizados em Campi-
nas -SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9. 33/71-C.D., e tendo em
vista p que consta do processo n9 .
25818/74-FEDF
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
no período de 14 a 26 de julho de
1974, WILLIAM PASSOS, Profes-
sor do Ensino Médio, Classe "E",
inscrição 84.577, contratado da
FEDF, a fim de que possa participar
dos VI JOGOS ESTUDANTIS BRA-
SILEIROS, a serem realizados em
Campinas - SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9. 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do, processo n9.
25818/74-FEDF
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
no período, de 14 a 26 de julho de
1974, HELOÍSA HELENA COS-
TA, Professora do Ensino Médio,
Classe "A", inscrição n9. 89.565, con-
tratada da FEDF, a fim de que possa
participar dos VI JOGOS ESTU-
DANTIS BRASILEIROS, a serem
realizados em Campinas-SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9 . 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n9.
25818/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
no período de 14 a 26 de julho de
1974, JUSTO BOTELHO SANTIA-
GO, Professor do Ensino Médio,
Classe "A", inscrição n9. 92.053, con-
tratado da FEDF, a fim de que possa
participar dos VI JOGOS ESTU-
DANTIS BRASILEIROS, a serem
realizados em Campinas - SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do Processo n9.
25818/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
no período de 14 a 26 de iulho de
1974, NASHINGTON ALCIDES
DA COSTA, Médico, inscrição n9.
84.571, contratado da FEDF, a fim
de que possa participar dos VI JO-
GOS ESTUDANTIS BRASILEI-
ROS, a serem realizados em Campi-
nas - SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n9

25818/74-FEDF
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
no período, de 14 a 26* de julho de
1974, ABENANTE DE MELLO
E SOUZA, Professor do Ensino Mé-
dio, inscrição n9. 82.911, contratado
da FEDF, a fim de que possa parti-
cipar dos VI JOGOS ESTUDANTIS
BRASILEIROS, a serem realizados
em Campinas SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "h", do Arti-
go 18, do Regimento aprovado pela
Resolução n9 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do processo
n9 25733/74-FEDF,
RESOLVE:
Designar SÔNIA GUIMARÃES DE
ANDRADE, Professor do Ensino
Elementar, Classe "A", inscrição
n9 93.621, contratada da FEDF, pa-
ra exercer o Emprego em Comissão,

símbolo EC-13, de Více-Diretora
de Escola Classe, Rural ou Jardim
de Infância de mais de 18 classes,
do Departamento de Ensino de l9

Grau, da Diretoria Geral de Pedago-
gia da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacio-
nal

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974
O..Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere a le-
tra "h", do Artigo 18, do Regimen-
to aprovado pela Resolução n9 33/71-
C.D., e tendo em vista o que consta
do processo n9 25035/74-FEDF,
RESOLVE:
Designar CÉLIO ANTÓNIO LO-
PES, Praticante de Administração,
inscrição n9 86.783, contratado dá
FEDF, para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC-13, de Che-
fe de Secretaria do Ginásio Noturno
do Núcleo Bandeirante-01, do De-
partamento de Ensino de 29 Grau, da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacio-
nal

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "h", do Arti-
go 18, do Regimento aprovado pela
Resolução n9 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do processo n9

25589/74-FEDF,
RESOLVE:
Designar GENTIL VAZ VIEIRA,
Servente, inscrição 84-740, contra-
tado da FEDF, para, exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC-11,
de Chefe de Setor de Zeladoria do
Colégio de Taguatinga Sul, do De-
partamento de Ensino de 29 Grau,
da Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacio-
hal

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "li", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n9

25924/74-FEDF,
RESOLVE:
Designar JOSÉ PEREIRA CAVAL-
CANTE, Praticante de Administra-
ção, inscrição n9 85.673, contrata-
do da FEDF, para exercer o Empre-
go em Comissão, símbolo EC-13, de
Chefe de Secretaria do Ginásio No-
tumo do Setor Leste-2, do Departa-
mento de Ensino de 29 Grau, da Di
retoria Geral de Pedagogia da Funda
cão Educacional do Distrito Fede-
ral.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacio-
nal

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuiçõe»
que lhe confere a letra "h", do An
go 18, do Regimento aprovado pels
Resolução n? 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
25262/74-FEDF,
RESOLVE:
Designar MÁRCIA PEREIRA VÊ
RÃS, Professora do Ensino Primá-
rio, Requisitada do Rio Grande do
Sul, para exercer o Emprego em Co-
missão, símbolo EC-09, de Chefe da
Biblioteca das Entrequadras 104/
304, da Seção de Orientação às Bi-
bliotecas Especiais, da Divisão de
Bibliotecas, do Departamento de En-
sino Complementar da Diretoria Ge-
ral de Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacio-
nal
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INSTRUÇÃO DE U DE JULHO
DE 1974.
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Fedeol. no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"h", do Artigo 18. do Regimento
aprovado pela Resolução n°- 33/71 -
C.D., e tendo em vista o que consta
do processo n° 25580/74 - FEDF,

RESOLVE:

Designar TERESMHA DE JESUS DA
SILVA SOUZA, Praticante de Ad-
ministração, inscrição 82.820 - con-
tratada da FEDF, para exercer'o Em-
prego em Comissão, simbolo EC—
13, de Chefe de Secretaria do Gi-
násio Noturno de Taguatinga - l, do
Departamento de Ensino de 2°.
Grau, da Diretoria Geral de Peda-
gogia da Fundação Educacional de
Distrito Federal.
Distrito Federal, II de julho de 1974.
WLADIMIR MURTMHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974.
O Presidente do Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18. do Regimento
aprovado pela Resolução n° 33/7} -
C.D., e tendo em vista o que consta
do processo n°. 25582/74 - FEDF,

RESOLVE:

Designar ELVIRA LOPES BOTELHO,
Professora do Ensino Elementar,
Classe "A", inscrição n° 89.825, con-
tratada da FEDF, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC - 14,
de Vice - Diretora de Escola Classe,
Rural ou Jardim de Infância de 07 a
18 classes, do Departamento de En-
sino de l ° Grau, da Diretoria Geral
de Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal.
Distrito Federal. 11 de julho de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

NSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
974.
D Presidente da Fundação Educa-

ional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra

:«". do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n° 33 71 -
C.D., e tendo em vista o que consta
Ho processo n° 25732/74 - FEDF,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, MARIA LEDA
ÍAMPAIO DE CARVALHO GALVAO,
"rofessora do Ensino Elementar,
silvei 13 - B, matrícula 7269. do
3uadro Provisório " de Pessoal do
Distrito Federal, do Emprego em
Comissão, símbolo EC - !3, de Vice
3íretora de Escola Classe, Rural ou
lardim de Infância de mais de
8 Classes, do Departamento de

Insino de 1°. Grau, da Diretoria
5eral de Pedagogia da Fundação
ducacional do Distrito Federal.
Jistrito Federal, 11 de julho
e 1974.
i/LADIMIR MURTINHO
residente da Fundação Educacional

:3TRUÇAO DE 11 DE JULHO DE
>74
' Presidente da Fundação Educa-
onal do Distrito Federal, no uso das
íribuições que lhe confere a letra
". do Artigo 18, do Regimento
irovado pela Resolução n° 33/71
.D., e tendo em vista o que consta
o Processo N° 26069/74 - FEDF,

iSOLVE:

ispensarda assinatura de ponto, no
?ríodode03 a 30 de julho de 1974,
TO MORAVIA DE CARVALHO,
ofessor do Ensino Médio, Classe
i", inscrição -n° 84.285. contratado
] FEDF, a fim de que possa parti-
sar dos VI JOGOS ESTUDANTIS
ÍASILEIROS, o serem realizados em
impinas - SP.
r.trito Federal, 11 de julho
i 1974.
LADIMIR MURTINHO
esídente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974.
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"h", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n° 33/71 -
C.D., e tendo em vista o que consta
do processo n° 25628/74 - FEDF,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, MARIA REGINA
BOLOGNANI DE SOUZA E SILVA,
Professora do Ensino Elementar,
nível 13 - B, matricula 3288, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, do Emprego em Comis-
são, simbolo EC - 14, de Vice - Di-
retora de Escola Classe, Rural ou Jar-
dim de Infância de 07 a 18 Classes,
do Departamento de Ensino de 1°
Grau, da Diretoria Geral de Peda-
gogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal. ••
Distrito Federal 11 de julho de
1974.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "j", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Reso-
lução n9. 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n9.
25818/74-FEDF
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
no período de 14 a 26 de julho de
1974, WANDER MOREIRA CA- "
VALCANTE, Professor do Ensino
Médio, Classe "A", inscrição n9.
93.805, contratado da FEDF, a fim
de que possa participar dos VI JO-
GOS ESTUDANTIS BRASILEI-
ROS, a serem realizados em Campi-
nas-SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educaional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9. 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n9.
25818/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de Ponto
no período de 14 a 26 de julho de
1974. TAKASHI HAGUIHARA,
Professor do Ensino Médio, Classe
"C", inscrição n?. 84.468, contratado
da FEDF, a fim de que possa parti-
cipar dos VI JOGOS ESTUDANTIS
BRASILEIROS, a serem realizados
em Campinas - SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9. 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n9 .
26818/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
no período de 14 a 26 de julho de
1974, PAULO JOSÉ MARTINS
DOS SANTOS, Professor do Ensino
Médio, Classe "A", inscrição n9.
93.046, contratado da FEDF, a fim
de que possa participar dos VI JO-
GOS ESTUDANTIS BRASILEI-
ROS, a serem realizados em Campi-
nas - SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9. 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do Processo n?.
25818/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
no período de 14 a 25 de julho de
1974; IVOMAR CHAGAS, Profes-
sor do Ensino Médio Classe "B",
inscrição n9 86.663, contratado da
FEDF, a fim ás que possa partici-
par dos VI JOGOS ESTUDANTIS
BRASILEIROS, a serem realizados
em Campinas - SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9. 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do Processo n9.
25818/74-FEDF,
RESOLVE:

Dispensar da assinatura de ponto,
no período de 14 a 26 de julho de
1974, ONEIDA PEREIRA DE
ABREU, Praticante de Administra-
ção, inscrição n9. 83.740, contratada
da FEDF, a fim de que possa par-
ticipar dos VI JOGOS ESTUDAN-
TIS BRASILEIROS, a serem reali-
zados em Campinas-S.P.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIivíIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "h", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n9

25033/74-FEDF,
RESOLVE:
Designar VERA ANTONIA BOSI
DE ALMEIDA, Professora do Ensi-
no Médio, Classe "A", inscrição n9

86.469, contratada da FEDF, para
substituir, em seus impedimentos
eventuais, o Chefe da Seção de pes-
auisas e Proietos. símbolo E C-07,
do Departamento de Arquitetura,
Engenharia e Indústria, da Direto-
ria Geral de Administração da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral, a contar de 10 de maio de 1974.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacio-
nal

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "h", do Arti-
go 18, do Regimento aprovado pela
Resolução n9 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do processo n9

25769/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, ANTÓNIO
CARLOS LOPES FERREIRA, As-
sistente de Administração, inscri-
ção n9 89.473, contratado da FEDF,
do Emprego em Comissão, símbolo
EC-12, de Chefe de Setor de Audio-
visual, do Centro de Ensino de l9

Grau n9 06 do Guará M. do Depar-
tamento de Ensino de l9. Grau, da
Diretoria Geral de Pedagogia da Fun-
dação Educacional do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educa-
cional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n9

25818/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no

Denodo de 14 a 26 de julho de 1974,
FLÂVIO RUBENS MACHADO,
Professor do Ensino Médio, Classe
"D", inscrição 84.727, contratado
da FEDF, a fim de que possa parti-
cipar dos VI Jogos Estudantis Brasi-
leiros, a serem realizados em Cam- '
pinas-SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela
Resolução n9 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do processo n9

25818/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto no
período de 14 a 26 de julho de 1974,
HEZIR ESPÍNDOLA GOMES MO-
REIRA, Professor do Ensino Médio,
inscrição 83.445, contratado da
FEDF e exercercendo o Emprego em
Comissão, símbolo EC-08 de Coor-
denador Técnico, do Centro de Coor-
denação Técnica, do Departamento
de Ensino de 29 Grau, a fim de que
possa participar dos VI Jogos Es-
tudantis Brasileiros, a serem realp
zados em Campinas - SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacio-
nal

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela
Resolução n9 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do processo n9

25818/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
no período de 14 a 26 de julho de 1974
DURVAL CALDEIRA MARTINS
JÚNIOR, Professor do Ensino Médio
Classe "A", inscrição n9 91.023, con-
tratado da FEDF, a fim de que pos-
sa participar dos VI Jogos Estudan-
tis Brasileiros, a serem realizados em
Campinas- SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMJR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacio-
nal

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9 33/72-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n9

25808/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 08 a 31 de julho de 1974,
MARIA JOSÉ GAZZETTA DE CA-
MARGO, Orientadora Educacional,
inscrição n" 84.027, contratada da
FEDF e exercendo o Emprego em
Comissão, símbolo EC-08, de Coor-
denadora de Orientação Educacional
e Profissional, do Centro de Coorde-
nação Técnica, da Divisão de Ensi-
no Supletivo, do Departamento de
Ensino Complementar, a fim de que
possa participar do Curso de Treina-
mento Intensivo de Pesquisadores
na Área de Educação, programado
PELO CENAFOR, a realizar-se em
Goiânia-GO.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela
Resolução n9 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do processo
n9 25818/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
no período de 14 a 26 de julho de
1974, SEBASTIÃO ALVES DE OLI-
VEIRA, Professor do Ensino Médio,
Classe "D", inscrição n9 84.933, con-
tratado da FEDF, a fim de que pos-
sa participar dos VI JOGOS ESTU-
DANTIS BRASILEIROS, a serem
realizados em Campinas - SP.

Distrito Federai, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacio-
nal

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Arti-
go 18, do Regimento aprovado pela
Resolução n9 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do processo n9

25818/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
no período de 14 a 26 de julho de
1974, PEDRO BAHIA PRADERA,
Professor do Ensino Médio, Classe
"E", inscrição 84.908, contratado da
FEDF, a fim de que possa partici-
par dos VI Jogos Estudantis Brasi-
leiros, a serem realizados em Cam-
pin as-SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacio-
nal

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO
DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a letra "j", do Artigo
18, do Regimento aprovado pela Re-
solução n9 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta processo n9 25318/
74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
no período de 14 a 26 de julho de
1974, NEIDE MARIA DE AMO-
RIM, Professora do Ensino Médio,
Classe "A", inscrição 89.516, contra-
tado da FEDF, a fim de que possa
participar dos VI Jogos Estudantis
Brasileiros, a serem realizados em
Campin as-SP.
Distrito Federal, 11 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacio-
nal

INSTRUÇÃO DEU DE JULHO
DE 1974.

O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Fork-nil, no
uso rins atribuições quo lho cou-
fero a leira "j", do Artigo l!',, do
Regimento aprovado pela
Rosolucão n". 33/71 - C.I). , o Icn-
do om vista o quo consta do
Procosso n". 25ÍUIR/74 - FKDF.

RESOLVE:

Dispensar da assinatura rio ponto,
no^poriodo do 08 a 31 rio julho de
1974: M A R T A ISABEL HOMERO
MENON. ProtossorTi Ho Ensino
Elementar, ('lasso "D", inscrição
n"82.033.contrataria da FEDF. a
fin i do que possa participa r'do Cur-
so do Troinan onto Intensivo de
Pesquisadores na Aroa (Ir- Edu-
cação, programado polo CENA-
FOR. a roali/ar-so em ( io iánia
GO.

r>istntoror!ora!.lldejulhoriel!)74.

WLADIMIR M U R T I N H ' )
Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 11 DE JULHO DE
1974

O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18, do Regimen-
to aprovado pela Resolução n°
33/71 —C.D., e tendo em vista o que
consta do Processo n° 25783/74—
FEDF,

RESOLVE:

Dispensar MARIA JOSÉ BOTELHO
ALBERNAS, Professoara do Ensino
Elementar, Classe "C", inscrição
85.608, contratada da FEDF, do
Emprego em Comissão, simbolo EC-
13, de Vice—Diretora de Escola
Classe, Rural ou Jardim de Infância
de mais de 18 classes, do Depar-
tamento de Ensino de 1° Grau, dei
Diretoria Geral _de Pedagogia dai
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Fundação Educacional do Distrito
Federal, em virttude de estar sendo
designada para exercer outro Em-
prego em Comissão.

Distrito Federal, 11 de Julho de
1974

WLADIMIR MURTINHO
Presidente do Fundação Educacional
do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE
1974

11 DE JULHO DE

O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18. do Regimen-
to aprovado pela Resolução n°
33/71—C.D., e tendo em vista o que
consta do Processo n° 25783/74—
FEDF,

RESOLVE:

Designar MARIA JOSÉ BOTELHO AL-
BERNAS, Professora ao Ensino
Elementar, Classe "C", inscricSo
85.608, contratada da FEDF, para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC—14. de Vice-Diretora de
Escola Classe. Rural ou Jardim de

Infância de O7 a 18 classes, do
Departamento de Ensino de 1°
Grau. do Diretorio Geral de Peda-
gogia do Fundação Educacional do
Distrito Federal.

Distrito Federal. 11 d# julho de
1974.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional
do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE
1974

11 DE JULHO DE

O Presidente da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere a
letra j", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n° 33/71 —
C.D., e tendo em vista o que consta
do Processo n° 25808/74—FEDF,

RESOLVE:

Dispenssar da assinatura de ponto,
no período de 08 a 31 de julho de
1974, FELIZARDO CARDOSO DA
SILVA NETO, Professor do Ensine
Médio, Classe "E", inscrição n°
83.323, contratado da FEDF e exer'
cendo o Emprego em Comissão, sím-
bolo EC-08, de Coordenador Téc-
nico, do Centro de Coordenação
Técnica da Divisão de Ensino de 2°,
Grau, a fim de que possa participar
do Curso de Treinamento Intensivo
de Pesquisadores na Área de
Educação, programado pelo CE-
NAFOR, a realiiar-se em Goiânia -
GO.

Distrito
1974

Federal, 11 de Julho de

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional
do Distrito Federal.

í INSTRUÇÃO DE 18 DE JULHO DE

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
.EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "i", do Artigo 18
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/7 1 -CD e tendo em
vista o que consta do processo n°
26066 74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto,
no período «lê 03 a 30 de" julho de
1974, CARIOS MAURÍCIO DE CAS-
TRO, IRtAT, nível 08, matricula
'2.614, do Quadro Provisório de
Pessoal doDistr i to Federal, exercen-
do o Emprego em Comissão, símbolo
E C - 1 1 , de Chefe de Setor de Au-
diovisual do Colégio do Setor Leste,
do Deporta menjo de Ensino de 29
Grau, da Diretoria Geral de Peda-
gogia, a fim de que possa participar
dos VI JOGOS ESTUDANTIS BRA-
SILEIROS, a serem realizados em
Campinas - SP.
Distrito Federal, l 8 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educccional

INSTRUÇÃO DE 18 DE JULHO DE
1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lheco nferea letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71*C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
25095/7,4-FEDF,
RESOLVE:
Designar NADIR MARIA DO SO-
CORRO, Professora do Ensino
Médio, Classe "A", inscrição n°
94.207, contratada da FEDF, para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC-08, de Coordenador de^
Orientação Educacional e Voca-
cional, da Divisão de Ensino, do
Departamento de Ensino de 1° Grau,
da Diretoria Geral de Pedagogia da '
Fundação Educacional do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 18 de julho de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 18 DE JULHO DÊ
1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAI, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
de Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33 71 C.D., • tendo em
vista a que consta do processo n0

25095/7 4-FEOF,
RESOLVE:
Dispensar NÀDIR MARIA DO ~ SO-
CORRO, do Emprego em Comissão,
símbolo EC-08, de Coordenador de
Orientação Educacional e Voca-
cional, da Divisão de Ensino, do
Departamento de Ensino de l ° Grau,
da Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito
Federal, em virtude de estar sendo
designada para o mesmo Emprego
em Comissão na condição de con-
tratada.
Distrito FederaT, 1.8 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 18 DE JULHO DE
1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do'Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33 71-C.D., e tendo em
vista o que consta do procesoso n°
24522/7 4-FEDF.
RESOLVE:
Dispensar AURORA A. CALDEIRA
NUNES, do Emprego em Comissão ,
símbolo EC-13, de Vice-Diretora da
Escola de Aplicação do Colégio dê
Planaltina, do Departamento de En-
sino de 2° Grau, da Diretoria Geral
de Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, em vir-
tude de estar sendo designada para
exercer o mesmo Emprego em Co-
missão na condição de contratada.
Distrito Federal, l 8 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 18 DE JULHO DE
1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33 '71 -C.D., e tendo em
vista o que consta* do processo n°
24522, 74-FEDF,
RESOLVE:
Designar AURORA A.CAlDEIRA NU-
NES, Professora do Ensino Elemen-
tar, Classe "A", inscrição n° 94.187,
contratada da FEDF, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo EC-
13, de Vice-Diretora da Escota d*
Aplicação do Colégio de Planaltina,
do Departamento de Ensino de 2°
Grau, da Diretoria Geral de Peda-
gogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
Distrito Federal, l 8 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

NSTRUÇÃO
1974

DE 18 DE JULHO DE

confere a letra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33/71—C.D., e tendo em vista o
que consta do p rocesso n°
25910/74—FEDF,

RESOLVE:

Dispensar da assinatura de ponto, no
período de O l a 30 de julho de 1974,
CARLOS FLORENCE BRAGA, Profes-
sor do Er.sino Médio, Classe "E", ins-
crição 84.673, contratado da FEDF, a
fim de quo possa participar dos VI
Jogos Estudantis Brasileiros, o serem
realizados em Campinas-SP.
Distrito Federal, l 8 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional.

INSTRUÇÃO
1974

DE 18 DE JULHO DE

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33/71—C.D., e tendo em vista o
que consta do
25987/74—FEDF.

RESOLVE:

processo n*

Dispensar aã assinatura de ponto, nc
período de 03 a 30 de julho de 1974,
GLÓRIA "CÉLIA REGAZON», Profes-
sorado Ensino Médio, Classe "A", in-
scrição n° 94.247, contratado da
FEDF, o fim d* que possa participar
das VI JOGOS ESTUDANTIS BRA-
SILEIROS, a serem realizadodos em
Campinas-SP.
Distrito Federal, 18 de julho de 1974
WIADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "j", oo Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
26202/74-FEDF, -
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 08 a 12 de julho de 1974,
CLÃUDIO CALBO GARCIA, Professor
do Ensino Médio, Classe "A", ins-
crição n°. 90.973, contratado da
FEDF, a fim de que possa participar
dos VI JOGOS ESTUDANTIS BRA-
SILEIROS, a serem realizados em
Campinas-SP.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO
1974.

DE 19 DE JULHO DE

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n°. 33/71—C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°.
25931/74 - FEDF,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, CLEIDE MARIA
SOUZA LEITE, Professora do Ensino
Médio, Classe "A", inscrição n°
87.268, contratada da FEDF, do Em-
prego em Comissão, símbolo EC—09,
de Vice Diretora do Ginásio do Lago,
do Departamento de Ensino de 2°.
Grau, da Diretoria Geral de Peda-
gogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente do Fundação Educacional

INSTRUÇÃO
1974.

DE 19 DE JULHO DE

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
25581/74-FEDF,
RESOLVE:
Designar JOANA CAETANO DE
SOUZA, Professora do Ensino Ele-
mentar, Classe "E", inscrição n°
81.740, contratada da FEDF, para

exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC—10, de Diretora de Es-
cola Classe, Rural ou Jardim de In-
fância de mais de 18 classes, do
Departamento de Ensino de 1°.
Grau, da Diretoria Geral de Peda-
gogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
Distrito Fetleral, 19 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidenfè da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE
1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33/71-C.D., e tendo em vista o
que consta do processo n° 25581/74-
FEDF,
RESOLVE:
Dispensar JOANA CAETANO DE
SOUZA, Professora do Ensino Ele-
mentar, Classe "E", inscrição n°
81.740, contratada da FEDF. do Em-
prego em Comissão, símbolo EC—11,
de.Diretora de Escola Classe, Rural
ou Jardim de Infância de 04 o 18
classes, do Departamento de Ensino
de 1°. Grau, do Diretoria Geral de
Pedagogia do Fundação Educacional
do Distrito Federal, em virtude de
estar sendo designada para exercer
outro Emprego em Comissão.
Distrito Federal. 19 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE
1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33/71-C.D., e tendo em vista o
que consta do processo n° 25930/74-
FEDF,
RESOLVE:
Designar VERA MARIA PRUDENTE
RIBEIRO, Auxiliar de Administração,
inscrição n° 84.532, contratada da
FEDF, para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC—13, de Se-
cretário Auxiliar do Código da Asa
Norte, do Departamento de Ensino
de 2°. Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Educacional
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE
1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33<'71-C.D., e tendo em vista do
processo n° 25930/74-FEDF,
RESOLVE:
Designar SÉRGIO SENA GONÇAL-
VES, Praticante de Administração,
inscrição n° 86.960. contratado da
FEDF, para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC—10, de Chefe
da Secreta ria do Colégio da Asa Nor-
te, do Departamento da Ensino de
2°. Grau. da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Educacional
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "h" do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33 71-C .D; e tendo em vista o que
consta do processo n° 25482/74-
FHDF.

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, DJALMA MA-
CIEL BARBOSA, Professor do Ensino
Médio, Classe "D", inscrição n° 85
100, contratado da FEDF, do Em-
prego em Comissão, símbolo EC-08,
de Assistente da Escola Normal de
Brasília, do Departamento de Ensino
de 2° Grau, da Diretoria Geral de

Pedagogia da Fundação Educacional
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação .Educacional

INSTRUÇÃO DE* 19 DE JULHO DE
1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33/71-C.D, e tendo em vista o que
consta do processo n° 25482/74-
FEDF.

RESOLVE:

Designar ROSA MARIA DE AMORIM,
Professora do Ensino Elementar,
nível 13-B, matricula 3528, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC-08,
de Assistente da Escola Normal de
Brasília, do Departamento de Ensino
de 2° Grau, da Diretoria Geal de
Pedagogia da Fundação Educacional
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que me
confere o letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33/71-C.D, etendo em vista o que
consta do processo n° 25784/74-
FEDF,

RESOLVE:

Desiganr MARIA DAS DORES CAR-
VALHO DOS ANJOS, Praticante de
Administração, inscrição n° 91 560,
contratada da FEDF, para-exercer o
Emprego e m Comissão, símbolo EC-
11, de Chefe de Setor de Audiovi-
sual, do Colégio de Taguatinga Sul,
do Departamento de Ensino de 2°
Grau, da Diretoria Geral de Peda-
.gogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
conferee letra "h", do Artigo 18. do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33/71-C.D, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 24999/74--
FEDF,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, ALCEBIADES.
SOBREIRA ROLIM SOBRINHO, Profes-
sor do Ensino Médio, Classe "A", ins-
crição 84 628, contratado da FEDF,
do Emprego em Comissão, símbolo
EC- 12, de assistente de Anexo do
Colégiode Taguatinga Norte, do
Departamento da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, a contar
de 22 de abril de 1974,
Distrito Federal. 19 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "h", do Artigo 18, ds

Regimento aprovado pela Resolução
n° 33 71-C.D, e tendo enrvista-o que
consta do processo n° 25731/74-.
FEDF,

RESOLVE:

Designar SÔNIA DE AZEVEDO TE-
NORIO COSTA, Proféssoa do Ensino
Elementar, Classe "A", inscrição n°
91 718, contratada da FEDF, para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC-09, de Assistente do Cen-
tro de Ensino de 1° Grau n° 03 de
Taguatinga.do Departamento de En-
sino de l ° Grau, da Diretoria Geral
de Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal,
Distrito Federal, l 9 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional
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INSTRUÇÃO DE 19 OÉ JULHO DE
1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n?
25938/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, JOSÉ ESTEVÃO
GOMES ALVES, Escriturário, nível
08—A, matricula 4057, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, do Emprego em Comissão,,
símbolo EC—10, de Chefe de se-'
cretaria do Colégio da Asa Norte, do
Departamento de Ensino de 2°.
Grau, da Diretoria Geral de Peda-
gogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal, a contar de 01 de
junho de 1974.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INStTRUÇAO DE 19 DE JULHO DE
1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
25930/7 4-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar SÉRGIO SENA GONÇAL-
VES, Praticante de Administração,
inscrição n° 86.960, contratado da
FEDF, da Emprego em Comissão,
símbolo EC—13, de Secretário
Auxiliar do Colégio da Asa Norte, do
Departamento de Ensino de 2°.
Grau, da Diretoria Geral de Peda-
gogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal, em virtude de estar
sendo designado para exercer outro
Emprego em Comissão.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INST«JÇ«©' 06- ;»vT5f - JtltHO DE
1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
25959/74-FEDF,"
RESOLVE:
Designar MAP.1SE ARAGAO, Profes-
sora do Ensino Elementar, Classe
"C", inscrição n° 87.701, contratada
da FEDF, para exercer o Emprego em
Comissão, símbolo EC—09, de Assis-
tente do Centro de Ensino de 1°.
Grau n° 02 de Taguatinga, do Depar-
tamento de Ensino de 1° Grau, da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 19 de. julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE
1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-

! DERAL, no uso das atribuições que
»• lhe confere a letra "h", do Artigo 18

do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°
25959/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar JOANA LUOA RIOS ES-
PINAL, Professora do Ensino .Ele-
mentar, Classe "D", inscrição n°
80.518, contratada da FEDF, do Em-
prego em Comissão, símbolo EC—09,
de Assistente do Centro de Ensino de
1° Grau n° 02 de Taguatinga, do
Departamento de Ensino de 1°.
Grau, da Diretoria Geral de Pe-
dagogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE
1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO-
EDUCACIONAL. DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela R
solução n° 33/71-C.D.., e tendo em
vista o que consta do processo n°
26102/74-FEDF,
RESOLVE:
Designar MARIA ISAMAR MAGA-
LHÃES DE MOURA, Professora do En-
sino Médio, Classe "A", inscrição n°
84.852, contratada da REDF, para
exercer o Emprego em Comissão,
símbolo EC—07, de Diretora do
Ginásio dê Taguatinga Sul, do De-
partamento de Ensino de 2°. Grau,
da Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE
1974:
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL t>O DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n°. 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°.
26029/7 4-FEDF,
RESOLVE:
Designar MARISTELA BARBOSA DE
ALMEIDA, Professora do Ensino
Elementar, nível 13-B, matricula
6715, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer
o Emprego em Comissão, símbolo EC-
OS, de Diretor do Colégio da CASEB,
do Departamento de Ensino de 2°.
Grau, da Diretoria Geral de Peda-
gogia da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
Distrito Fedreral, 19 de julho de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE
1974.
O PRESIDENTE DA 'FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h",, do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n°. 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°.
26029/-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar MARISTELA BARBOSA DE
ALMEIDA, Professora do Ensino
Elementar, nível 13-B, matricula
6715, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, do Emprego
em Comissão, símbolo EC-06, de
Diretora do Centro de Ensino de 1°.
Grau n°. 06 do Guará II, do Depar-
tamento de Ensino de 1°. Grau, da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito
Federal, em virtude de estar sendo
designada para exercer outro Em-
prego em Comissão.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE
1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "h", do Artigo Ify do
Regimento Aprovado pela Resolução
n°. 33/71-C.D., e tendo em vista o
que consta do processo n°.
25747/74-FEDF,
RESOLVE:
Designar AGOSTINHO SERRANO
FILHO, Professor do Ensino Médio,
Classe "A", inscrição n°. 90.786,
contratado da FEDF, para exercer o
Emprego em Comissão, símbolo EC-
07, de Vice-Diretor do Colégio de
Taguatinga Sul, do Departamento de
Ensino de 2°. Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974.
VLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE
1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL,no uso das atribuições que lhe
confere a letra "h", do Artigo l 8, do
Regimento aprovado pela Resolução
n°. 33/71-C.D., e tendo em vista o

que consta do processo n*.
25747/74-FEDF.
RESOLVE: ,
Dispensar AGOSTINHO SERRANO
FILHO, Professor do'Ensino Médio,
Classe "A", inscricoo n°. 90.786,
contratado da FEDF, do Emprego em
Comissão, símbolo EC-08, de Assis-
tente do Colégio em Comissão, sím-
bolo EC-08, de Assistente do Colégio
de Taguatinga Sul, do Departamento
de Ensino de 2°. Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal, em
vurtude de estar sendo designado
para exercer outro Emprego em
Comissão.
Distrito Federal, 19 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Pesidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO DE
1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO

.EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento Aprovado pela Re-.
solução0. 33/71-C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°.
25575/74-FEDF,
RESOLVE,:
Designar JOÃO BATISTA DE SOUSA,
Professor do Ensino Médio, Classe
"A", inscrição n°. 92.461, contra-
tado da FEDF, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC-08,
de Assistente do Colégio' de Ta-
guatinga Sul, do Departamento de
Ensino de 2°. Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
DVrfito Federal, 19 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional.

INSTRUÇÃO DE 22 DE JULHO
DE 1974
O Presidente da fundação edu-
cacional do distrito federal, no
uso das atribuições que lhe con-
fere a letra "h", do Artigo 18, do
Reg imen to aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D.. c tendo
em vista o que constn do processo
n° 2fi209/74-FEDF,
RESOLVE:
Designar IZA T E U E S I N I I A
RORIZ DA ROCHA. Professora
do Ensino Elementar, Classe
"E", inscrição n° 81.727, con-
t r a t a d a da FEDF', para exercer
o Emprego em Comissão', siin-
holn EC- 13. de Vice-Diretora da
Escol;; Classe, Rural ou Jard im
de In fânc i a de mais de 18 classes,
do Departamento de Ensino do l"
Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia ria Fundação Edu-
cacional do Distr i to Federal.
Dis l r i to Federal, 22 de julho de l
974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 22 DE JUL1K
DE 1974.
O PRESIDENTE DA FUNDA
CÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL, no uso dus-
atribuições que lhe confere a
letra ".)". do Artigo 18, do
R e g i m e n t o aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do processo
n° 25014/74-FEDF.
RESOLVE:
Considerar dispensado da as-
sinatura de ponto, no período de
05 a 21 de junho de 1974, OTO
MORÁVIÁ DE CARVALHO.
Professor do Ensino Médio, Clas-
se "B", inscrição n° 84.285. con-
tratado da FEDF, em virtude de
ter participado do "Curso de
Voleibol", no R/io de Janeiro- GB.
Distrito Federal, 22 de julho de
1974.
WLADIMIR -IMURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 16 DE JULHO
DE 1 974.
O PRESIDENTE DA FUNDA-

ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do processo
n° 25058/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar DULCE HELENA
DOS SANTOS CRAMER, do
Emprego em Comissão, símbolo
EC—08, de Coordenadora Téc-
nica do Departamento de Ensino
de 1° Grau, da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Edu-
icacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 16 de julho de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
Icacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO
DE l 974.
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "J", do Artigo 18, <lu,
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do processo
n° 26244/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de pon-
to, no período de 12 a 31 de julho
de 1974, SONNIA FIGUEIREDO
SALDANHA CURY, Professora
do Ensino Médio, inscrição n" 84
456, contratada da FEDF, a fim
de que possa participar dos VI
JOGOS ESTUDANTIS BRASI-
LEIROS, a serem realizados em
Campinas SP.
Distrito Federal, 19 de julho de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 19 DE JULHO
DE 1 974.
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
ntrihuiçfies que lhe confere a
letra "J", do Artigo 18. do
R e g i m e n t o aprovado -pela
Resolução n° 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do processo
n" 26202/74-FEDF.
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de pon-
to, no período de 08 a 12 de julho
de 1 974. CLÁUDIO CALHO
GARCIA. Professor do Ensino
Médio. Classe "A", inscrição n"
90.973. contratado da FEDF, a
fim rie que possa participai ' dos
VI JOGOS ESTUDANTIS
BRASILEIROS, a serem reali-
zados em Campinas-SP.
Distrito Federal. 19 de julho de
1974
WLADIMIR MLRTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional *

INSTRUÇÃO DE 25 DE JULHO
DE l 974'.

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
ntrihui'-oes que lhe confere ;i
letra *!i". do Artigo 18. do
R e g i m e n t o aprovado pela
Resolução n" 33/71- C.D., e tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 25059/74- FEDF,

R E S O L V E:

Dispensar THEREZA DE JESUS
LIMA. Professora do Ensino
Elementar. Classe "E", Ins-
criação n". 82.476. contratada da
FEDF. do Emprego em Comis-
são, símbolo EC—11, de Diretora

o*è Escola Classe, Rural ou Jar-
dim de Infância de 04 a 18 classes,,
do Departamento de Ensino de 1°
Grau. da Diretoria Geral de
Pedagogia da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, em
virtude de estar sendo designada
para exercer outro Emprego em
Comissão.
Distrito Federa, 25 de Julho de
l 974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 23 DE JULHO
DE l 974.

0 PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71—C.D., e tendo
em vista o que consta do processo
n" 26139/74—FEDF,

R E S O L V E:

Dispensar da assinatura de pon-
to, no período de 08 a 14 de'Julho
de 1 974. ANTÓNIO CARLOS DA
SILVA SERRA, Professor do
Ensino Médio, Classe "A", ins-
crição n° 86.457, contratado da
FEDF. por ter participado do
XXX Congresso Brasileiro de
Cardiologia, realizado no Rio de
Janeiro-GB.
Distrito Federal, 23 de Julho de
1 974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 23 DE JULHO
DE l 974.

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 18, do
Reg imen to aprovado pela
Resolução n° 33/71- C.D., e tendo
em vista o que consta do processo
n° 24804/74- FEDF.

R F. S O L V E:

Dispensar da assinatura de pon-
to, no período de 05 a 16 de ag»slo
de 1 974. DTRCEA CAPANEMA
MERER. Assistente do Centro (12
do Ens ino Especial, símbolo
KC 10. do Departamento de
F.nsino de 1° Gra^j, da Dircloria
Geral de Pedagogia da Fundação
Educacional do Distrito Federal,
a f i n de que possa participar da
V Assembleia Gera! do Conselho
M u n d i a l para o Bem Estar dos
Cegos, a ser realizada em São
PnuIo-SP.
Dis t r i to Federal. 23 de Jul.no de
1974
\ \LADIMIR M U K T I N I I O
Presidente da Fundai in Edu
racional

1NSTRI CÃO DE 23 DE .H LHO
DF. 1 974

O PRESIDENTE DA M MA-
ÇÃO EDUCACIONAL IX DIS-
TRITO FEDERAL, no ir • tiíis
atribuições que lhe c o n f < i < ;
letra "j", do Artigo 1!., d<
R e g i m e n t o aprovado pel;
Resolução n" 33/71 C.D.. c tendi
e n > vista o que consta do processi
n° 24804/74- FEDF,

R E S O L V E:
Dispensar da assinatura de pon-
to, no período de 05 a 16 de agosto
de l 974. VERÓNICA DOS SAN-
TOS LAMOSA, Orientadora
Educacional, inscrição n° 84.T>:!fi.
contratada da FEDF . a fim de
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que possa participar da V Assem-
bleia Geral do Conselho Mundial
para o Bem Estar dos Cegos, a
realizar-se na cidade de São
Paulo - SP.
Distrito Federal, 23 de Julho de
l 974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 23 DE JULHO
DE l 974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "j", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71—C.D., e tenuo
em vista o que consta do processo
n° 25366/74—FEDF,
R E S O L V E :
Dispensar da assinatura de pon-
to, no período de 14 a 25 de agosto
de 1974. LAURA ELVIRA DE
SALES JOVIANO, Professora do
Ensino Médio, Classe "D", ins-
crição 83.789, contratada da
FEDF, a fim de que possa par-
ticipar do 28 Estágio Prático de.
Educação Física, a ser realizado
no Rio de Janeiro-GB.
Distrito Federal, 22 de .Julho de
l 9 74.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 29 DE JULHO DE
192-*.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "J", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33/71-C.D., e tendo em vista o
que consta do processo n° 26383/74-
FEDF,
RESOLVE:
Dispensarda assinatura de ponto, no
periodo de 29 de iulho a 02 de aqos-
1o de 1974, ELEIDA AQUINO COR-
RÊA, Professora do Ensino Elemen-
tar, Classe "C", inscrição n° 81.526,
contratada da FEDF, a fim de que
possa participar do 'ENCONTRO DE
ESTUDOS PARA EXECUÇÃO DO
LEVANTAMENTO ESTATÍSTICO
NACIONAL DO ENSINO ESPECIAL",
promovido pelo PROCARTA, rea-
Jizar-se no Rio de Janeiro-GB. '
Distrito Federal, 29 de julho de
1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 29 DE JULHO DE
1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "J", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33 71-C.D., e tendo em vista o
que consta do processo n° 26383/74-
FEDF,
RESOLVE:
Dispensarda assinatura de ponto, no
periodo de 29 de julho a 02 de agos-
to de l 974, LUZINETE CADETE DE
ARAÚJO LIMA, Professora do Ensino
Médio. Classe "E", inscrição n°
83.875. contratada da FEDF. a fim de
que possa participar do "ENCONTRO
DE ESTUDOS PARA EXECUÇÃO DO
LEVANTAMENTO ESTATÍSTICO
NACIONAL DO ENSINO ESPECIAL",
promovido pelo PROCARTA, a
realizar-se no Rio de Janeiro-GB.
Distrito Federal, 29 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 25 DL JULHO DE
1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "IV, do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n° 33/71-C.D., e tendo em vista o
que consta do Processo n° 25059/74-
FEDF,
RESOLVE:
Designar THEREZA DE JESUS LIMA,
Professora do Ensino Elementar,

Classe "E", Inscrição n° 82.476, con-
tratada da FEDF, para exercer o Em-
prego em Comissão, símbolo EC—08,
de Coordenadora Técnica do Depar-
tamento de Ensino de 1° Grau, da
Diretoria Geral de Pedagogia da
Fundação Educacional do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 25 de julho de 1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 30 DE JULHO
DE 1974

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n°. 33/71-C.D., e tendo
em vista o que consta do proces-
so n°. 26329/74-FEDF,

RESOLVE:

Dispensar, MARIA DE NAZARÉ
ROCHA NEVES, Professora do
Ensino Elementar, Classe "A",
inscriç&on» 86.877, contratada da
FEDF , para exercer o Emprego
em Comissão, símbolo EC—08, de
Chefe da Seção de Movimentação,
da Divisão de Seleção e Movi-
mentação de Pessoal, do Depar-
tamento Administrativo, da
Diretoria Geral de Adminis-
tração da Fundação Educacional
do Distrito Federal,

Distrito Federal, 30 de julho de
1974.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 30 DE JULHO
DE 1974.

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a
letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71- C.D., e tendo
em vista o que costa do processo
n° 26536/74-FEDF,

RESOLVE:

DESIGNAR LYGIA MARTINS
LOURENÇO, Professora do
Ensino Médio, Classe "E", ins-
crição n° 83.876, contratada da
FEDF, para exercer o fcmprego
em Comissão, símbolo EC-05, de
Diretora do Colégio Integrado de
Brasilia, do Departamento de
Ensino de 2°. Grau, da Diretoria
Geral de Pedagogia da Fun-
dação Educacional do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 30 de julho de
1974.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Kduca-
eional.

INSTRUÇÃO DE 30 DE JULHO
DE, 1974

0 PRESIDENTE DA FUNDA
CÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das

'atribuições que lhe confere ;i
letra "h", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela
Resolução n° 33/71-C. I)., e tendo
eni vista o que consta do processo
n° 26536/74-FEDF,

RESOLVE:

Dispensar LYGIA MARTINS
1 Ol 'RENCO. Professor;i do
TCnsino IMórlio, Classe "K", ins-
crição n". 83.876, contratada da

FEDF, do Emprego em "Comis-
são, smbolo EC-07, de Diretora
do Ginásio do Lago, do Depar-
tamento de Ensino de 2" Grau,
da Diretoria Geral, de Pedagogia
da Fundação Educacional do
Distrito Federal, em virtude de
estar sendo designada para exer-
:cer outro Emprego em Comissão.

Distrito Federal, 30 de julho de
1974.

WLADIMIR MURTINHO

Presidente da Fundação Edu-
cacional

INSTRUÇÃO DE 31 DE JULHO DE 1974
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"j", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n°. 33/71-
CD., e tendo em vista o que constado
processo n°. 26608/7 4-FEQF.
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 05 a 16 de agasto de
1974, LEA* MARTINS DE FARIA,
Professora do Ensino Elementar,
Classe "A", inscrição n°. 92.161,
contratada da FEDF, a fim de que
possa participar da V Assembleia
Geral do Conselho Mundial para o
Bem Estar dos Cegos, a realizar-se na
cidade de São Paulo - SP.
Distrito Federal. 31 de iulho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 31 DE JULHO DE 1974
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"j", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n°. 33/71-
CD,. e tendo em vista o que consta do
processo n°. 26608/74-FEDF.
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 05 a 16 de acp sto de
1974, NELI VIEIRA BRAGANÇA,
Professora do Ensino Elementar,
Classe "E", inscrição n°. 82.250, ajn-
tratada da FEDF, a fim de que possa
participar da V Assembleia Gerd do
Conselho Mundial para o Bem Estar
dos Cegos, a realizar-se na cidade de
São Paulo -SP.
Distrito Federal, 31 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 31 DE JUHLHO DE
1974

O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no usadas
atribuições que lhe confere a letra
"j" , do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n°. 33/71-
CD., e tendo em vista o que constado
processo n°. 26608/74-FEDF,
RESOLVE.
Dispensarda assinatura de ponto, no
período de 05 a 16 de agosto de
1974, NAZARÉ MARIA DO ROSÁRIO
REIS, Professora do Ensino Elemen-
tar, Classe "C", inscrição 87.744,
contratada da FEDF, a fim de que
possa participar da V Assembleia
Geral do Conselho Mundial para o
Bem Estar dos Cegos, a realizar-se na
cidade de são Paulo - SP.
Distrito Federal, 31 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 31 DE J U HO DE 1974
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"j", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n°. 33/71-
CD., e tendo em vista o que consta do
processo n°. 26608/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
periodo de 05 a 16 de agosto de
1974, MARIA GILDA PERBRA DE
SOUSA, Professora de Ensino Ele-
mentar, Classe "A", inscrição n°.
94.270. contratada da FEDF, a fim de
que possa participar da V Assem-
bleia Geral do Conselho Mundial
para o Bem Estar dos Cegos, a

realizar-se na cidade de São Paulo -
SP.
Distrito Federal, 31 de julho de 1974
1974

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 31 DE JULHO DE 1974
O Presidentee da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere a
letra " j" , do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n°. 33/71-
CD., e tendo em vista o que consta do
processo n°. 26608/74-FEDF,
RESOLVE:
Dispensar da assinatura de ponto, no
período de 05 a 16 de agosto de
1974, AVANY TARGINO BaMONT,
Professora do Ensino Elementar,
Classe "A", inscrição n°. 91814, con-
tratada da FEDF, a fim de que possa
particapar da V Assembleia Geral do
Conselho Mundial para o Bem Estar
dos Cegos, a realizar-se na cidade de
Soo Paulo-SP.
Distrito Federal, 31 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 01 DE AGOSTO
DE 1974.

O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"J", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n° 33/71 —
C.D., e tendo em vista o que consta
do processo n° 26351/74—FEDF,
R E S O L V E :
Dispensarda assinatura de ponto, no
periodo de 29 de julho a 02 de agos-
to de 1974, MARIA LÚCIA ISMAEL
NENÉS MORICONI, Professora do Es-
nsino Médio, Classe "C", inscrição n°
84.055, contratada da FEDF, a fim de
que possa participar do II Encontro
de Dirigentes do Ensino Supletivo,
promovido pelo Departamento de
Ensino Supletivo do MEC, a realizar-
se na Universidade de Brasília, Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 01 de AGOSTO de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 31 DE JULHO DE
1974.
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"J", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n° 33/71 —
C.D., e tendo em vista o que consta
do processo n° 26572/74— FEDF,
R E S O L V E :
Tornar sem efeito a Instrução de 04
de julho de 1974, que dispensou da
assinatura de ponto, no periodo de
07 a 13 de julho de 1974, ADELINA
MACEDO GERMANO BRAGA. Orien-
tadora Educacional, inscrição n°
86.619, contratada da FEDF, a fim de
participar, como representante da
Fundação Educacional do Distrito
Federal, do III Congresso Brasileiro
de Orientação Educacional, a ser
realizado em Porto Alegre - RS.
Distrito Federal, 31 de julho de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional.

jt

INSTRUÇÃO DE 01 DE AGOSTO DE
1974
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"J", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n° 33/71 —
C.D.,
R E S O L V E :
Mandar cessar, a partir desta data,
os efeitos da Instrução de 07 de maio
de 1974.- que designou PEDRO
CARAMZUQUIM. Técnico de Ad-
ministração, Código NS—715.7,
Matrícula 1833, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, Membro do
Grupo Especial de Trabalho, criado
pelo Decreto n° 2 610, de 23 de abril
de 1974, pare responder pela Di-
retoria Geral de Administração da
Fundação Educacional do Distrito
Federal.
Distrito Federal. 01 de Agosto
d e 1 9 7 4

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional.

INSTRUÇÃO DE 01 DE AGOSTO DE
1974.
O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"h", do Artigo 18, do Regimento
aprovado pela Resolução n° 33/71 —
C.D.,
R E S O L V E :
Designar PEDRO RODRIGUES DE
SOUZA, Professor do Ensino Médio,
nível MGI.02.19, matricula 7707, do
Quadro Permanente de Pessoal do
Distrito Federal, para responder pela
Diretoria Geral de Administração da
Fundação Educacional do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 01 de agosto de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educaconal.

INSTRUÇÃO DE 01 DE AGOSTO
DE 1974.
*O Presidente da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a letra
"J", do Artigo 18, do Regimento a-
provado pela Resolução n° 33/71—
C.D.,
R E S O L V E :
Mandar cessar, a partir desta data,
os efeitos da Instrução de 07 de maio
de 1974, que designou HENRIQUE
JOSÉ CRUZ LAENDER, Técnico de Ad-
ministração, matricula 17 729, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para, como membro do Grupo
Especial de Trabalho, criado pelo
Decreto n° 2 610, de 23 de abril de
1974, desempenhar as funções de
Assessor do Departamento de
Material e Património , da Diretorio
Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de agosto
de 1974

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional.

INSTRUÇÃO DE 01 DE AGOSTO DE
1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "j", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n°. 33/71 - C.D.
RESOLVE:
Mandar cessar, a partir desta data,
os efeitos da Instrução de 07 de maio
de 1974, que designou REMNES DE
OLIVEIRA, Técnico de Administração,
Código NS-715.7. Matricula 6735, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para, como Membro do Grupo
Especial de Trabalho, criado pelo
Decreto n°. 2 610, de 23/04/74,
desempenhar as funções de Asses-
sor do Departamento de Material e
Património, da Diretoria Geral de
Finanças, sem ónus porá a Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de agosto de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional
Dorália Duarte Galesso
Secretário dos Órgãos Colegiadas e
Chefe da Secretaria da Presidência.

INSTRUÇÃO DE 01 DE AGOSTO DE
1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDU-
CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o letra "i", do Artigo 18, do
Regimento aprovado pela Resolução
n°. 33/71-C.D.,
RESOLVE:
Designar CESAR PENNA LACOMBE,
para exercer o Emprego em Comis-
são, símbolo EC-06, de Assessor do
Departamento de Material e Pa-
trimónio, da Diretoria Geral de
Finanças da. Fundação Educacional
do Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de agosto de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da fundação Educacional
Dorália Duarte Galesso
Secretária dos Órgãos Colegiadas e
Chefe da Secretaria da Presidência

INSTRUÇÃO DE 01 DE AGOSTO DE
1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
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lhe confere a letra "h", do Artigo 18
do Regimento aprovado pela Re-
solução n° 33/71, e tendo em vista o
que consta do processo n° 19120/73-
FHDF.
RESOLVE:
Designar VANDA MARQUES DE AL-
MEIDA, Professora do Ensino Ele-
mentar, nível 13, matrícula 7251, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, exercendo o Emprego
em Comissão, símbolo EC 08, de
Coordenadora Técnica do Depar-
tamento de Ensino de 1°. Grau, para
Coordenar as atividades do Núcleo
Educacional de Brazlândia, nos ter-
mos da Instrução n°. 13 de 01 de
agosto de 1974 - FEDF, até ulterior
deliberação.
Distrito Federal, 01 de agosto de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 01 DE AGOSTO DE
1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n°. 33/71 - C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°.
26757/74 — FEDF,
RESOLVE:
Des ignar ANTÓNIO GILBERTO
SOARES TEIXEIRA, Auxiliar Técnico
de Administração, inscrição n°.
32.881, contratado da FEDF, para
;xercro Emprego em Comissão, sím-
bolo EC-06, de Assessor da Diretoria
Geral de Finanças da Fundação
Educacional do Distrito Federal.
Distrito Federal, , 01 de agosto de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional.

INSTRUÇÃO DE 01 DE AGOSTO DE
1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18,
do Regimento aprovado pela Re-
solução n°. 33/71 - C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°.
26757/74 - FEDF,

RESOLVE:
Dispensar ANTÓNIO GILBERTO
SOARES TEIXEIRA, Auxiliar Técnico
de Administração, inscrição n°.
82.881, contratado da FEDF, do Em-
prego em Comissão, símbolo EC—08,
de Chefe da Seção de Análise e Clas-
sificação da Divisão de Orçamento,
do Departamento de Orçamento e
Contabilidade, da Diretoria Geral de
Finanças da Fundação Educacional
do Distrito Federal, em virtude de
estar sendo designado para exercer
outro Emprego em Comissão.
Distrito Federal, 01 de agosto de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

INSTRUÇÃO DE 01 DE AGOSTO DE
1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "h", do Artigo 18
do Regimento aprovado pela Re-
solução n°. 33/71 - C.D., e tendo em
vista o que consta do processo n°.
26757/74 — FEDF,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, LUIZA LEIVAS
DE BARROS, Professora do Ensino
Elementar, nível 13-B, matrícula
3060, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, do Emprego
em Comissão, símbolo EC—06, de
Assessor da Diretoria Geral de Fi-
nanças da Fundação Educacional do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 01 de agosto de
1974.
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

CONSELHO DIRETOR
RESOLUÇÃO N° 29/74 - C.D.
O CONSELHO DIRETOR DA FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais, em sua 225a. Reunião Or-
dinária, realizada em 18 de julho de
1973 e tendo em vista o que consta
do Processo n° 24183/74 - FEDF,
RESOLVE:
1. Aprovar a criação do Centro de
Ensino de 1° Grau n° 09, localizado
na QE 17/19, Guará II.
2. Aprovar a inclusão na Tabela de
Empregos em Comissão (TEC), dos
empregos abaixo relacionados,
necessários ao seu funcionamento:

N° DE EMPREGOS 01
DENOMINAÇÃO Diretor
SMBOLO EC 06
N° DE EMPEGO 01
DENOMINAÇÃO Vice - Diretor
SÍMBOLO EC 08
N° DE EMPREGOS 02
DENOMINAÇÃO Assistente
SÍMBOLO EC 09
N° DE EMPREGOS 01
DENOMINAÇÃO Chefe de Secre-

taria
SÍMBOLO EC 11
N9 DE EMPREGO 01
DENOMINAÇÃO Chefe de Setor de
Audivisual
SÍMBOLO 12
N° DE EMPREGO 01
DENOMINAÇÃO Chefe de Setor de
Zeladoria
SÍMBOLO 12

3. Esta Resolução entra em vigor
nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.
Brasília, 18 de julho de l 974.

'WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

CONSELHEIROS:

GUIDO MONDIN

ABEL RAFAEL PINTO

OTHON ANDRADE

TARCISO DAVID ZANOTTA

R E S O L U Ç Ã O N° 30/74-C.D.

O CONSELHO DIRETOR DA FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
leaais, em sua 225°. Reunião Or-

dinária, realizada em 18 de julho de
1974 e tendo em vista o que consta
do Processo n° 22385/74-FEDF,

R E S O L V E :

1. Aprovara criação da Escola Classe
12 "B", localizada na SQN 4,09,
Brastlia-DF.
2. Aprovar a inclusão na Tabela de
Empregos em Comissão (TEC), dos
empregos abaixo relacionados,
necessários ao seu funcionamento:

N°
DE
EMPREGOS
01
01

D E N O M I N A Ç Ã O

Diretor
Vice-Diretor

3. Esta Resolução entra em vigor
nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.
Brasilia, 18 de julho de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Edu-
cacional
CONSELHEIROS:
GUIDO MONDIM
ABEL RAFAEL PINTO
OTHON ANDRADE
TARCISO DAVID ZANOTTA

R E S O L U Ç Ã O N° 32/74 - C. D.

O CONSELHO DIRETOR DA FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais, em sua 226a. Reunião Or-
dinária, realizada em 08 de agosto
de 1974, tendo em vista o que consta
do processo n°. 25986/74—FEDF,

R E S O L V E :

Aprovar o Convénio a ser celebrado
entre a Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil e a Fundação
Educacional do Distrito Federal, no
qual esta Fundação transfere a ad-
ministração e a execução de suas
íbras de engenharia à NOVACAP.

Brasília, 08 de agosto de 1974.

WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

SÍMBOLO
EC

to
13

RESOLUÇÃO N°. 34/74-C.D.

O CONSELHO DIRETOR DA FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais, em sua 226°. Reunião Or-
dinária, realizada em 08 de agosto
de 1974, tendo em vista o que consta
do Processo n° 26883/74-FEDF,

R E S O L V E :

Aprovar a indicação dos nomes a-
baixo discriminados para as funções
correspondentes:
PEDRO RODRIGUES DE SOUSA, para:
Diretor Geral de Administração:
JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI,
para;
Diretora Geral de Pedagogia.

Brasília, 08 de agosto de 1974
WLADIMIR MURTINHO
Presidente da Fundação Educacional

C O N S E L H E I R O S :

GUIDO MONDIN
TARCISO DAVID ZANOTTA
OTHON ANDRADE
OSWALDO ZANELLO
ABEL RAFAEL PINTO

C O N S E L H E I R O S :

GUIDO MONDIN
ABEL RAFAEL PINTO
OTHON ANDRADE
TARCISO DAVID ZANOTTA
OSWALDO ZANELLO

PORTARIA DE l" DE AGOSTO

DF 1974
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições.

RESOLVE:
designar ANDRK RE1NALDO
G U I M A R Ã E S BASTOS. Chefe do

G a b i n e t e desta Sec re t a r i a ,
matr icula n" 18.370. Z1LDA JOR-
DÃO FMERENCTANO PONTES,

mat r i cu la n° 7.925 e LUIZ GON-
ZAGA G U I M A R Ã E S , ma t r i cu l a
n° 11 R82. Assessores, para. em

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

comissão, sob a presidência do
primeiro, procederem sindicân-
cia para apurar possíveis irre-
Cularidados ocorridas na Comis-
são de Campanhas cie Incent ivo à
Arrecadação.
DISTRITO FEDERAL, em l" de

n cosi o de 1974
F E R N A N D O T U I M N A M B A

VALENTE

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO
DE 1974
O SECRETARIO DE FINANÇAS

D ( > DISTRITO FEDERAL, no
11^0 de suas atribuições legais e
lendo en vista o que consta do
processo n° 20.800/74.
RESOLVE:
conceder ao servidor JOSfc
H E N R I Q U E G U I M A R Ã E S ,
Escriturário, ni'vel 10-B. ma-
t r i c u l a n° 2.131 do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito
Federal, a gratificação de re-
presentação de 50°,', (cinquenta
por cento, rio valor do referido
n ive l . prevista no ar t igo l", i ton

II. combinado com o artigo 2", do

Decreto n" 2.461. de 11 de dezem-
bro de 1973.
DISTRITO FEDERAL, em 07 de
acosto de 1974

F E R N A N D O T U I M N A M B A
VALENTE

COMISSÃO

PORTARIA DE 1° DE AGOSTO
DE 1974
O PRESIDENTE DA COMISSÃO
constituída pela Portaria de l" de
agosto de 1974, rio Excelentíssimo

Senhor Secretário de Finanças do
Dis t r i to Federal, no uso de suas

n t ri bui coes.
RESOLVE:
rlo^itvar o Assessor AVAL'!)
M O R E I R A C A B R A L . > a t r f c i i ' a
' i [ l l 98fi. para Secretariar i s
t''a ha l b os da referiria Comissã"

DISTRITO FEDERAL, em l" de
n gosto de 1974.
ANDRK RETNALDO GUIMA-
RÃES BASTOS

Presidente

SECRETARIA DO GOVERNO

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO DE
1974
O SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo
13 do Decreto "N" n° 618 de 12 de
junho de 1967 e tendo em vista o que
c o n s t a no P r o c e s s o n°
263246/74,

RESOLVE':

MANDAR CESSAR a aplicação do
regime de tempo integral e dedi-
coção exclusiva, atribuída ao ser-
vidor RUDERICO RANGEL, matricula
n° 18.009, ocupante da Função em
Comissão, Símbolo FC - 4, de Asses-
sor do Administrador da Adminis-
tração Regional do Gama da Se-

cretaria do Governo do Distrito
Federal, a partir da data de sua
publicação.
Brasília, 07 de agosto de 1974
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO DE
1974
O SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da dele
gação de competência estabelecida
pelo Artigo 6° do Decreto n° 2 461
de 11 de dezembro de 1973,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR a partir da pu-
blicação, a gratificação de represen-
tação de gabinete concedida por
Portaria de 29/01/74 ao servidor

RUDERICO RANGEL, matrícula n°
18.009, ocupante i da Função em
Comissão símbolo FC - 04, de Asses-
sor do Administrador da Adminis-
tração Regional do Gama da Se-
cretaria do Governo do Distrito
Federal.
Brasília, 07 de agosto de l 974
ÍVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO DE
1974
O SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo
13 do Decreto "N" n° 618 de 12 de
junho de 1967 e tendo em vista o
Parecer da ComissãodeClassificação
e Acumulação de Cargos e o Des-

pacho do Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal,
exarados no Processo n° 80.251/73,

RESOLV':

DETERMINAR a aplicação do regime
de tempo integral e dedicação ex-
clusiva, previsto no Artigo 1° do
Decreto "N" n° 618 de 12 de junho
de 1967 ao servidor RUDERICO
RANGEL, matricula n° 18 009,
ocupante da Função em Comissão
símbolo FC - 5, de Assistente Técnico
da Administração Regional do Gama
da Secretaria do Governo do Distrito
Federal, na base de 95% dos seus
vencimentos, no valor mensal de Cr$
1.649,00, a partir da publicação

desta.
Brasília, 07 de agosto de 1974
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO DE
1974
O SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da de-
legação de competência estbelecida
pelo inciso VI, do artigo 1°, do
Decreto "E" n° 340, de 12 de dezem-
bro de 1967,

RESOLVE:

dispensar CLAUDEMIRA SILVA SAM-
PAIO, Escriturária, nivel 10-B, ma-
tricula n° 15.088, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, de substituta eventual da
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Secretária Datilógrafa, Símbolo FC -
10, ERNANI GOMES FERREIRA,
matricula n° 13.301, da Coorde-
nação do Sistema de Modernização
Administrativa, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal.
Brasília, 07 de agosto de 1974
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Secretário do Governo

PORTARIA DE 30 DE JULHO DE
1974
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da delegação de competência esta-
belecida pelo Item I, do Artigo l9,
do Decreto "E" n? 340, de 12 de de-
zembro de 1967,
RESOLVE:
Autorizar NEYLOR CALAZANS
REGO, Diretor da Divisão de Infor-
mação e Estatística, Símbolo FC-3,
matrícula n? 18.145, a viajar à cida-
de de São Paulo - SP, nos dias 05 e 06
de agosto de 1974, a serviço desta Se-
cretaria.
Brasília, 30 de julho de 1974
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO DE
1974
O SECRETÁRIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da delega-
ção de competência estabelecida
pelo inciso VI, do artigo 1°, do De-
creto "E" n° 340 de 12 de dezembro
de 1967,

RESOLVE:

designar CLAUDEMIRA SILVA SAM-
PAIO, Escriturária, nível 10-B, ma-
tricula n° 15 088, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrtito Fe-
deral, para substituta eventual do
Chefe da Seção de Expediente, sím-
bolo FC-10, da Coordenação do Sis-
tema, de Modernização Adminis-
trativa, da Secretaria do Governo do
Distrito Federal.
Brasilia, 07 de agosto de 1974
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Secretário do Governo

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO DE
1974
O SECRETARIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da de-
legação de competência estabe-
lecida pelo Inciso VI do Artigo 1° do
Decreto "E" n° 340 de 12 de dezem-
bro de 1967,

RESOLVE:

designar ILSON DANIEL, Escriturário,
nível 8-A, matricula n° 06713, do
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituto even-
tual da Secretária Datilógrafa, sím-
bolo FC-10, DAGMAR ALARCÃO
BERNARDES, Atendente, nível 09,

matrícual n° l v 030, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da Administração Regional de
Toguatinga da Secretaria do Gover-
no do Distrito Federal, a partir da
publicação desta.
Brasília, 07 de agosto de 1974
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO
DE 1974
O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 13 do Decreto "N"
n° 618 de 12 de junhojde 1967 e ten-
do em vista o que consta no
Processo n° 263244/74,
RESOLVE:
MANDAR CESSAR a aplicação
do regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, atribui'da ao
servidor ERISVALDO LOPES
MARTINS, matricula n° 18.042,
ocupante da Função em Comis-
são símbolo FC—04, de Assessor
do Administrador da Adminis-
tração Regional de Brazlândia da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, a partir da data de sua
publicação.
Brasilia, 07 de agosto de 1974
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO
DE l 974
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência
estabelecida pelo Artigo 6? do
Decreto n° 2 461 de 11 de dezem-
bro de 1973,
RESOLVE:
MANDAR CESSAR a partir da
publicação desta, a gratificação
de representação de Gabinete
concedida por Portaria de
29/01/74 ao servidor ERISVAL-
Dt) LOPES MARTINS, matrícula
n° 18 042, ocupante da Função em
Comissão símbolo FC—4, de
Assessor do Administrador da
Administração Regional de
Brazlândia da Secretaria do
Governo do Distrito Federal.
Brasilia, 07 de agosto de l 974
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO
DE 1974
O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 13 do Decreto "N" n°
618 de 12 de junho de 1967 e tendo
em vista o Parecer da Comissão
de Classificação e Acumulação

de Cargos e o Despacho do
Excelentíssimo Senhor Gover-
nador do Distrito Federal,
exarados no Processo n" 80
2521/73.'
RESOLVE:
DETERMINAR a aplicação do
regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva, previsto no
Artigo 1° do Decreto "N" n° 618
de 12 de junho de 1967, ao ser-
vidor ERISVALDO LOPES
MARTINS, matricula n° 18.042,
ocupante da Função em Comis-
são símbolo FC—04, de Assessor
do Administrador da Adminis-
tração Regional do Gama da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, na base de 100% dos
seus vencimentos, no valor men-
sal de Cr$ 1.827,00, a partir da
publicação desta até 31/12/74.
Brasilia, 07 de agosto de 1974
IVAN GI/ANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO
DE 1974

O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência
estabelecida no Artigo 6°, do
Decreto n° 2 461, de 11 de dezem-
bro de 1973, e tendo em vista a
autorização do Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito
Federal, exarada no Processo n°
051573/74,
RESOLVE:
CONCEDER, nos termos do
Artigo 5°, do Decreto n° 2 461 de
11 de dezembro de 1973, grati-
ficação de representação de
gabinete ao servidor ERISVAL-
DO LOPES MARTINS, matricula
n° 18 042, Assessor do Adminis-
trador Regional, símbolo FC—
04, da Administração Regional do
Gama da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, no valor
mensal de Cr$ 1.096,00.
Brasília, 07 de agosto de l 974
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 08 DE AGOSTO
DE 1674
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
artigo 13, do Decreto "N" n° 618,
de 12 de junho de 1967,
RESOLVE:
MANDAR CESSAR a aplicação do
regime de tempo integral e dedicação
exclusiva determinada por Porta-
ria de 28.12.73 à servidora SABÃ
CORDEIRO DE MONTEIRO CHA-
GAS, matrícula n? 4445, ocupante

da Função em Comissão, Símbolo
FC-05, de Assessor Auxiliar da Co-
ordenação do Sistema de Planeja-
mento, da Secretaria do Governo do
Distrito Federal.
Brasília, 08 de agosto de 1974
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 08 DE AGOSTO
DE 1974
O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 13, do Decreto "N"
n? 618, de 12 de junho de 1967, e ten-
do em vista o constante no Processo
n° 80.246/73,
RESOLVE:
DETERMINAR a aplicação do regi-
me de tempo integral e dedicação
exclusiva, previsto no artigo 1°, do
Decreto "íí" n? 618, de 12 de junho
de 1967, à funcionária GENY DE
MELO ALMEIDA, matrícula n?

9.551, Assessor Auxiliar, símbolo
FC-5, da Coordenação do Sistema de
Orçamento, da Secretaria do Gover-
no do Distrito Federal, na base de
95% dos seus vencimentos e no va-
lor mensal de C.r$ 1.649,00, a partir
da publicação .desta até 31.12.74.
Brasília, 08 de agosto de 1974
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 12 DE AGOSTO
DE 1974
O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência
estabelecida pelo Inciso IV do
Artigo 1° do Decreto "E" n° 340
de 12 de dezembro de 1967 e tendo
em vista o que consta no Proces-
so n° 80.251/73.

RESOLVE:

DETERMINAR a prestação dte
serviços extraordinários em
caráter especial,' previstos no
Artigo 5° do Decreto "N" n°.61»
de 12 de junho de 1967, ao servidor
JACINTO VICENTE DE AL-
MEIDA, Auxiliar de Portaria,
nível 08, matricula n'.U.H^^dft
Quadro Ptovisórfe de&*i?o4 ftf
Distrito Feder* IttMda n*
Administração fcegfattar, der
Planaltina da StecraJWia db
Governo do Distrito Federal, a
partir da publicação desta até
31.12.74, na base de 50% dos seus
vencimentos e no valor mensal de
Cr$ 216,00.
Brasília, 12 de agosto de 1974

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 12 DE AGOSTO
DE 1974

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegarão de competência
estabelecida pelo Inciso IV do
Artigo 1° do Decreto "E" n° 340
de 12 de dezembro de 1967 e tendo
em vista'o que consta no Proces-
so n° 80.251/73.

RESOLVE:

DETERMINAR a prestação de
serviços extraordinários em
caráler especial, previstos no
Artigo 5° do Decreto "N" n° 618
de 12 de junho de 1967, ao servidor
SEBASTIÃO CHAVES DE LIMA,
Fiscal de Posturas, nível 09,
matrícula n° 00649, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito"
Federal, lotado na Adminis-
tração Regional de Sobradinho
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal, a partir da pu-
blicação desta até 31/12/74, na
base de 50% de seus vencimentos
e no valor mensal de Cr$ 237,00.

Brasilia, 12 de agosto de 1974

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

PORTARIA DE 12 DE AGOSTO
DE 1974

O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
UM da delegação de competência
estabelecida pelo Inciso IV do
Artier do Decreto "E" n° 340
de 12 de dezembro de 1967 e tendo
em vista o que consta no Proces-
so n" 80.251/73.

RESOLVE:

DETERMINAR a prestação de
serviços extraordinários em
caráter especial, previstos no
Artigo 5° do Decreto "N" n° 618
de 12 de junho de 1967, ao servidor
tíLAUDIp DE OLIVEFRA PIN-
TO, Auxiliar de Portaria, nível
07, matricula n" 2002, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, lotado na Adminis-
tração Federal, a partir da pu-
blicação desta até 31.12.74, na
base de 50% de seus vencimentos
e no valor mensal de Cr$ 196,00.
Brasilia, 12 de agosto de 1974

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE SAÚDE
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO DE
1974.

O SECRETARIO DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo 13

'do Decreto "N" n° 618 de 12 de
junho de 1.967,

RESOLVE:
|Retificar a Portaria de 19/06/74

publicada no DF n° 99 de 03/97//-,,
para determinar nos termos do
Decreto "n" n° 618 de l 2 de funho de
1967, a aplicação do Regime de Tem-
po Integral e Dedicação Exclusiva,
com o percentual de 95% sobre o
símbolo FC - 5, no valor de Cr$
1.649,00 (Hum mil Seiscentos e
quarenta e nove cruzeiros), a MARIA
RITA MOREIRA LIMA, matricula n°
9959, Assessora Auxiliar do Depar-
tamento de Planejamento da Se-
cretaria de Saúde.

l Brasília - DF, 07 de agosto de
Il974.
INEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO

| PORTARIA DE 07 DE AGOSTO DE
J 1974.
|0 SECRETARIO DE SAÚDE DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo 13
do Decreto "N" n°. 618 de 12 de
junho de 1967.
RESOLVE:

Retificar a Portaria de 15 de maio d'
1974, publicada no DF n° 75 de
21/05/74, para determinar, nos ter-
mos do Decreto "N" n° 618 de 12 de
junho de 1967, a aplicação do Re-
gime de tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, com o percentual de 95%
sobre o símbolo FC - 5, no valor de
Cr$ 1.649,00 (Hum mil seiscentos e
quarenta e nove cruzeiros), a SA-
MUEL SOARES NETO, matricula n°
18.338, Diretor da Divisão de Ad-
ministração Geral, desta Secretaria.
Brasília - DF, 07 de agosto de
1974.
NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO DE
1.974.
O SECRETARIO DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo 13
doDeceto"N" n° 618 de 12 de junho
de 1.967,

RESOLVE:

Retificar a Portaria oe 22/07/74
publicada no L~ ,.° 1 T 4 , de 30.07.74,
para determinar nos Termos do
Decreto 'N" n° 618 de 12 de junho
de l .967, a aplicação do Regime de
Tempo Integral e Dedicação Ex-
clusiva, com o percentual de 95%
sobre o símbolo FC - 5, no valor de
Cr$ 1.649,00 (Hum mil seiscentos e
quarenta e nove cruzeiros), a NOR-
MISA DE SOUSA CARVALHO, ma-
trícula n° 18.388, Assessora Auxiliar
do Gabinete.
Brasília - DF, 07 de agosto de 1.974.
NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO
Secretário de Saúde

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO DE
l .974.
O SECRETARIO DE SAÚDE DO DIS
TRITO FEDERAL, no uso das atri
buições que lhe confere o Artigo 13
do Decreto "N" 618 de 12 de junho
de 1967,

RESOLVE:

Retificar a Portaria de 28/05/74,
publicada no DF n° 618 de 12 de

junho de 1.967, a aplicação do Re-
gime de Te"'po Integral e Dedicação
Exclusiva, com o percentual de 95%
sobre o símbolo FC - 5, no valor de
Cr$ 1.649,00 (Hum mil seiscentos e
quarenta e 'nove cruzeiros), a MA-
RILIA LEÃO MARQUES CHAVES
matrícula n° 18341, Assessora
Auxiliar - do Gabinete.
Brasília - DF, 07 de agosto de 1.974.
NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO
Secretário de Saúde

PORTARIA DE 08 DE AGOSTO DE
1974
O SECRETARIO DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o Artigo 13
do Decreto "N" n° 618 de 12 de ju-
nho de 1967

RESOLVE:

Determinar nos termos do Decreto
"N"n°618 de l 2 de junho dd 1967, a
aplicação do Regime de Tempo In-
tegral e Dedicação Exclusiva, com o
percentual de 95° sobre o símbolo '

FC-5, no valor Cr$ l 649,00(um mil
Seiscentos e quarenta e nove cruzei-
ros), a HÉLIO DOS SANTOS MA-
CHADO, matrícula n° 6 190, Asses-
sor Auxiliar do Departamento de Fis-
calização, da Secretaria de Saúde do
Distrito Federal.
Brasilia-DF, 08 de agosto de 1974
NEWTON MUYLAERT DE AZEVEDO
Secretário de Saúde

- A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO N? 009/74
-DAG/SSP, DE 6 DE AGOSTO DE
1974
O DIRETOR DA DIVISÃO DE AD-
MINISTRAÇÃO GERAL DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da delegação de competência
de que trata o item 1.2, 'da Porta-
ria n9 12, de 27 de maio de 1974, pu-
blicada no "D.F" n? 100, de 04 de ju-
lho de 1974, e tendo em vista a auto-
rização do Excelentíssimo Senhor
Governador, exarada às fls. 27 do
•processo n?. 43.630/73,
RESOLVE:
determinar a aplicação do serviço ex-
traordinsrio especial vinculado ao
tempo integral e dedicação exclusi-
va desta Secretaria, à servidora MA-
RIA JOSÉ DA SILVA, Servente, ní-
vel 05, matrícula n9 12126 do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, lotada na Seção de Obras da
Divisão de Serviços Públicos, do De-
partamento de Serviços Públicos.
DISTRITO FEDERAL, 6 de agosto
de 1974
MÁRIO MARTO
Divisão de Administração Geral
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 010/74-
DAG/SSP, DE 9 DE AGOSTO DE 1974
O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMI-
NISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação de
competência de que tratar o item
1.2, da Porta ria n° 12, de 27 de maio
de 1974, publicada no "D.F." n° 100,
de 04 de ju lho de l 974, e tendo em
vista a autorização do Excelentís-
simo Senhor Governador, exarada
às fls. 27 do processo n° 43.630/78
RESOLVE:
determinar a aplicação do serviço
extrardinário especial vinculado ao
tempo integral e dedicação exclusiva
desta Secretaria, ao servidor MÁRIO
LEMES, Motorista, nível 12, matrícula
n° 15.955, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, lotado
no Departamento de Serviços Pú-
blicos.
Distrito Federal, 09 de agosto de
1974
WALDER THADEU MARINHO DE CAR-
VALHO
Divisão de Administração Geral
Diretor

CONCESSÃO E CANCELAMENTO DE

SALÁRIO-FAMÍLIA DE FUNCIO-
NÁRIOS DA SSP

SERVIDOR: JOSÉ BISPO CÂNDIDO
MATRICULA: 00 481
ASSUNTO: Salário-Família - CONCES-
SÃO
DESPACHO. Concedo, pela depen-
dente LUCIANA CÂNDIDA DA SILVA,
filha, nascida em 02 07 74

SERVIDOR: GERSON ALVES DA SILVA
MATRICULA: 02 559
ASSUNTO: Salário-Familia - CON-
CESSÃO
bESPACHO: Concedo, pelo depen-
dente MARIA JOSÉ ALVES DA SILVA,
esposa, a partir de janeiro/74. O
período anterior deverá ser requeri-
do por exercício findo. Casamento
realizado em 30.08.73.

SERVIDOR: JOAQUIM GODINHO DE
ANDRADE
MATRICULA: 04 576
ASSUNTO: Satório-Famllia - CAN-
CELAMENTO
DESPACHO: Cancelo, pelo depen-

dente ICLElA SANTOS DE ANDRADE
filha, por possuir rendimentos
próprios desde 24 06 74

SERVIDOR: AMADEU PEREIRA E SIL-
VA
MATRICULA: 06 809
ASSUNTO: Salário-Familio - CON-
CESSÃO

DESPACHO: Concedo, pelo depen-
dente NÍVEA PEREIRA E SILVA, filha,
nascida em 19 07 74

SERVIDOR: WALTER RODRIGUES
NERES
MATRICULA: 09 998
ASSUNTO: Salário-Família - CON-
CESSÃO
DESPACHO: Concedo, pelo depen-
dente GLORIA CRISTINA BASTOS
NERES, filha, nascida em 17 06 74

jt

SERVIDOR: HILARINO DIAS
MATRICULA: 10 327
ASSUNTO: Salário-Família - CON-
CESSÃO
DESPACHO: Concedo, pelo depen-
dete WENDEL LOPES DIAS, filho, nas-
cido em 27 06 74.

SERVIDOR: AMBROSIO JOSÉ BATIS-
TA
MATRICULA: 10 767

ASSUNTO: Salário-Família- CAN-
CELAMENTO
DESPACHO: Cancelo do dependente
MARIA DA PENHA SALES BATISTA,
esposa, a partir de janeiro de l 971,
por possuir rendimentos próprios.
Casamento realizado em 31 12 70.

CONCESSÃO E CANCELAMENTO DE
SALÁRIO-FAMILIA DE FUNCIO-
NÁRIOS DA SSP

SERVIDOR: PEDRO PASCOAL DOS
SANTOS
MATRICULA: 13 953
ASSUNTO: Solário-familia - CONCES-
SÃO
DESPACHO: Concedo, pelo depen-
dente AGNALDO DOS SANTOS, filho
nascido em 17.05.74

SERVIDOR: LUIZ VALDIR BEZERRA
MATRICULA: 14 427
ASSUNTO: Salário-familia- CONCES-
SÃO
DESPACHO: Concedo, pelo depen-
dente LUIZ GUSTAVO SILVA BEZER-
RA, filho , nascido em 2,5.06.74.

LICENÇAS MÉDICAS CONCEDIDAS A
FUNCIONÁRIOS DA SSP

SERVIDOR: GUIDO JERONIMO DE
ABREU
MATRICULA; 00.450
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 23.06.74 a
07.08.74

SERVIDOR: JOÃO TORRES MAGA-
LHÃES
MATRICULA: 00 748
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, 08.07.74 a
12.07.74

S E R V I D O R : FRANCISCO CAFÉ
BARBOSA.
MATRICULA: 01 594
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 24.07.74 a
28.07.74

SERVIDOR ALDECI BATISTA DE
ARAÚJO
MATRICULA: 02.332
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 04.07.74 a
06.07.74

SERVIDOR: ANTÓNIO HENRIQUE
SOBRINHO
MATRICULA 02379
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo: de 23.07.74 a
27.07.74

SERVIDOR: DEUSDETE DIAS TORRES
MATRICULA: 02 467
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 25.07.74 a
15.08.74

SERVIDOR: FRANCISCO SOTERO DA
CUNHA

MATRICULA 02 543
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 22.07.74 a
05.08.74

LICENÇAS MEDICAS CONCEDIDAS A
FUNCIONÁRIOS DA SSP

SERVIDOR: GERALDO XAVIER DE
MIRANDA
MATRICULA: 02 557
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 30 06 74 a
29 07 74

SERVIDOR: JOÃO FERREIRA DA SIL-
VA
MATRICULA: 02 604
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 23 07 74 a
20 09 74
SERVIDOR; JOÃO GOMES DA SILVA
MATRICULA: 02 606
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 27 06 74 a
19 07 74 e 26 7 74 a 04 8 74

5ERVIDOR: JOÃO DE OLIVEIRA MAIA
\AATRICULA: 02 622
<^SSUNTO: Prorrogação
DESPACHO; Concedo, de 01 O? 74 a
31 10 74

SERVIDOR: JOSÉ VITORINO LEITE
MATRICULA: 02 761.
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 06 07 74 a
06 08 74

SERVIDOR: CARLINDO RIBEIRO DA
CRUZ
MATRICULA: 10 183
ASSUNTO: Prorrogação ,
DESPACHO: Concedo, de 06 07 74 o
03 09 74

SERVIDOR: JUDITH CURI BRASIDO
MATRICULA: 10 346
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 02 07 74 a
05 10 74

SERVIDOR: MIGUEL LEITE FRANÇA
MATRICULA: 10 477
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 02 07 74 a
15 08 74

SERVIDOR: RAIMUNDO VALENTINO
DA SILVA
MATRICULA: 10 611
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 07 07 74 a
21 0774e22774a27774.

NELSON GRADIL CARDOSO

Chefe da Seção do Pessoal DAG/
SSP.

SERVIÇO AUTÓNOMO
DE LIMPEZA URBANA
ATOS DO SUPERINTENDENTE
ORDEIU DE SERVIÇO "SLU"
V 12/74

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO A U T Ó N O M O DE
LIMPEZA URBANA, da
Secretaria do Serviços Públicos
do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no artigo 13,
capi'tulo 111,-das Normas para
Execução Orçamentar ia e
Financeira no exercício de 1974,
aprovadas pelo Decreto n" 2504,
de 28 de dezembro de 1973, com-

binado com os (ermos do Decreto
no 2541, de 11/fevereiro/1974,

R E S O L V E:

REMANEJAR e ALTERAR, na
fornia prevista do dispositivo
acima citado, .,s valores des-
tacados pela ORDEM DE SER-
VIÇO "SLU" N" 06/74, de 27 de
junho de 1974.
Brasilia, 12 de agosto de 1974.

PAULO CÉSAR 'CUNTIN FILPO
Superintendente

WADRO * QUE SE REFERS A ORDEM U£ SERVIÇO N»

12/74-SLU, DE 12 DE AGOâTO DE 1971

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana .

ORGXO MOVIMENTADOR DO CRÉDITO: Seção de Contabilidade

CÓDIGO

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1
3.1.2.0
5.1.3.0)
3.1.4.0V
3.1.5.0
3.2.3.0
3.2.5.0
3.2.7.0

4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.3.0
4.1.4.0

4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.1.0

ATIVIDADE E / OU PROJETO - ELEMENTO

ATIVIDADE - SLU 7 039 - Manutenção dai Ativldades do Ser
viço Autónomo de Limpeza Urbana.

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
PESSOAL
Pessoal Civil
Material de Consumo
Serviços de Terceiros . <
Encargos Diversos
Despesas de Exercícios Anteriores
Transferencias de A. e Prev. social
Contribuições de Previdência Social
Diversas Transferencias Corrtfttoa

x TOTAL
PROJE10 - SLU 1 066
DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
Equipamentos e Instalações
Material Permanente
PHOJEETO - SLU 1 067
DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
Obras Publicas

VALOR
ANTERIOR

3.180.000,
700.000,
-O-3. OOO,
4.000,
90.000,
378.000.

-0-

4OO.OOO,
10.000,

-o-

VALOH
ATUAL

'.190.000,
332.256,
216.926,
18.000,
7.900,
90.000,
378.000,
112.962,

ÍIOO.OOO,
10.000,

617.663,

TOTAL

4.836.044,

410.000,

617,663,

5.863.707,

Brasilla-DF, í de agosto de 1974

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N».
019/74—AERB

O SUPERINTENDENTE DA
ADMINISTRAÇÃO DA ESTA-
ÇÃO RODOVIÁRIA DE BRA
SILIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto
n». 176S, de 05/08/71

RESOLVE:

Declarar vago, a partir desta
data, o emprego de Encarregado
de Serviços Gerais, nfvel EC—11
da TEC/AERB, • bloqueado por
JOSÉ FERREIRA DE OLI-
VEIRA, matricula n°. 10104 do
QPP/DF, que de acordo com a
Ordem de Serviço de 01/08/74, do
Diretor da Divisão do Pessoal da

Coordenação dos Sistema de Pes-
soal. da Secretaria de Adminis-
tração, foi mandado retornar à
Secretaria de Serviços Públicos,
a fim de ser colocado a disposição
do Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana (Proc. n°. 020838/74).

Brasília, 08 de agosto de 1974

UBIRAJARA ARAÚJO
Superintendente.

ORDEM DE SERVIÇO NV

O SUPERITNTENDFNTE DA
ADMINISTRAÇÃO DA ESTA-
ÇÃO RODOVIÁRIA DE BRA-
SÍLIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto

n«. 1765, de 05/08/71

RESOLVE:

Suspender definitivamente, a
partir desta data, os efeitos da
Ordem de Serviço n°. 031/71—
AERB de 13/10/71, que designou
JOSÉ FERREIRA DE OLI-
VEIRA, matricula n°. 10104 do
QPP/DF, para substituto do
Chefe do Serviço de Conservação,
em virtude do referido servidor
tv retornado à Secretaria de
Serviços Públicos , para ser
colocado a disposição do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana.
Brasília, 08 de agosto de 1974

UBIRAJARA ARAÚJO
Superintendente.
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SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N° 06/74-SSS, DE 14 DE
AGOSTO DE 1974
O SECRETARIO DE SERVIÇOS SOCIAIS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 13 do

Capitulo III, das Normas para Exe-
cução Orçamentaria e Financeira,
aprovadas pelo Decreto n° 2.504, de
28 de dezembro de 1973 e o que
consta da Portaria n° 015, de 30 de
julho de 1974,

RESOLVE:
| -.ALTERAR na forma dos Quadros
erri anexo, os valores destacados
pela Portaria n° 005/74-SSS, de 11
de julho de 1974.
II - Ficam, a Seçõo Financeira, desta

Secretaria, Divisão do Pessoal e
Divisão do Material da Secretaria de
Administração, autorizadas a mo-
vimentar os valores correspondentes
aos elementos de despesas constan-

tes dos Quadros anexos.

Brasilia, 14 de agosto de 1974
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Secretário de Serviços Sociais

A QOE SS RETOBE A POBTAHI.A »«w/74-sss. DE X APOSTO Hf 1974

D8IPABE ORÇAHENUKIÁ

OBCjto ronranTAUOB ao amuro
SECHETÀBIA M SiJBVIÇOS SOCIAIS

Seçio Pinaneeira - SSS

. OS IE AQGSTL

ATIVIDADE EI£«UITO

SSS/2.021 - MAITOTEgeXO DAS ATITIDAJgS DA SECBSTAHIA DE SEBVIC03
SOCIAIS

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.3.0 - Sa^t.^o de Terceira*

3.1.4.0 - Encargos Divoruoe

5SS/2.022 - SDBTE1ICOES AS EUTIDADBS FHIVADAS DO .DISIHITO F1JE -
PJJj

3.0.0.0
3.2.0.0
3.2.1.0

SÍTUACXO ATOAI

40.000,00

5.000,00

SlitJAÇIQ

103.187,00

11.620,00

OKlIiABS'CI

ATIVlfiAOJ

FSS/2.023

ÍÇAHENTARIA ( E

[KEHTADOR DO CBXIHTO í - - - -2

EEEIÍElIfO

3.0.0.0

lECBETARlA CE SERV-i^OS SOCIAIS

*cío Wnanceira. • ' -

TI-

res/i.oii -

Í5S/1.058 - j

3.2.1.5 - Instituiç3«B Privadas do Distrito Fe
" • . . . . deral T Diversas 100.000,00 300.000,00 414.807,00

3.2.1.0
. 3.2.1.4 - 01 Peneoal e Encargos Sociaia

- 02 Outraa Deepeaaa Corrente*

DE CEBTBOS IB HEEBDCAOO DE :

2.281.026,00
1.000.000,00

4.0.0,0
4.3.0.0
4.3.3.0 - Auxílloe p/Obras Pilblioa.

TOOIPAKESTC; DAS tmiDA-OES OFEEACI01IAIS DA fCTJA
,0 JO 5HÍVICO SOCIAL D3 D.T.

4.0.0.0
4.3.0.0

- . 4.3.5.0 - Auxílios p/Material PenmnentA 100.000,00

2.566.223,00
3.100.000,00

1.400.000,00

200.000,00 7.266.223,OCT

QCABliC A QUE ai A rORTABIA B° Ob /74-SSS. BE SE A30STO DE 1974 A QUE SE RZ?EHS A PORTABI,

OTIIDAIE OBÇAXESTÁHIA

KOTIKEKTADOR BO CBEMTO

SECRETARIA DE SEHVIÇOS SOCIAIS

Divisão do Pessoal

:A .t ÓV, PE ACOSTO PS 1974

ATIVIDAIJE EIJMEKTO SITUAÇXO ATOAL . SITOAÇÍO «WAV S O.»*

SSS/2.021 - KASP?51IC»C DAS ATIYIDACES DA SEdffilABIA DE SEU- . •
VIÇU5 SOCIAIS

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1 - Pessoal Civil 228.400,00 596.430,00

- 3.2.3.0 - Transferência e Assistência a Fre

vidência Social 25.000,00 24.450,00 620.880,00

oar,«c. •.\'vi'Tii<i'ADOH no CREDITO
TABIA BE SEBVIÇOS SOCIAIS -

Divisão do Material - 5 E A

SITUAÇÃO ATDA1 SITDAÇIO «OVA S O l A —

SSS/2.021 - KAJPTE1IC110 DAS AIIYIPAPES BA SECRETABIA DE 5EBVIÇOS
SOCIAIS

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.2.0 - Material de

4.0.0.0

4.1.0.0

4.1.3.0 - Equipamentos e lostalàçoea

4.1.4.0 . «aterial Permanente

10.000,00

45.000,00

24.392,00

75.000,00

38.345,00 137.737,00

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓCIA L
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE 01 DE AGOSTO DE
1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:
Designar a partir desta data, a Assis-
tente Social MARIA DO SOCORRO
MARINHEIRO DA NÔBREGA, para
exercer o Emprçgo em Comissão,
Símbolo FC— 08, de Sub-Coorde-
nador de Ação Comunitária II -
Taguatinga, do Departamento de
Ação Comunitária, da Diretoria
Executiva desta Entidade.

brasllia, 01 de agosto de l 974

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

INSTRUÇÃO DE 01 DE AGOSTO DE
1974

O PRESDENTE DA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, e tendo em vista o que
consta do Processo n° 1040/74,

RESOLVE:

Dispensar a pedido, a partir desta

data, a Assistente Social WANILDE
ROCHA DOS SANTOS, do Emprego
em Comissão, Símbolo EC—08, de
Sub-Coodenadora de Ação Co-
munitária II - Planaltina, do Depar-
tamento de Ação Comunitária, da
Diretoria Executiva desta Entidade.

Brasília, 01 de agosto de l 974

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

INSTRUÇÃO DE 05 DE AGOSTO DE
1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais,

RESOLVE:

Designara partir desta data, MARIA
DO CARMO DOS SANTOS REGO
BARROS, para exercera Emprego em

Comissão, Símbolo EC—11, de Se-
cretária Assistente do Gabinete da
Diretcria Executiva desta Fundação
do Serviço Social.

Brasllia, 05 de agosto de l 974

MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS
COLECTADOS
RESOLUÇÃO ADMINISTRA-
TIVA N° 04/74-ESSDE, de
01.08.74
Aprovn n indicação de Empre-
sado para frequentar Curso de
Especialização, a ser • realizado
PO Estado da Guanabara.
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais que
lhe conferem o Artigo 17, alinea

"l "do Regimento Interno e à vis-
ta do que dispõe o Artigo 12. do
Decreto n° 542, de 17 de novem-
bro de 1.966
RESOLVE:
Aprovar, "ad referendum" do
Conselho Deliberativo, a indi-
cação do nome da Empregada
MARIA AMfcLIA CANUT. Assis-
tente Social "I", da TEP. para
frequentar o Curso de Formação
de Pessoal ao Nivel de Direção e
Assessoramento. promovido pela
Kl VM'.lvV. por u t i período de 04
(quatro) meses, na cidade do Kio
de Janeiro. Estado da Guana-
bara, ficando-lhe assegurado a
passap >m aérea para o percurso.
2. O ; fastamento da referida
Empregada será considerado
como nn interesse da Entidade,
Brasilia. 01 de agosto de 1.974
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente

PORTARIA
DE 1974

-SVO UK09 DE AGOSTO

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 41, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
número 2.271, de 05 de junho de
1973, e face ao disposto no Decreto
"N" número 618, de 12 de junho de
1967,

RESOLVE:

Excluir do relacionamento da Por-

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

taria de 28 de dezembro de 1973,
publicada no "Distrito Federal"
de 20 de dezembro de 1973, que
concedeu gratificação pela pres-
tação de serviço extraordinário, em
caráter especial, o servidor abaixo
relacionado, a partir de 06 de agosto
do corrente ano.

MATR.: 14.916
NOME: JOÃO DA SILVA CAR-
VALHO
NÍVEL : 08
FUNÇÃO : Escriturário
VALOR : 216,00

Brasília, 09 de agosto de 1974.

SIZINIO DE ANDRADE GALVÃO
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA—SVO DE 09 DE AGOSTO
DE 1974

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 13, do Decreto "N" n°

618, de 12 de junho de 1967 e tendo
em vista o parecer da Comissão de
Classificação e Acumulação de Car-
gos e a autorização do Governador
do Distrito Federal, exarado no
processo número 80.331/73,

RESOLVE:

Submeter, nos termos do Decreto
"N" n° 618, de 12 de junho de 1967,
sob regime de serviço extraordi-
nário, em coráter especial, o ser-
vidor abaixo relacionado, a partir de
06 de agosto do corrente ano

MATR.: 15.337
NOME : EXPEDITO ALVES DO NAS-
CIMENTO
NtVEL : 08
FUNÇÃO : Carpinteiro
VALOR : 216,00.

Brasilia, 09 de agosto de 1974.

SIZIMO DE ANDRADE GALVÃO
Secretário de Viação e Obras
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEICULO A

MOTOR, SEM RESERVA DE DOMltíIO, na forma
abaixo.

Aos 17 dias do mês de julho de mil no
vecentos e setenta e quatro (1.974), no Gabinete da Secretaria '

de Administração, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no

ato representado pelo Senhor JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARBOS MENU

SIER, brasileiro, casado. Técnico de Tributação, residente e domi

ciliado nesta Capital, conforme delegação de competência expressa
mente exarada pelo Governador, no Processo n9 026.771/73, e,do ou

tro lado, o Senhor NILSON AVELAR, brasileiro, residente e domici

liado & SCffí-405 - Bloco 37 - Apt9 205, nesta Capital, portador do

CIC n9 004362591, doravante denominado simplesmente COMPRADOR, ré

solvem firmar o presente CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEICULO A

MOTOR, mediante as seguintes cláusulas: CLjUJSULA PRIMEIRA - O DIS

TRITO FEDERAL vende ao COMPRADOR pelo preço certo e ajustado de '
Crí 70.545,00 (setenta mil, e quinhentos e quarenta e cinco cru-

zeiros), os veículos a seguir discriminados: marca Willys - tipo

Rural - placa OF 22-07 - ano de fabricação 1964 - motor n9 B4 -

190983;- Willys - tipo Rural - placa OF 37-69 - ano de fabricação

1967 - motor n9 B6-275932; Willys - tipo Pick-up - placa CA 0326-

ano de fabricação 1966, motor n9 B5-041318;- Willys - tipo Pick-

up - placa CA 05-35 - ano de fabricação 1966 - motor n9 B4-191838;

Willys - tipo Pidt-up - placa CA 03-52, ano de fabricação 1966 -

motor n9 B6-272660j Ford - tipo Pick-up - placa CA 03-30 - ano de

fabricação 1967 - motor n9 LA 81FG10955; Volkswagen - tipo Sedan"
placa OF 23-38 - ano de fabricação 1965 - motor n9 SPH-326568; *

Volkswagen - tipo Pé-de-Bol - placa OF 36-78 - ano de fabricação

1966 - motor n9 B3-44825; Volkswagen - tipo Sedan - placa OF-2516,

ano de fabricação 1966 - motor n9 B4-30170; Volkswagen - tipo Se

dan - placa OI 34-34 - ano de fabricação 1966 - motor ,n9 B4-30188;

Volkswagen - tipo Kombi - placa OF 27-49 - ano de fabricação 1966,

motor nO B4-31119; Volkswagen - tipo Kombi - placa OF 27-30, ano

de fabricação 1966 - motor n9 B3-47803; Volkswagen - tipo Kombi,
placa OF 22-11 - ano de fabricação 1966 - motor n9 B4-31250;Volks

wagen - tipo Kombi - placa OF 30-20 - ano de fabricação 1966,moto?

n9 B4-30157; conforme os itens: 13. 20, 23, 26, 28, 33. 45, 52,54,

57,68,71,76 e 79do EDITAL DE CONCORRÊNCIA 001/74-SEA. CUUlSOLA SE

CUgpA - Serão de responsabilidade exclusiva do COMPRADOR,quaisquer

providências com relação a: licenças emplacamentos e registros dos

veículos mencionados na clausula anterior, de conformidade com o

que determina o Artigo 117 e seus parágrafos, do Decreto n9 "62127,

de 16 de janeiro de 1968. CLAUSULA TERCEIRA - O preço total da ven

da dos veículos descritos na Cláusula Primeira é de Cri 70.545,00

(setenta mil e quinhentos e quarenta e cinco cruzeiros), que o COM

PRADOR obriga-se a pagar ate o 59 (quinto) dia útil, contado a par

tir da data da assinatura do presente contrato. CLftOSDLA QOARTA -

Quaisquer despesas decorrentes da operação de que trata este con

trato, inclusive, as procedidas com licenças, emplacamentos, tribu

tos devidos a FAZENDA P0BLICA, serão de responsabilidade exclusi-

va do COMPRADOR, sem qualquer direito de indenlzacão, em caso de '

resciaão do presente ajuste por inadimplência do COMPRADOR. CLAUSU

LA QUINTA - O DISTRITO FEDERAL não se obriga por quaisquer defei-

toe ou irregularidades de funcionamento que possa» vir a apresen

tax os veículos especificados na Cláusula Primeira. CUtCSOLA SBX-

TA - O praio de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) '

dias, contado* a partir da data de sua assinatura, CLAUSULA SÉTIMA

O DISTRITO FEDERAL somente devolverá a importância a titulo de cau

cão, apón o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo COM

PRADOR. CLAUSULA OjTAVA - O prazo para retirada dos veículos S de

30 (trinta) dias, contados a partir da data da assinatura do pre-

sente contrato pelo COMPRADOR. CLAUSULA NONA - Decorrido o prazo
para a retirada dos veículos sem qualquer pronunciamento do COMPRA

DOR, que a juízo da Administração venha justificar o atraso,ficará

o COMPRADOR sujeito ao pagamento da multa no valor de cr| 5,00(cin

co cruzeiros) por dia, até o trigésimo dia de atraso. PARÁGRAFO O

Niçg - o atraso na retirada dos veículos, superior a 30 (trinta) *

dias, sen justificativa aceita pela Administração. serS considera

do oomo recusa e darS causa a rescisão do contrato, senéo, em con

axjuência, cancelada a venda, devolvendo-se a importância recebida

paio DISTRITO FEDERAL, exclusive o valor recolhido a titulo de cau

cão, CLAOSOLA DfiCIMA - O não recolhimento da Importância correspoti

dante aos veículos vendidos, dentro do prazo previsto na Clausula

Terceira deste inotrumento, dará causa a rescisão do contrato e '
consequente convocação do segundo colocado. CUtoSOLA DflCIMA PRIMEI

m - Na hipótere do COMPRADOR deixar de, assinar ô.contrato no prazo

•o estabelecido, ou recusar-se a retirar os veículos perderá autoraa

ticcwnote a caução depositada e, «m consequência, será convocado o

segundo colocado. CLÃU50LA DfiCIMA SEGUMDft - O EDITAL DE OOMCORREN-

CIA N9 001/74-SEA, paasa a facer parte integrante do present* con-

trato, independentemente de transcrição. CLAUSULA DflCIMA TKHCSIRA -

O presente instrumento será publicado, no órgão oficial 'Distrito

Federal", suportando o COMPRADOR o Ónus da publicação. CL&tJSDTA ^Jj8

CIMA QUARTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, pá

rã dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente '

instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e vá
lidade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas,lavrou-se

o presente em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distri

to Federei, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilograiadae '

de igual teor e forma, para um únie» efeito legal, depois de lido e

achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemu-
nhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSfi AFFONSO MONTEIRO DE
BARBOS MENUSIERi Pelo COMPRADOR! (as.) NILSON AVELAR» Testemunhas:

(os.) JOSfi GOIOHMOHO DIAS e (as.) JOSfi OSÊAS DOS SANTOS.

C E R T I D Ã O

C « f 11 í i . . s-» • pM-r-rt* **pU cwkfaM *»•» •

•rifÍMl . foi amlr.W. «l* Li«« itf R.fwtr» J. ContN

..*. „,_[?_. ̂

?:,?. .o KC coi-iTE^To CSLESEADC EETEE
C DISTTÍIÍO ?^DEHAi - A "IRia SPEE

3Y ".AJ'T> DO BRASIL S/A, OBJECIVAN-
DO A !CAEU'-:Ei:Ç£0 DAS iXjUIKAS DE

rS-JHSTER. EAHCA RE&IKGTON HAKD ,
IKbTAlADAo KA SECBEIA3IA DO COVER

170 E JUr:?A DO SERVIÇO ÍÍILITAR DO
PLAHO PJIC30.

Aos 22 dias do mês de julho do '

ano de mil n o v i c e ; te., e setenta e rnu.tro (1974), no Gabinete*

da Secretaria l.ti 'oven.- do Distrito redera.1, presentes, de

um laíio, o DI3-T.:.'.'x Iy-.lJl.~LAL. no ato representado pelo titular

daquela pasta, 3e .or I'f^F, GUAKAIS LIJ CLIVZIRÁ, brasileiro,ca

sado, professor, r.siJei'.te e-domiciliado nesta Capital, con-'

force delegação t"f coni-etôncla do OovKrr.aàor. -expressamente _e

xarada no Processe n« 55.683/74- e, do outro lado, a firma '

3PERIÍY :.AI~ DO E} -3IL S/A, estabelecíeis err. Brasilia, na Ave-
nida ff/3, Quadra f 07, Bloco "B", loja n s 3, inscrita no Cadas_

tro Ger&l ae CortriVuintes do "inistério da Pazer.da, sol o nfi

33-000.522/2G. doruv^te denominada simplesmente COni^ADA ,

aqui i-ei:.receiiJ
uE.éa .tio Senhor LEi.OSTZrZS 3RAGA, brasil eiró, c^a

sado, couerciáriç, residente e domicili do nesta Capital, na

qualidade de Gerei; e ca filial je Tr&ailif. f deliberam firmar

este a j u n t e » tende por objeto a manutenção, conservação e sub£
tituiçao ue peças ciiiy máquinas de escrever, marca ? em in ^j t on '

Rand. instaladas r.u Secretaria ao Gov-rno e na Junta .."o Servi

ço Militar ao Plano Piloto, r.iediante :.s sejuintes clí ..inlas :

pjjjjJSli ,^A I''._^IH' A - Pelo ^reser.te ins-rini^r to, obri^.'.-je a

C 01 T H A? ADA a ..restar serviços õe r.anuter.ção, conserv^^^o e

substituição Je recas, excluídas anuelas ^e desbaste uormal ,

as r-artes de borracha, ele t ricas e de vidro, das maquinas de

escrever QUITCH - t - r i ^ ton ":an:If instaladas na Jecr* ti.i-ia do Go-

verno e na Juii-ci tio Serviço I'ilitar do í-lano Piloto, cujos n^

meros de tomb^nur.toe são: 13.538, 7.072, 7096, 1.^76, 1.871,

35.492, 1.885,.1.116, 1.113, 40.C9f »7i*00r35491 e Ll^fl-Ae sua

fabricação e úe proiu-iedacle do DIS'MTC :>J)EHAL. CLJCUSULA SE-

GI-'r.DA' - O valor òo -résente instrumento ê de CB£1.820,00 (iÉIL

oij'Ocii'Co 3 VIH:E cii:,2Ei30s). JAS/SHATO On c o - A importân-1

cia mincion^da nesta cláusula, será pa^a à CONTRATADA em duas

parcelas í ;uais, devendo a ; r inteira ser pai;a imediutaircnte a-

pás a t-ul.Iicação deste ajuste, e a secunda, no rr.es do venci-1

mento dês:.', contrato. CLA'US'JLA TZ C^IBA - A CTUTRATADA fica

obrigada: a) fazer visitas , eríodicas de conservação, durante

as quais jerãt. efc-tuaios os je^Lí i r tez serviços: 1) limpeza in

terna c externa das traquinas L com particular cuidado do ;_,ru-

po impressor; C ) lubrificação <.izs v art es mecânicas; 3) elimi-

nação de evojTii-i-iJ :••-efeitos; 4) controle das principais re^u-

la^ensf 5) verificação -a _arte elétrioa (máquina elltrics) ;
6) veriíica;ão cio ."untioziui-serto ias. máquinas; b) atender cha-

mados tanto t; quanto u ferem riecess'rioa,'dentro do seu horário

normal, para corrigir eventuais irrecularidades de funciona-'

mento. ^CLXUSJJLA QUA". T A - O presente cor t rato não abrangei 1)-

eliminação de defeitos ou troca de pe^as por motivo'de: que-'

das, incêndio, imperícia do operador ou come consequência d*
intervenções nas m-.uinas por elementos não autorizados pela'

CONTRATADA; 2) necessidade de cromarem, niquelajem ou pintura;
3) eliminação de incovenientes mecânicos provocados pelo fun-

ciontunento das máquinas em condições anormais, tais como: all_

mentação com energia alátrica de características diferentes '

das previstas, voltarem e ciciarem diferentes e quedas de '

voltarem. CL/USULA ^?II-T_A - O preserte instrumento entrará em
vi£or na data -'e sua publicação no <Sr:;ão oficial "Distrito Fe

deral", expirando sua vicência no dia 31 de dezembro de 1.974,

sendo que seus efeitos retroa-jem a 1« (primeiro) de Janeiro '

do ano eci curso. CLXU3ULA SSXTA - Os rec.rsoa para fazer face

a execução deste contrato são rrocedentes do Orçamento do Dis_

trito Federal, para o corrente exercício - Lei na 5.978, de

12 de dezembro cê 1.973, e correrão à conta do seguinte elemen

toi 3,1.3.0 - SERVIÇOS DE TSIÍCEIIíOS, conforme Ivcta de Empenho

n« 040/T4i no valor de CR$ 1.820,00 (hum mil,oitocentos e vin

te cruzairos), emitida rela Secretaria do Governo. CLAUSULA -

3EEIBA - Correrão por conta da COi TRAT.WA aã despesas deoorren

tee da publicação ao presente ajuste. CLAUSULA OITAVA - fica

eleito o ?oro de Brasilia - Dist-ito ?ederal -, para dirimir

quaisquer duvidas relativaa -o curapr i i^n to do presente instru-

mento. E, estando assim Justus e Je ac'^rio, para firmeza e va-

lidade do que ficou estipulalo e n. t o u - . J 13 suas cláusulas, la-
vrou-se o presente eir Livro róprio da I.L. Sub.. rocaradoria-Ge-

ral -3o Distrito ?ederal, -o -^3.1 foram c: traí a as 7 ( se te) vias
datilo^-rafadas de ijual teor e f or ia, ,;.ra um dnico efeito le-

gal, que, lido e achado con ̂ r:,!e, f as^jriado pelas parjtes já

mencionadas e tesSemunluia ubolKO. I rio XIWITO T£DSRAL: (as.)

I7AHGOAKAI3 D,; C-LIVJIiU; rC:.'. COÍ- .r,,A: (as.) DE1-:OIISTENBS '

•BRAGA. Testemunhas: (as.) J - ' 032V - -: SAiV-ÍOS e (as.) JOSÍ

GUIOMARINO DIA3,

mab/-:

CRR T n; A O

i Jii j i.

COMTRATO »E COMPRA E VESDA DE VElCOlO A

MOTOR, SEM RESERVA DE DOMlNIO, na forma
abaixo.

Aos 19 dias do mês de julho do ano de
mil novecentos e setenta e quatro (1.S74), no Gabinete da Secreta
tia de Administração, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL
no ato representado pelo Senhor JOSfi AFFONSO MONTEIRO DE BARROS '
HENOSIER, brasileiro, oasado, Técnico de Tributação, residente e

domiciliado nesta Capital, conforme delegação de competência ex-
pressamente exarada pelo Governador, no Processo n9 026. 771/73, e,
do outro lado, o Senhor SILAS PEIXOTO RODRIGUES, brasileiro, por-
tador do CIC nV 010507881, residente e domiciliado na OI-5-Conjun
to "L"-Casa 20-Guarã I-, nesta Capital, doravante denominado sim-
plesmente COMPRADOR, resolvem firmar o presente CONTRATO DE COMPRA
E VENDA DE VEtCULO A MOTOR, mediante as seguintes cláusulas: CUto
SOLA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL vende ao COMPRADOR, pelo preço
certo e ajustado de .CRI 4.055,15 (quatro mil, clncoenta e cinco '

cruzeiros e quinze centavos) o veiculo a seguir discriminado: mar
ca Volkswagen - tipo Pé=de-Boi - Placa OF 33-18 - Motor níEF-55818,
ano de fabricação 1967, conforme o item n9 59 do EDITAL DE CONCOR

RÊNCIA N» S01/74-SEA. CLAUSULA SEGUNDA - Serão de responstabilida-
de exclusiva do COMPRADOR, quaisquer providências com relação a:
licenças, emplacamentos e registros do veiculo mencionado na clau
aula anterior, de conformidade com o que determina o Artigo 117 e
seus parágrafos, do Decreto n» 62.127, de 16 <9e janeiro de 1.9S8.
CLAUSULA TERCEIRA - o preço total da «anda do veiculo descrito na

Cláusula Primeira, ê de CR» 4.055,15 (quatro mil, clncoenta e cln
co cruzeiros e quinze centavo.), que o COMPRADOR obriga-se a pá-'

gar até o 59 ( quinto ) dia útil, contado a partir da data da
assinatura do presente contrato. CLtosOIA QUARTA - Quaiequer '
despesas decorrentes da operação de que trata este contrato f
Inclusive as procedida com licenças, emplacamuito» , tributos dnl
dos i FAZENDA PUBLICA, serão de responsabilidade TW-I-»1-1 Ao O0«

PRADOR, sem qualquer direito de ImVmliaoão, «m caw a. mclMo do
presente ajuste por Inadimplência do COWtkDOX. CLAUSULA QCHITA - o

DISTMTO FEDERAL não ae obriga por quaisquer defeito, ou irre-julari
dades de funcionamento que possa vir a apresentar o veiculo e t̂wol

ficado na Clausula Primeira. CLAUSULA SEXTA - O prazo de vigência '
do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, contado, a partir da

data de sua assinatura. CLAUSULA SÉTIMA - O DISTRITO FEDERAL aozMn
te devolvera a Importância recolhida a titulo de caução, apõe o cum
brimento de todas as obrigações assumidas pele COMPRADOR. CLAUSULA
OITAVA - O prazo para retirada do veiculo e de 30 (trinta) dia., côa

tado a partir da data da assinatura do presente contrato pelo COM-
PRADOR. CLAUSULA NONA - Decorrido o prazo para a retirada do velou
te, sem qualquer pronunciamento do COMPRADOR, que a juízo da Admi-
nistração venha justificar o atraso, ficara o COMPRADOR .ajeito ao

pagamento da multa no valor de Cr* 5,00 (cinco cruzeiros) por dia ,
até o trigésimo dia de atraso. PARÁGRAFO OKICO - O atraxo na retira
da do veiculo, superior a 30 (trinta) dia», sen justificativa acei
ta pela Administração, será considerado como recusa • dará a resci
são do contraio, sendo, em consequência, cancelada a venda, devolveu
do-se a importância recebida pelo DISTRITO FEDERAL, exclusive o vá
lor recolhido a titulo de caução. CLAUSULA DECIMA - O não recolhi-

mento da Importância correspondente ao veiculo vendido, dentro do '
prazo previsto na Clausula Terceira, deste instrumento, dará catua a

rescisão do contrato e consequente convocação do segundo colocado.
CLAUSULA aBciMA PRIMEIRA - Na hipSte.e do COMPRADO» deixar de assi

nor o contrato no prazo estabelecido, ou recusar'sa a retirar o veí
culo, perdera automaticamente a caução depositada ef em oonseqnên -
.cia, será convocado o segundo colocado. CLXOSULA D8dMa. SBGOBDA - O

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nv 01/74-SEA, passa a faiar parte Integrante
do presente contrato, independentemente de transcrição. CLADSom Dg

CIMA TERCEIRA - O presente Instrumento será publicado no órgão ozl

dal 'Distrito Federal* r suportando o COMPRADOR o Baú. da publica -
cão. CLAUSULA DECIMA QOARTA - Fica eleito o Foro de Braillla - ol«

trito Federal, para dirimir quaisquer dftvllas relativa, ao cumpri-

mento do presente instrumento. E, estando ae«A» 3*"**'* • d* acordo ,_
as suaspara firmeza e validade do que ficou estipulado cm

cláusulas), lavrou-se o presente em livro próprio da Ia.
radorla-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraída* T («f
te) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único e-

feito legal, depois de lido e achado conforme, £ assinado pela.
partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDE-

RAL: (as.) JOSÉ AFFO8SO MONTEIRO DE BARROS MENDSIER! Pelo COMPRJ

DOR: (as.) SILAS PEIXOTO RODRIGUES. Testemunhas I (afl.) JOSÉ GUIO

MARINO DIAS 'e (as.) JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS.

/jgd/.

C E R T I D Ã O

•«•i- N.. __ (I.,

C.nJ d> Oinriu F.d.r.i

•KAStLlA..

i ât C**tf*t«o • CM-
, 3ak)i>*ipc-li-«.i.tti*-

i_/i.i£.

Emmanuel F. Mejrâes Lyrio
19 Subprocurador-Geral
do Distrito Federal

Emmanuel F. tyenaea Lyrio
19 Exibprocurador-Geral
do Distrito Federal
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TERMO DE OCUPAÇÃO DE AREA PARA FINS COMER
CIAIS, SITUADA NA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DÊ

BRASÍLIA, FIRMADO ENTRE O DISTRITO PEDE

RAL E A SENHORA EURlDICE ROBERTO DA SILVA,

na forma abaixo.

Aos 07 dias do mês de agosto do ano de

mil novecentos e setenta e quatro (1974) , no Gabinete da Superinten-

dência da Administração da Estação Rodoviária de Brasília - AERB,pre

sentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo se_

nhor UBIRAJAJRA ARAÚJO, brasileiro, casado, militar, residente e domi-

ciliado nesta Capital, na qualidade de Superintendente daquele órgão,

devidamente autorizado pelo Artigo 29 Inciso II, do Decreto n9 1765,

de 05 de agosto de 1971, do Governador do Distrito Federal, e, do ou •

tro, a Senhora EURIDICE ROBERTO DA SILVA, brasileira, casada, comer-

ciante, residente e domiciliada nesta Capital, inscrita no Cadastro'

de Contribuintes do Ministério da FAZENDA sob o n<? 00372177/001-98 ,

doravante denominada simplesmente OCUPANTE, resolvem firmar o presen_

te Termo de Ocupação, com fulcro no Artigo 24 da Lei n9 4.545 de 10

de dezembro de 1964, mediante as seguintes cláusulas e condições :

CLAUSULA PRIMEIRA - Este ajuste compreende a Ocupação do Box no 1.24,

situado na Estação Rodoviária de Brasília. CLAUSULA SEGUNDA - A OCU-

PANTE só poderá explorar o ramo de venda de pipocas, fazendo-o exclu

sivamente na dependência objeto deste Termo. CLAUSULA TERCEIRA - Ne

nhuma alteração poderá ser feita no Box referido na Cláusula Primei-

ra, sem a prévia e expressa anuência do Distrito Federal, ficando

desde loco, estabelecido que qualquer benfeitoria será incorporada -

ao imóvel, sem que ã OCUPANTE assista qualquer direito a retenção ou

indenização. CLAUSULA QUARTA - A OCUPANTE obriga-se a respeitar e fa

zer respeitar, pelos seus prepostos e empregados, o Regulamento Ge

ral da Estação Rodoviária de Brasília, do qual tem pleno conhecimen-

to que passa a integrar este ajuste, independent emente de transcri -

cão, assim como as instruções baixadas pelo Distrito Federal. PARA -

GRAFO ONICO - O descumprimento do disposto nesta cláusula, obrigará"

a OCUPANTE ao pagamento de multa no valor de l (um) salário mínimo -

regional ao Distrito Federal. CLAUSULA QUINTA - Na hipótese de rein-

cidência da OCUPANTE, a multa prevista na cláusula anterior será exi^

gida em dobro, e, em caso de terceira incidência, opera- -se-á a reis

cisão contratual, sera que ã OCUPANTE, caiba qualquer indenização .

CLAUSULA SEXTA - O Distrito Federal, através da Administração da

Estação Rodoviária de Brasília- AERB, poderá exigir o afastamento -

do recinto da Estação Rodoviária de Brasília,, de qualquer dos pre_

postos e empregados da OCUPANTE, cuja presença se torne comprovada

mente imprópria ao interesse publico. CLAUSULA SÉTIMA - Correrão ã

conta da OCUPANTE as despesas con energia elêtrica, incluída a par

te que lhe couber em rateio, pelo consumo nos locais de acesso a

área cuja ocupação ora é ajustada, telefone, gás, água e esgotos ,

sendo de sua inteira responsabilidade os encargos tributários ré

presentados por impostos e taxas. CLAUSULA OITAVA - A OCUPANTE pá

garã ao Distrito Federal mensalmente, a partir da data da assinatu

rã deste termo, a importância de Cr$. 263,76 (duzentos e sessenta*

e três cruzeiros e setenta e seis centavos), até o 109 (décimo) dia

útil do mês subsequente ao vencido. PARÃGRAFO ÚNICO - O atraso no

pagamento de que trata esta cláusula, sujeitará a OCUPANTE às se

guintes sanções: a) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o

valor do débito; b) - mora de 1% {um por cento) sobre o débito .

CLAUSULA HQMA - O, valor da taxa estipulado na cláusula anterior, se

rã reajustãvel de conformidade com o critério estabelecido no art£

go 59 da Lei n9 4.380, de 21 de agosto de 1964. CLAUSULA DfiCIMA -

A vigência deste instrumento é de 02 (dois) anos, contados a par -

tir da data da assinatura do presente, sem prejuízo da precarieda-

de estabelecida no Artigo 24, da Lei n<? 4.545, de 10 de dezembro -

de 1964. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A OCUPANTE obriga-se a manter-

em funcionamento o seu local de comércio de acordo com as necessi-

dades da Estação Rodoviária. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O Distrito-

Federal não se responsabilizará por danos ou riscos de quaisquer -

espécie, que porventura ocorram nas instalações e objetos existen-

tes no aludido Box, os quais correrão sob inteira responsabilidade

da OCUPANTE. CLAUSULA pfiCIMA j*ERCEIRA - O asseio e conservação do

Box concedido pelo Distrito Federal serão de responsabilidade da

OCUPANTE. CLAUSULA DECIMA QUARTA - Os serviços próprios ao ramo de

comércio da OCUPANTE, deverão ser executados, atendendo aos requi-

sitos observados pelos estabelecimentos congéneres de melhor con -

ceito, de modo especial quanto a higiene, sendo defeso a OCUPANTE'

cobrar, por tal execução, preço superior ao do comercio similar e£

tabelecido na cidade. CLAUSULA DECIMA QUINTA - A infy*ção ou viola^

cão, pela OCUPANTE, de qualquer cláusula deste Termo, acarretará sua

rescisão automática, sem que o Distrito Federa-l se obrigue ao paga -

mento de qualquer indenização. CLAUSULA DECIMA SEXTA - Este instru -

mento não poderá ser transferido ou cedido, no todo ou em parte, sem

prévia e expressa anuência do Distrito Federal. CLAUSULA DECIMA SETI

MA - A OCUPANTE depositará no Banco Regional de Brasília S/A, Agên -

cia Central, caução equivalente a 3 (três) meses, correspondente ao

valor da Taxa de Ocupação, a título de garantia. CLAUSULA pgçiHA OI-

TAVA - O presente ajuste só terá validade após sua publicação no"Dis_

trito Federal", correndo esta por conta da OCUPANTE. CLAUSULA DECIKA

NONA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para diri-

mir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumen

to. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do

que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presen-

te em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal

do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor

e forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado confor-

me, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abai-

xo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) UBIRAJARA ARAGjO; Pela OCUPANTE :

(36.) EURIDICE ROBERTO DA SILVA: Testemunhas: (as.) JOSÉ GUIOMARINO

DIAS e (as.) JOSÉ OSÊAS DOS SANTOS.

C E R T I D Ã O
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TERMO DE OCUPAÇÃO DO AUTÕDROMO DE BRASÍLIA

DO CENTRO DESPORTIVO PRESIDENTE MÉDICI, PE

LA FEDERAÇÃO AUTOMOBILÍSTICA DO DISTRITO
FEDERAL, NOS DIAS 31 DE JULHO, 19, 2 E 4

DE AGOSTO DE 1.974, OBJETIVANDO A REALIZA
ÇÂO DA PROVA "TRÊS HORAS DE VELOCIDADE".

Aos 02 dias do mis de agosto do ano de mil

novecentos e setenta e quatro (1974), no Palácio do Buriti, presen

tes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo aã

nhor TAQUEGI KORESSAWA, brasileiro, casado, professor, residente e

domiciliado nesta Capital, na qualidade de Superintendente da Admi

nistraçgo das Unidades Desportivas (AUD), devidamente autorizado '

pelo Artigo 39, inciso I, do Decreto n9 2.070, de 09 de outubro de

de 1972, e, do outro, a FEDERAÇÃO AUTOMOBILÍSTICA DO DISTRITO FEDE

RAL, doravante denominada simplesmente OCUPANTE, sediada em BrasJ

lia, no CLS 310, Conjunto -B" - n? 34, neste ato representada por

seu Presidente, senhor LUIZ ANTÓNIO COELHO CAVALCANTI, brasileiro,

casado, residente e domiciliado nesta Capital, portador do CPF n9

002014721, deliberam firmar este TERMO DE OCUPAÇÃO, com fulcro no

Artigo 24 da Lei n? 4.545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as

seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - o presente instrumento ob

jetiva a utilização, pela OCUPANTE, do Autódromo de Brasília do •

Centro Desportivo Presidente Mediei, para a realização de treinos,

eliminatórias e prova denominada "TRÊS HORAS DE VELOCIDADE",nos se

guintes dias e horários: a) - 31 de julho, 19 e 2 de agosto, das • '

14: 00 às 18: 00 horas; b) - 4 de agosto, das 9:00 às 13:00 horas.

PARÁGRAFO ONICO - Flcajn excluídos da utilização a que se refere es

ta cláusula, os bares e as Tribunas de Honra e de Imprensa. cUosu

LA SEGUNDA - A OCUÍANTE recolherá i Coletoria Central da Secreta-

ria de Finanças, a titulo de Taxa de Ocupação, importância corres

pendente a 15» (quinze por cento) da renda bruta, aasegurado.no en

tanto, ao DISTRITO FEDERAL, a taxa mínima de ocupação corresponder,

te a 20 (vinte) salãrlos-mínimos, além da quantia de Cr$ 4.000,00'

(quatro mil cruzeiros) para cobertura de despesas operacionais, co

mo tal entendidos os serviços de bilheteria, portaria, limpei» e '

do pessoal administrativo, bem como pagamento das taxas d'agua, luz

e telefone. CLAUSULA TERCEIRA - Na hipótese da OCUPANTE firmar eon

tratos de publicidade a ser divulgada nos dias da ocupação de que

trata o presente termo, pagará ao DISTRITO FEDERAL 10% (dez por '

cento) do valor dos contratos. CLAUSULA QUARTA - O recolhimento '

das importâncias mencionadas nas Cláusulas Segunda e Terceira,será

efetuado até o 59 (quinto) dia após a realização da corrida. CLAU

SULA QUTMTA - A venda dos ingressos indicativos da data de realiza

cão da prova será fiscalizada pelo DISTRITO FEDERAL, através do õr

gão próprio da Secretaria de Finanças, devendo ser autenticados an

tes de postos ã venda. PARÁGRAFO OHICO - Os ingressos não vendidos

.serão encaminhados à Secretaria de Finaças, para que se proceda ao

cálculo da importância a ser recolhida, a titulo de ocupação. CLAU

SULA SEXTA - Não caberá ã OCUPANTE qualquer indenização, na hipóte

se de não ser procedida a venda de ingressos em número suficiente1

ao estimado, o que, também, não a exonerará das obrigações previs

tas na Cláusula Segunda deste termo. CLAUSULA SÉTIMA - Pelo inadim

plemento de qualquer das cláusulas do presente ajuste, sujeitar-se

ã a OCUPANTE ao pagamento de importância correspondente a 20 (vin

te) salários-mlnimos do DISTRITO FEDERAL, a titulo de multa. CLAU

SULA OITAVA - Ao DISTRITO FEDERAL, através da Administração das u.

nldades Desportivas (AUD), incumbirá fiscalizar a execução do pré

sente termo. CLAUSULA NONA - A OCUPANTE só responderá pelos aciden

tes pessoais e materiais que decorrerem diretamente da competição,

ficando, no entanto, eximida de quaisquer responsabilidades por da

nos materiais verificados nas dependências do Autódromo de Brasí-

lia. CLAUSULA DECIMA - Os débitos para com o DISTRITO FEDERAL que

decorrerem do presente ajuste, serão inscritos em divida ativa e '

cobrados mediante execução, nos termos do Código de Processo Civil

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O presente instrumento entrará em vigor

na data de sua publicação no órgão oficial -Distrito Federal", às

expensas da OCUPANTE, expirando sua vigência após o integral cum -

prJJnento, pela OCUPANTE, das obrigações assumidas. CLAUSULA DECIMA

SEGuNPA - noa eleito o Foro de Brasilia - Distrito Federal, para

dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pr»»«nte ins

trumento. E, estando assim justos e de acordo, par» flzwia • vaU

dade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se

o presente em livro próprio da Ia. Subprocuradoria Oaral 4o Dlstrl

to Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas

de igual teor e forma, para u» único efeito legal, que, lido e a

chado conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e testemu-

nhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) TAQUEGI KORESSA1&; Pela

OCUPANTE: (as.) LUIZ ANTÓNIO COELHO CAVALCANTI. Testemunhas: (as.)

LUIZ FERNANDO .SILVA CALDAS e (as.) ROBERTO PACCA FREITAS.

C E R T I D Ã O
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TERMO DE TRAIISACKO

Aos 29 dias do mês de julho do ano de

i.iil novecentos e setenta e quatro (1 .974) , no Gabinete da Secreta

ria fie Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um Ia

úo o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de

serviços Públicos, Doutor RC-MULO TEIXEIRA MARINHO, brasileiro, ca

sado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, conforme '
delegação de competência do Governador do Distrito Federal expres

sar.iente exarada no Processo n9 27.174/72, e, do outro lado, o se

nhor EULALIO MOREIRA FERREIRA SANTOS, brasileiro, casado, funcio-

nário público, residente e domiciliado ã SQNr403 - Bloco 4 - Apt.

307, nesta Capital, resolvem firmar o presente Termo de Transação,

tendo por objeto resolver em termos definitivos quaisquer pendên

cias em relação ao acidente de trafego do qual resultou a abalroa

cão de um poste de iluminação pública instalado próximo ã Ponte

do Braguetto, ocorrido no dia 04 maio de 1974, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O senhor EU

LALIO MOREIRA FERREIRA SANTOS, aceita os termos deste Termo de '

Transação em todo o seu conteúdo, comprometendo-se a: a) - não '

pleitear em Juizo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto

do presente Termo; b) - aceitar o valor da indenização proposta '

pelo DISTRITO FEDERAL, no valor de Cr$ 4.728,49 (quatro mil, sete

centos â vinte e oito cruzeiros e quarenta e nove centavos) e a

ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO ONICO - A importância meneio

nada nesta Cláusula será paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo senhor EU
LALIO MOREIRA FERREIRA SANTOS, em 25 (vinte e cinco) prestações •

mensais e sucessivas, representadas por 25 (vinte e cinco) Notas
Promissórias, sendo a primeira no valor de Cr$ 189,37 (cento e oi^

tenta e nove cruzeiros e trinta e sete centavos) e as 24 (vinte)

e quatro) demais no valor de Crç 189,13 (cento e oitenta e nove '

cruzeiros e treze centavos), cada, vencendo a primeira no dia 30

de outubro de 1974, e a última no dia 30 de outubro de 1976,já es_

tando incluidos os juros legais. CLAUSULA SjSGUNDA - O DISTRITO FE

DERAL, aceita a presente composição em todos os seus termos e '

cláusulas, comprometendo-se a abrir mão de qualquer n^dída ou pró

moção no Judiciário em relação ao fato que deu origem a presente

Transação. CLÃJJSULA TERCEIRA - Os débitos para com a Fazenda Pú-

blica do Distrito Federal que decorrerem do presente Termo serão'

inscritos em dívida ativa, e cobrados mediante execução, nos ter

mós do Código de Processo Civil. CLAUSULA QUARTA - Correrão por '

conta do senhor EULALIO MOREIRA FERREIRA SANTOS, as despesas de-

correntes da publicação do presente Termo no órgão oficialDistri

to Federal". CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasllia-Dls_

trito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumpri^

mento do presente Termo. E, estando assim justos e de acordo,para

firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas clãu

sulas. lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia. Subprocurado-

ria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete)

vias datilografadas de igual teor e forma, para um único afeita '

legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes

jã mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL:
(as.) ROMULO TEIXEIRA MARINHO; Pela PARTEi (as.) EULALIO MOREIRA'

FERREIRA SANTOS. Testemunhas: (aã.) JOSfi GOIOMARINO DIAS e (as.)

JOSfi OSEAS DOS SANTOS.

/jgd/.
C E R T I D Ã O
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Emmanuel F. Mendes Lyrio
19 Subprocurador-Geral
do Distrito Federal

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DO CONTRATO CELE

BRADO EHTRE O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA

CONSTRUTORA ROIZEM LTDA, TENDO POR OBJE

TO A CONSTRUÇÃO, PELA SEGUNDA, PARA O

PRIMEIRO, DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE SÓ

BRADINHO, EM 20 DE MARÇO DE 1.974.

Aos 16 dias do mês de julho do ano de
mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete da Admlnis -

tração Regional de Sobradinho, presentes, de um lado. o DISTRITO

FEDERAL, no ato representado pelo titular daquele órgão, senhor '

MAURY FERREIRA PINTO, brasileiro, casado, geólogo, residente e do

micillado nesta Capital, conforme delegação de competência do Go

vernador, expressamente exarada no Processo n° 058.027/74, e/do ou

tro, a Firma CONSTRUTORA ROIZEM LTDA, com sede na Rua Rego Frei -

tas, n9 354, 19 andar, salas 15 e 16, em São Paulo, tapital, esta

belecida em Brasília no 29 subsolo. Loja 55, do Edifício Venânclo

VI, aqui denominada simplesmente EMPREITEIRA, inscrita no Cadastro

Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n<? 62640933/

003, aqui representada pelo Senhor MAURÍCIO ROIZEM, brasileiro, ca

sado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, resolvem

firmar o presente Termo de fie-Ratificação do Contrato entre Bi cê

lebrado aos 20 (vinte) dias do mês de março de mil novecentos e se
tenta e quatro (1974), lavrado as fls. 129/133, do Livro n9 17 de

Registro de Contratos e Convénios da la. Subprocuradoria-Geral, me

diante as seguintes clausulas: CLAOSUIA PRIMEIRA - Fica assim retl

ficada a redação da Cláusula Decima Sexta do instrumento em refe-
rência: "Clausula Décima Sexta - A supervisão das obras ficará a *

cargo da Secretaria de Viação e Obras". dAlJSGLA SEGQHDA - Permane

cem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do Instrumento o

riginSrio. CLAUSULA TERCEIRA - O presente Termo será publJ-:ado no

órgão oficial 'Distrito Federal", às expensas do Distrito Federal.

CLAUSULA QUARTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Fede-

ral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste

ajuste. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e valida

de do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o

presente em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito

Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de

igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado

conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas a-
baixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) MAURY FERREIRA PINTO; Pela EM

PREITEIRA: (as.) MAURÍCIO ROIZEM. Testemunhas: (as.) JOSÉ GUIOMARI

NO DIAS e (as.) JOSÉ OSfiAS DOS SANTOS.

3 E .rç T l D A O



Página 20 BRASILIA, terça-feira. 20 de agosto de 1974 DISTRITO FEDERAL

t f*l «i:rmida d» í.i*r«

»_il_.,
G«»l d» Diítrit. Fcd,!r»[.

SIASlUA..

r» dr CM trite» • l'.*«-

/Jgd/.

Emmanuel F. Men*. Lyrio
19 Subprocurjraor-Geral
do Distrito Federal

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DIS

TRITO FEDERAL B A FIREMEN'S INSURANCE •

COMPANY OF NEWARK - NEW JERSEY, OBJETI

VANDO A LOCAÇÍO DA SALA N9 510, SITUADA
RO EDIFÍCIO SEGURADORAS, nesta Capital.

AOS 22 dias ao mês O» julho do ano da
sai neveoemtM • setenta • quatro (1.774), no Gabinete da Secreta
ria d« Administração, presentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL,dg

ravaiite denominado LOCATÍRIO, no ato representado paio sau Sacra

tãrlo da Administração, Senhor JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE SARROS ME

NUSIER, brasileiro, casado. Técnico da Tributação, residente e do

Blcillado nasts Capital, conforme delegação da competência expree
sansnta exarada no Processo n9 013.719/74, paio Governador, e, do
outro, a FIREMEN'S INSURANCE COMPANY OF NEWARK - NED JERSEY, dors

vante denominada ,.i«plaemente LOCADORA, sediada na Rua Senador'

Dantas, n9 74, 99 andar. Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, ins

cri ta no Cadastro Garal da Contribuintes sob o n9 33 040 999/001.
aaul representada pala fina ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS E CONDO-"*

•TOS «DA - ADIMCO, con sede no Edifício Ceará - 49 andar, em Bra

(tila - Distrito Fadaral, na pessoa do Senhor OLAVO PIHTO DAVID,

Brasileiro, casado, corrator da imóveis, residente a domicilia-
do nesta Capital,resolve» firmar o presente contrato,tendo por ob

jato a locação da Sala n9 510, situada no Edifício Seguradora:,

nesta Capital, mediante as seguintes cláusulas: CLADSPLA PRIMEIRA

A LOCADORA di am locação ao LOCATÁRIO, a Sala n9 910, da sua pró

prladada, situada no Edifício Seguradoras, nesta Capital. CLAUSP
LA SEGDMDA - O valor locative estipulado ã de Cr» 1.000,00 (um

mil cruzeiros} qua devera ser pago mensalmente, no escritório da

ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS E CONDOMÍNIOS LTDA - "ADIMCO", sediada

no Edifício Ceará - 49 andar - am Brasília, ati o 59 (quinto) dia

do mia subsequente ao vencido, daada 1090 convencionada multa de

10» (dai por centoh na ocorrência da atraso. PARÁGRAFO PRIMEIRO -

Os encargos tributários, despesas da condomínio, taxas d'agua á

esgoto, energia alttrica a telefone, são da Intel r« reaponsablll

dada do LOCATÁRIO. PBBUftRItfO SECOMDO - O recebimento da aluguéis*

fora do prazo estipulado, não constituirá novação do presente con

trato. PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente ajusta poderá ser renovado

por mutuo consentimento, daada qua para tanto aã raanisfestam as '

partas com antecedência mínima da 30 (trinta) dias do aau término.

PARÁGRAFO QUARTO - Ha hipótese de renovação, o Valor locatlvo aã

rã reajustado com base no índice de aumento do salãrio-mlnimo de

cratado para a região. CLXDSOLA TERCEIRA - O LOCATÁRIO declara ré

caber o imóvel em perfeitas condições de conservação e utilização,

obrigando-se a manta-Io no mesmo estado, quando do término do con

trato. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao LOCATÁRIO Impendera a obrigação de

afetuar todo e qualquer reparo exigido pelo tampo e uso do Imóvel,

ficando a LOCADORA tão-só responsável pelos consertos dos defei -

tos originados por vícios de construção, obrigando-se o LOCATÁRIO

a notificar a LOCADORA com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O LOCATÁRIO submeterá ã LOCADORA, para aprova

cão, OB consertos a serem feitos, empregando, sempre, na coisa '

consertada ou substituída, material idêntico, ou, ã sua falta, si.

mllar de boa qualidade. CLÁUSULA QUARTA - Obriga-se o LOCATÁRIO a

manter a fachada do imóvel, no estado determinado pela LOCADORA ,

sendo-lhe defeso altera-la em desacordo com as norl^el baixadas pé

Ia administração do edifício, devendo, ainda permitir, sempre que

necessária, a vistoria do Imóvel, a juízo da LOCADORA. '_P£R££B&FO

ONICQ - O Regulamento-Geral do Edifício Seguradoras passa a inte

grar este ajuste. Independentemente de transcrição. CLAUSULA QUIN
TA - o Imóvel dado em locação destina-se aos serviços administra-

tivos da Secretaria de Administração, vedada a sublocação, a qual

quer titulo, sem previa e expressa aquiescência da LOCADORA, a '

qual, se vier a ser dada, deverá ser objeto de termo aditivo.CLAu

SULA SEXTA - Não será tolerada a permanência, no imóvel locado,de

pessoas portadoras de. doenças infecto-contaglosas, obrigando-se o

LOCATÁRIO, nessa hipótese, a promover a imediata desinfecção das

áreas, bem como notificar a autoridade sanitária competente. CLAD

SOLA SÉTIMA - A inadlmplência de qualquer das cláusulas desta con

trato implicará na sua automática rescisão, independentemente de

qualquer notificação judicial ou extrajudicial. PARÁGRAFO PR1MEI-

HO - A LOCADORA podará optar pelo prosseguimento da locação, caso

ocorra a hipótese prevista nesta cláusula, ficando, entretanto, o LOCi

TARIO, sujeito ao pagamento de multa, no valor de Cri 3.000,00 (três •

mil cruzeiros) , correspondente a 3 (três) meses de aluguel da sala da

da em locação. PARÁGRAFO SECUNDO - Optando a LOCADORA pela rescisão, fi

cará o LOCATÁRIO sujeito ao pagamento de perdas e danos. CLAUSULA PITA

VA - Os recursos para fazer faca a execução do presente contrato, são

procedentes do ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL para o corrente exercício

LEI n9 5.978, de. 12 de dezembro de 1973. e correrão ã conta do Elemen

to 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforme Nota de Empenho n9 125/74,

no valor de CrjT 14.865,00 (quatorze mil, oitocentos e sessenta e cinco

cruzeiros), sei(do Cr* 12.000,00 (doze mil cruzeiros) para pagamento do
aluguel e Cri 2'.865,00 (dois mil, oitocentos e sessenta e cinco cruzei

ros) , para pagamento de despesas de condomínio. CLAUSULA NONA - o pré

sente instrumento ficará automaticamente rescindido na ocorrência de:

a) - incêndio total ou parcial do edifício, ressalvadas as hipóteses '

de caso fortuito, força-malor, vicio de construção ou propagação de fo

go originado em outro prédio, devidamente provados, conforme estipula

C . , t i(I.. o«

o Artigo 1.208 do Código Civil, b) - ae oa reparos exigido* por vicio

de construção durarem mala de l (um) mês e tolherem o uso regular do '

prédio, como preceitua o Parágrafo Segando do Artigo 1.205 do Código '

• Civil, c) - desapropriação ou interdição. CLAUSULA DECIMA T Obriga-se

o LOCATÁRIO a entregar ã LOCADORA todas as notificações que lhe forem

confiadas, referentes ao objeto deste contrato. CLAO3ULA DECIMA PRIMEI

RA - Eate ajusta entrará em vigor na data de sua publicação no órgão o

flclal "Distrito.Federal", às expensas da LOqKDORA, expirando sua vi-

gência em 31 de dezembro de 1974, sendo que os seus efeitos retroagem

a lo de janeiro de 1974. CUtosOLA DECIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro^

de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relati

vás ao cumprimento deste «juste. S, por estarem assim justos a de açor

do, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas '

cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocurado -

ria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias

datilografadas de igual teor â forma, para um único efeito legal, que,

lido e achado conforme, S assinado pelas partes já mencionadas e teste

munhas abaixo. Pelo LOCATÁRIO: (as.) JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS '
MENUSIER; Pel* LOCADORA] (as.) OLAVO PINTO DAVID. Testemunhas: (as.) '
JOSÉ GUIOMARINO DIAS e (as.), JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS.

C E R T I D Ã O
/Jga/.
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EMMANUEL F.MENDES Bswfe. O-m.

lo Subprocurador-Gersi do

Distrito Federal

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VElCOLO A

MOTOR, SEM RESERVA DE DOMlNIO, Ba forma

abaixo.

Aos 17 dias do mês de julho do ano da

mil novecentos e setenta e quatro (1.974), no Gabinete da Secreta

ria.de Administração, presentes, da um lado, o DISTRITO FEDERAL,

no ato representado pelo Senhor JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS

MENUSIER, brasileiro, catado. Técnico da Tributação, residente e

domiciliado nesta Capital, conforme delegação da competência ex
. presaamente exarada pelo Governador,no Processo n9 026.771/73, e,

do outro lado, o Senhor ANASTÁCIO FERREIRA BARBOSA, brasileiro ,

portador do CIC n9 003080051, residente e domiciliada ã Rua Ouln

tino Bacaluva n9 1.326 - Anápolis - Golas, doravante drl*™"«ntfV> '

simplesmente COMPRADOR, resolvem firmar o presente CONTRATO DE '

COMPRA E VENDA DE VEICULO A MOTOR, mediante as seguintes cláusu

Ias: CLAUSULA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL vende ao COMPRADOS,pé

Io preço certo e ajustado de Cr* 4.833,00 (quatro mil e oitocen-

tos e trinta è três cruzeiros), o veículo a seguir discriminado:

marca Volkswagen - tipo Kombi - placa OF 23-31 r ano da fabrica-

ção 1966, motor n« B4-31207, conforme o item nv 72 do EDITAL DE '

CONCORRÊNCIA 119 001/74-SEA. CLAUSULA SEOONDA - Serão de responsa

billdade exclusiva do COMPRADOR, quaisquer providências com rela

cio a: licenças, emplacamentos e registros do veiculo mencionado'

na cláusula anterior, de conformidade com o que determina o Artl

go 117 e seus parágrafos, do Decreto n9 62.127, da 16 da janeiro'

de 1968. CLAUSULA TERCEIRA - O preço total da venda do veiculo '

descrito na Cláusula Primeira, t de Cr* 4.833,00 (quatro mil e ol

tocantes e trinta e três cruzeiros), que o COMPRADOR obriga-se a
pagar até o 59 (quinto) dia útil, contado a partir da data da as

ias decorrentes da operação de que trata este contrato, inclusive

as procedidas com licenças, emplacamentoa, tributos devidos ã FA

ZENDA PÚBLICA, serão de responsabilidade exclusiva do COMPRADOR,

sem qualquer direito de indenização, em caso de rescisão do praaen

te ajuste por inadlmpaêncla do COMPRADOR. CLAUSULA OOINTA - O BIS

TRITO FEDERAL não se obriga por quaisquer defeitos ou Irregnlarlda

dês de funcionamento que possa vir a apresentar o veiculo especlfl

cado na Cláusula Primeira. CLAUSULA SEXTA - O prazo de vigência do

presente contrato é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da da

ta de sua assinatura. CLAUSULA SÉTIMA - o DISTRITO FEDERAL somente

devolverá a Importância recolhida a titulo de caução, após o cum-

primento de todas as obrigações assumidas pelo COMPRADOR. CUtosoLA

OITAVA - O prazo para retirada do veiculo é de 30 (trinta) dias, '

contado a partir da data da assinatura do presente contrato pelo

COMPRADOR. CLAUSULA NONA - Decorrido o prazo para a retirada do '

veiculo, sem qualquer pronunciamento do COMPRADOR, que a juízo da

Administração venha justificar o atraso, ficará o COMPRADOR sujai

to ao pagamento da multa no valor de Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) por

dia, ate o trigésimo dia de atraso. PARÁGRAFO Quico - o atraso na

retirada do veiculo, superior a 30 (trinta) dias, sem justiflcatl

vá aceita pela Administração, será considerado como recusa e dará

causa a rescisão do contrato, sendo, em consequência, cancelada* a

venda, devolvendo-se a importância recebida pelo DISTRITO FEDERAL,

exclusive o valor recolhido a titulo de caução. CLAUSULA DECIMA - O •

não recolhimento da Importância correspondente ao veiculo vendido,

dentro do prazo previsto na cláusula Terceira deste instrumento, da

rá causa a rescisão do contrato e consequente convocação do segun

do colocado. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Na hipótese do COMPRADOR '

deixar de assinar o contrato no prazo estabelecido, ou recusar—s«

a retirar o veiculo, perderá automaticamente a caução depositada '

e, em consequência, será convocado o segundo colocado. CLAUSULA Dg
CIMA SEGUNDA - O EDITAL DE CONCORRÊNCIA N9 001/74-SEA, passa a fa

zer parte integrante do presente contrato, independentemente de '

transcrição. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - o presente instrumento se

rã publicado no órgão oficial "Distrito Federal", suportando o COM

PRADOR o ónus da publicação. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito

o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi

das relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando '

assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou es

tipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em li

vro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do

qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual teor

e forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado con

forme, é assinado pelas partes já mencionadas' e testemunhas abai
xo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS

MENUSIEHj Pelo COMPRADOR: (as.) AHASTÍCIO FERREIRA BARBOSA. Teste

munhas: (as.) JOSÉ GDIOMARTHO DZAS e (aã.) JOSÍ OSEAS DOS SAHTOsT

/jgd/.

V I S T O

EMMANUEL f . MENDES LYRIO

19 subprocurador-Geral do
Distrito Federal

TEHMO DE THABSAÇIO PIRKADO BTHLE O
DI3TSITO FEDERAL X O SE1HOR JOIO

FERREIRA DOS SADIOS, OBJETIVANDO O
RESSARCIMENTO, PELO SECONDO f ABA O

PRIMEIRO, SOS DalKlS CAUSADOS 10

VEÍCULO MASCA VOLESfASEI, TIPO f*

DAI, PLACA OF-0155, A SMYIOO DA
ADKINISTRAÇIO HBGIOHAL Dl TAOUaflI

GA.

Aos 12 dias 4o mês de junho do, aao

da mil novecentos s setenta s quatro (1974), no Gabinete da Adml -

nistraçuo Regional da Taguatinga, presentes, de UB lado, o DISTRI-

TO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor EDUARDO MDKDIM PEBA ,
brasileiro, casado, engenheiro, residents a domiciliado nesta Capi^

tal, Administrador Regional, conforme delegação da competência ex

pressamente exarada no Processo n> 312965/73, pelo Governador, e,

do outro, o Senhor JOIO FERHEIRi DOS SAHTOS, brasileiro, residente

s domiciliado nesta Capital, na OHB-12, LOTE 19, em Taguatinga,por
tador da Carteira nacional de Habilitação n« 7246917-A-DT, motoris

ta do veículo marca lord, tipo Corcel, cor "beje-Jangada", ano

1971, licenciado sob o n» AÃ 5752-D», tendo per objato resolver em

termos definitivos quaisquer pendências relativas mo acidenta da

trais*?, ocorrido no dia 28 da agosto da 1973, no cruzamento da
QHA-7 a aC-4, naquela cidade-aatallte, no qual activaram anvalvi -

doa o veículo acima caracterizado a o da marca Volkswagen, tipo -

sedan, placa ÍJÍ-OF-0155, de proprledada do Distrito federal, medi-
ants aã seguintes cláusulas s condlçõesi CLUBULA FHIB5IBA - O Se-

nhor JOIO FEEBEIBA DOS SAKT03 aoslta « termos desta transação em

todo o. seu conteúdo, compronetenâo-ae: a) aceitar o valor da inde-

nização proposta pelo Distrito Federal, relativa aos danos causa -

dos no veículo oficial, totalizando CBS 749,63 (setecentos e qua -

rant* a cinco cruzeiros e saaaenta a tree centavos), já acrsscida-

doa Juros legais; b) abrir mão, desde logo, da qualquer medida J«-

diolal relacionada com s fato gerador desta ajuate. OLauauUL 3RHn

DA - À importância mencionada na cláusula anterior aerá paga se

•Distrito Federal pelo Senhor JOIO FKRBEIRA DOS SANTOS, em 12 (dt»ej_

parcelas mendais consecutivas, representadas por Rotas PromisaÓTlmm

sendo a primeira no valor de CRI 62,20 (seaemte a dois cruzeiros e

vinte centavos) e as 11 (onze) restantes, no valor de CRI 62,13 (aej

senta, e dois cruzeiros e treze centavos) cada, vencendo a primeira,

n« dia 30 de agosto de l 974. s a liltima no dia 30 da Julho de 1175.

CLflBRfeA TERCEIRA - O Distrito Federal, por seu turno, igualmente '
transige, comprometsndo-se a não ingressar sm Juízo aoerca do eajev

to desta instrumento. CUTOSOLA QUARTA - Os debltoa para oom o Dis-
trito Federal que decorrerem do presente ajuste, ssrão inscritos sai

dívida ativa e cobrados mediants axsoução, noa termos oo Código de

Processo Civil. CIjDSniA QUINTA - Este termo sntrará em vigor na da

ta de sua publicação no órgão'oficial "Distrito Federal", àa expen-

sas do Ssnbor JOIO FERREIRA DOS SAHTOS. CKuSOM BEEtA - Pica aleito

o Foro de Brasilia - Distrito Federal, para dirimir quaisquer ad-

vidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. X, estando-

assim justos e de acordo, para firmeza e validade ao que ficou eati

pulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro -

prárpio da Ia. Sutprocuradoria Geral do Distrito Fadaral, do qual fo_
ram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas da igual teor s,forma,

para um único efeito legal, depois de lido e achado conforma, l as- •

sinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Falo

Distrito Federal: (sã.) EDUARDO «DKDIM PENA j" Pela Paxtai (aã.) JOIO

FERREIRA DOS SANTOS. Testemunhas: (aã.) J03X OSÍA3 DOS SAHTOS a

(as.) SCHIHLEKE FONSECA DE CARVALHO.

C S R T l D A O

ÊMMANUEL/F.MENDES LYRIÕ

1C Subprocurador-Geral do

Distrito Federal

Of f »?./ '

éARBOS*
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Terno de contrato celebrado entre a Funda-

ção Zoobotânlca do Distrito Federal * •

Firma Minas Gráfica Editora Limitada, ten

do por objetivo a confecção de um (l) nume

ro da Revista "Cerrado".

Aos vinte- e nove dias do mês de julho de

mil novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete do Excelen-

tíssimo Senhor Secretário de Agricultura e Produção e Presidente

da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, no 179 andar do Edi-

fício Brasília, Setor Bancário Sul, foi assinado este contrato ,

presentes, de um lado, a Fundação Zoobotânica do Distrito Fede-

ral, representada por seu President*, Doutor Pedro do Carmo Dan *

tae, brasileiro, casado, engeiAeiro agrónomo, residente e domici-

•liado nesta Capital, e, do outro lado, a firma Minas Gráfica Edi^

tora Limitada, com sede ã rua Timbiras, n9 2062, em Belo Horixon-

te. Minas Gerais, representada pela Sra. Emaanoelita Alves d* Mo

rals, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta Capital ,

conforme instrumento de procuração particular, com firma devida -

mente reconhecida pelo 99 Oficio de Nota», Cartório Rodrigues da

Cunha, da cidade e comarca de Belo Horiionte, Minas Gerais, dora-

vante denominados, respectivamente, FUNDAÇÃO e COHTRATADA, median

te as condições estipuladas nas seguintes cláusula*! PRIMEIRA -

Objeto - o presente contrato tem por objeto a confecção de um

(01) numero da Revista "Cerrado", editada pela FUNDAÇÃO, tudo da

conformidade com o Edital n9 002/74 da Comissão Permanente de Con

correndo» da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal a Processo

n9 01238/74-FZDF. SEGUHPA - Especificações - Compromete-se a CON

TRATADA a executar para a FUNDAÇÃO a obra mencionada na cláusula

primeira, numa tiragem de quatro mil (4*.000) exemplares» com rlgo

rosa observância de todas as condições e especificações constan -

tcs do processo de licitação acima referido, o qual passa a inte

grar o presente contrato, independentemente d*/transcrição. TER

CBIRA - Prazo - O prazo para confecção dos ££?tro mil (4.0QO)exam

piaras do número da Revista "Cerrado" é de vinte (20) dláa> consecu

tivos, contados da data da entrega dos originais * diagramação pé

Ia Secretaria de Divulgação e Documentação da FUNDAÇÃO. QUARTA -

Preço - Pelos serviços ora contratados, obriga-se a FUNDAÇÃO a pá

gar Í CONTRATADA a quantia de Crl 27.500,00 (vinte * sete mil •'

quinhentos cruzeiros), que é o valor do presentj contrato. QUINTA-

Pagamanto - O pagamento será efetuado na Tesouraria do Departamen

to Financeiro da FUNDAÇÃO, mediante apresentação do faturamento,de

vldamente atestado e apôs as conferências e registros, de acordo

com as exigências administrativas em vigor. SEXTA - Penalidades -

S* a CONTRATADA, sem .Justa causa, não cumprir as obrigações assumi

das ou infringir preceitos legais, ressalvados os casos de força

maior devidamente justificados e comprovados, serão aplicadas as

penalidades constantes da Decisão n9 64, 07.04.72* do Conselho De

llberativo da FUNDAÇÃO. SÉTIMA - Caução - A caução de Cr? 3.000,00

(três mil cruzeiros) depositada por ocasião da licitação, poderá

ser levantada, mediante requerimento da CONTRATADA, depois do race

blmento, pela FUNDAÇÃO, dos quatro mil (4.000) exemplares previs-

tos na cláusula Segunda. Parágrafo único - Em caso de rescisão do

contrato, não será devolvida a caução, salvo se decorrer de acordo

das partas contratantes. OITAVA - Rescisão - O não cumprimento, pé

Ia COFTRATADA, de qualquer das condições estabelecidas no presente

contrato deferirá- ã FUNDAÇÃO o direito de rescisão, independente-

mente de qualquer interpelação judicial. Parágrafo Primeiro - São,

ainda, casos de rescisão, sem que caiba â CONTRATADA direito a in

denização de qualquer espécie, além do não cumprimento das obriga-

ções estabelecidas: a) quando não recolher a multa, dentro do pra-

zo determinado} b) falir; c) incorrer em multas por infrigência de

mais de duas condições fixadas para a sua aplicação; d) transferir

o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa

autorização da FUNDAÇÃO. Parágrafo Segundo - O presente contrato

poderá também ser rescindido por mútuo consentimento, atendidas as

conveniências das partes. NONA - Despesas - As despesas decorren-

tes deste contrato correrão por conta do Orçamento da FUNDAÇÃO, pá

rã o corrente exercício, pelo elemento próprio 3.1.3.0 - Serviços

de Terceiros - conforme Nota de Empenho n9 0498/74. DECIMA - Publl

cação - O presente contrato será publicado no órgão oficial o "Dis

trito Federal", as expensas da FUNDAÇÃO. DÊCIMA-PRIMEIRA - FÕro -

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento

renunciando as partes a qualquer outro que tenha ou que venha a

ter, por mais privilegiado que aeja. E, por estarem assim justos e

contratados, para firmeza e validade do presente/contrato, lavrou-

se o presente era livro próprio da FUNDAÇÃO, o qual, depois de 11'dÕ

e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes e pelas

testemunhas a todo ato presente, e datllografado em sete (07) vias

de igual teor e forma, tudo para um único efeito legal. Pela FUN

DAÇÃO: (a) PEDRO DO CARMO DANTAS; Pela CONTRATADA (a) EMKANOELITA'

ALVES DE MORAIS; Testemunhas: (a) JOÃO BATISTA MARQUEZ DE RESENDE;

(a) REGINA HELENA VASCONCELOS ABREU.

C E R T I Ã O

Certifico que a presente copla confere com o origi-

nal, e foi extraída do livro n9 02, fia. 64 a 65 verso, de Contra-

tos e Convénios da Presidência da Fundação Zoobotânica do Distrito

Federal.

Brasília, 01 de agosto de 1974

Norma Vlfifta' de OliVêira Facundo

-Secretájria

Termo de Aditamento e Prorrogação do convénio

celebrado em 11.04.73, entre a Fundação Zoobo

tânica do Distrito Federal, órgão executivo

da Secretaria de Agricultura e Produção do

Distrito Federal, e a Associação Brasileira

dos Criadores de Zebu, de acordo com o proce^

só n9 695m-SAP,,

Aos*vinte e dois dias do mês de julho de mil

.novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete do Senhor Se

cretãrio de Agricultura e Produção* também Presidente da Funda

cão Zoobotânica do Distrito Federal, no 179 andar do Edifício

Brasília, Setor Bancário Sul, presentes, de um lado, a Fundação

Zoobotânica do Distrito Federal, Órgão Executivo da Secretaria

de Agricultura e Produção, doravante denominada tão somente por

"FUNDAÇÃO", neste ato representada por seu Presidente, Doutor Pé

dro do Carmo Dantas, brasileiro, casado, engenheiro agrónomo, ré

sidente e domiciliado nesta Capital, e, de outro, a Associação

Brasileira de Criadores de Zebu, daqui por diante designada sim

plesmente por "ABCZ", detentora do Serviço de Registro Qenealó

gico, através de Convénio com o Ministério da Agricultura, reali

zado em dezessete (17) de junho de mil novecentos e trinta e oi

to (1938), aqui representada, por delegação do Doutor João Gil -

berto Rodrigues da Cunha, brasileiro, casado, medido e fazendei-

ro, residente e domiciliado em Uberaba, Estado de Minas Gerais ,

conforme procuração de dez (10) de abril de mil novecentos e se

tenta e quatro (1974), lavrada no Cartório do 29 Ofício da Cornar

ca de Uberaba - MG, Livro n9 139, página 069, devidamente reco_

nhecida pelo Tabelião do Segundo Ofício daquele Município e Co-

marca, pelo Doutor Ulisses Cansanção Acioli Filho, brasileiro,ca

sado, engenheiro agrónomo, funcionário público federal, residen-

te e domiciliado nesta Capital, foi lavrado o presente termo de

alteração e prorrogação do convénio, mediante as clausulas e con

dições seguintes: PRIMEIRA - Prorrogação - Pelo presente instru-

mento fica prorrogado por um (01) ano, com início em onze (ll)de

ibril de mil novecentos e setenta e quatro Cl974) e término *•*

igual dia • mês de mil novecentos e setenta e cinco C1975), o

convénio celebrado em onze (11) de abril de mil novecentos • se

tenta e três (1973). SEGUNDA:- Alterações - A cláusula Quinta do

Convénio passa a ter a seguinte redação: CLAUSULA QUINTA - com-

promete à Fundação a: a) colocar a disposição da "ABCZ" um auxi-

liar de escritório e um servente, ambos de sua Tabela de Empre -

gos Permanentes, as suas expensas; b) fornecer uma sala, dentro

do perímetro urbano da cidade de Brasília (DF), para instalação1

e funcionamento do Escritório Técnico Regional; c) manter os mó

veis e utensílios indispensáveis ao funciomaneto do Escritório '

Técnico Regional, conforme relação anexa, na sede do mesmo; d)

fornecer ã "ABCZ" uma viatura, de preferencia modelo que se ada£

te às condições do Distrito Federal, ficando a manutenção do v«l

culo a cargo da "ABCZ"; e) Dotar a "ABCZ" da verba anual de Cri.

35.000,00 (trinta e cinco mil cruzeiros) para complementação das

despesas com a manutenção e desenvolvimento do Escritório Técni-

co Regional, cujo pagamento será efetuado em parcelas de 40%

(quarenta por cento) no primeiro mês de vigência do presente Ter

mo de Aditamento, 40% (quarenta por cento) logo após a apresenta

cão do primeiro relatório a que se refere a cláusula quarta, 20%

(vinte por cento) após a apresentação do Relatório Finafc. TERCEI

RA - Despesas - As despesas resultantes deste termo de prorroga-

ção correrão por conta do orçamento da "FUNDAÇÃO", sendo que no

presente exercício correrá pela dotação consignada na Categoria

Económica - 3.2.0.0 - Elemento 3.2.7.0 - Serviços de Terceiros -

conforme Nota de Empenho TTÇ 0115/74. QUARTA - Ratificação - Fi-

cam mantidas e ratificadas as domais clausulas e condições esti-

puladas no termo de convénio inicial, firmado em onze (11) de

abril de mil novecentos e setenta e três (1973). QUINTA - Publi-

cação - O presente termo de prorrogação será publicado no órgão

oficial o "Distrito Federal", correndo as despesas por conta da

"FUNDAÇÃO". E por estarem assim justos e convencionados, para vá

lidade e firmeza do que ficou estipulado, 'lavrou-se este termo

que, cfepois de lido e achado conformei vai assinado pelas partes

convenentes e pelas duas testemunhas abaixo, do qual serão ex-

traídas sete (07) vias de igual teor e forma, tudo para o mesmo

efeito legal. Pela "FUNDAÇÃO" (a) PEDRO DO CARMO DANTAS; Pela

"ABCZ" Ca) ULISSES CANSANÇÃO ACIOLI FILHO; Testemunhas (a) JOA-

QUIM ALFREDO DA SILVA TAVARES; (a) GILVAN DE SOUZA.

C E T I D A O

Certifico que a presente cópia confere com o ori
ginal, e foi extraída do Livro n9 02, fls. 62 a 63 verso, de Con
tratos e Convénios da Presidência da Fundação Zoobotânica do Dis_
trito Federal.

Brasília, 23 de julho de 1974

Norma ViÇna, de OliJyeira Facundo
Secretária

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEICULO A

MOTOR, SEM RESERVA DE DOMÍNIO, na forma
abaixo.

Aos 23 dias do mês de julho do ano de
mil novecentos e setenta e quatro (1.974), no Gabinete da Secreta
ria de Administração, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL,
no ato representado pelo Senhor JOSfi AFPONSO MONTEIRO DE BARB3S '
MENUSIER, brasileiro, casado. Técnico de Tributação, residente e
domiciliado nesta Capital, conforme delegação de competência ex-

pressamente exarada pelo Governador, no Processo n9 026.771/73,e,
do outro lado, o Senhor AGOSTINHO CUSTODIO PIMENTA, brasileiro,»
sidente e domiciliado & Avenida São Paulo - Caca n9 12 - Quadra '
33 - Planaltina - nesta Capital, portador do CIC n9 009426261, do
ravante denominado simplesmente COMPRADOR, resolvera firmar o pré
sente CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEICULO A MOTOR, mediante ae
seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL vende
ao COMPRADOR, pelo preço certo e ajustado de Cr* 7.111,00 (sete '
mil, cento e onze cruzeiros), o veiculo a seguir discriminado:mar
ca Willys - tipo Plck-up - placa CA 03-59 - ano de fabricação '
1966 - motor n9 B6-272645, conforme o item 24 do EDITAL DE CONCOR
RfiNCIA N9 001/74-SEA. CLAUSULA SEGUNDA - Serão de responsabilida
de exclusiva do COMPRADOR, quaisquer providências com relação a:
licença, emplacamento e registro do veiculo mencionado na clãusu
Ia anterior, de conformidade com o que determina o Artigo 117 e '
seus parágrafos, do Decreto n9 62.127, de 16 de janeiro de 1968.
CLAUSULA TEBCEIRA - O preço total da venda do veiculo descrito na
Clfiuaula Primeira, é de Cr$ 7.111,00 (sete mil, cento e on*e cru
zeiros), que o COMPRADOR obriga-se a pagar até o 59 (quinto) dia
útil, contado a partir da data da assinatura do presente contrato.
CLÃOSULA QUARTA - Quaisquer deapesaa decorrentes da operação d* '
que trata este contrato. Inclusive as procedidas COM licença, w
placamento, tributos devidos K FAZENDA PUBLICA, serio da responsa
billdaãe exclusiva do COMPRADOR, eem qualquer direito de ladeais*,
çâo, em oaso de rescisão do present* ajuste por inadlmplSncia do'
COMPRADOR. CLAUSULA QUINTA - O DISTRITO FEDERAL não se obriga por
quaisquer defeitos ou irregularidade» da funcionamento qua possa
vir a apresentar o veículo especificado na Cláusula Primeira.CLto
SULA SEXTA.-'O prazo de vigência do presente contrato £ de 60 (sãs
santa) dias, contados a partir da data da sua assinatura. CLAD8D
LA SÉTIMA - O DISTRITO FEDERAL aomente devolverá a importância ré
colhida a titulo de caução, após o cumprimento da todas as obriga
coes assumidas pelo COMPRADOR. CLAUSULA OITAVA - O prazo para ré
tirada do veiculo i da 30 (trinta) dias, contados a partir da da-
ta da assinatura do presente contrato paio COMPRADOR. CLtoSOLA HO
NA -_ Decorrido o prazo para a retirada do veiculo, sen qualquer *
pronunciamento do COMPRADOR, que a julso da Administração venha •
justificar o atraso, ficara o COMPRADOR sujeito ao pagamento da
multa no valor da Cri 5,00 (cinco cruzeiros) por dia, atS o triga
al*o dia d* atrase. PARÁGRAFO ÚNICO - o atraso na retirada do vai
culo, superior a 30 (trinta) dias, sem justificativa aceita pela
Administração, será considerado como recusa a dará causa a resci
são do contrato, sendo, em consequência, cancelada a venda, dsvol
vendo-se a importância recebida pelo DISTRITO FEDERAL, exclusive
o valor recolhido a titulo da caução. CLAUSULA DÉCIMA - O não ré
oolhlmanto da importância correspondente ao veiculo vendido, den-
tro do prazo previsto na clausula Terceira deste instrumento,dará
causa a rescisão do -contrato e consequente convocação do segundo
colocado. ff-toSlILA DÉCIMA PRIMEIRA - Ha hip6tese do COMPRADOR ded
xar de assinar o contrato no prazo estabecldo, ou recusar-se a ré
tirar o veiculo, perdera automaticamente a caução depositada e,em
consequência, será convocado o segundo colocado. CLAUSULA pflCIMA-
SEGUNDA - O EDITAL DE CONCORRÊNCIA N9 001/74-SEA, passa a fazer '
parte integrante do presente contrato, independentemente de tratj
crição. 'CL/USULA DECIMA TERCEIRA - O presente instrumento será pu
blicado no 6rgão oficial "Distrito Federal', suportando o COMPRA
DOR o ónus da publicação. gJUlSUIJV PflCPiA QUARTA - Fica eleito o
Poro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi
das relatives a° cumprimento do presente instrumento. E, estando
assim Justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou es
tipulado am todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em li-
vro próprio da ia. Subprocurador!a Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 07 (seta) vias daftllografadas de igual teor
e forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado con
forme, é asáinado pelas partes já mencionadas testemunhas abaixo.
Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSfi AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MEHU
SIER; Pelo COMPRADOR: (as.) AGOSTINHO CUSTODIO PIMENTA. Testemu
nhãs: (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e (as.) JOSfi OSEAS DOS SANTOS.
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CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VElCTLQ A

MOTOR, SEM RESERVA DE DOMtMIO, na fona

abaixo.

Aos 17 dias do mês de julho do ano de'
mil novecentos e setenta e quatro (1974) , .no Gabinete da Secreta
ria de Administração, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL,
no ato representado pelo Senhor JOSfi AFFONSO MONTEIRO DE BARROS '
MENUSIER, brasileiro, casado, Técnico de Tributação , residente e
domiciliado nesta Capital, conforme delegação de competência ex-
pressamente exarada pelo Governador, no Processo n<? 026.771/73,e,
do outro lado, o Senhor IRON ALVES DA MATA, brasileiro, portador
do CIC n? 046526511, residente e domiciliado ã Quadra 17 - conjun
to "B" - Casa n? 48 - Sobradlnho - nesta Capital, doravante deno
minado simplesmente COMPRADOR, resolvem firmar o presente CONTRA
TO DE COMPRA E VENDA DE VEICULO A MOTOR, mediante as seguintes '
cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL vende ao COMPRA
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DOR, pelo preço certo e ajustado de Cr? 4.210,00 (quatro mil e du
xeotos e dez cruzeiros), o veiculo a seguir discriminado: marca
Willys - tipo Rural - placa OF 28-89 - ano de fabricação 1966, mo
tor n9 B5-225177, conforme item n9 19 do EDITAL DE CONCORRÊNCIA '
H9 OOI/74-SEA. CLAUSULA SEGUNDA - Serão de responsabilidade exclu
siva do COMPRADOR, quaisquer providências com relação a:licenças,
emplacamentos e registros do veiculo mencionado na cláusula ante
rlor, de conformidade com o que determina o Artigo 117 e seus pá
ragrafos, do Decreto n9 62.127, de 16 de janeiro de 1968. CLÃUSU
LA TERCEIRA - O preço total da venda do veiculo descrito na Clãu
•ula Primeira, ê de Cr* 4.210,00 (quatro mil e duzentos e dez cru
zeieos), que o COMPRADOR obriga-se a pagar até o 59 (quinto) dia
útil, contado a partir da data da assinatura do presente contra-
to. CLAUSULA QPABTA - Quaisquer despesas decorrentes da operação
de que trata este contrato, inclusive as procedidas com licenças,
emplacamentos, tributos devidos ã FAZENDA PÚBLICA, serão de res-
ponsabilidade exclusiva do COMPRADOR, sem qualquer direito de in

denlzacão, em caso de rescisão do presente ajuste por inadimplen
Cia do COMPRADOR. CLAUSULA QUINTA - O DISTRITO FEDERAL não se o-
briga por quaisquer defeitos ou irregularldades de funcionamento
que possa vir a apresentar o veiculo especificado na Clausula '
Primeira. CLAUSULA SEXTA - O prazo de vigência do presente Con-'
trato é da 60 (SESSENTA) dias, contados a partir da data de sua
assinatura. CLAUSULA SfiTIMA - O DISTRITO FEDERAL somente devolve
rã a importância recolhida a titulo de caução/ apôs o cumprimen-
to de todas as obrigações assdmidas pelo COMPRADOR. CLAUSULA OI-
TAVA - o prazo pare retirada do veículo ê de 30 (trinta) dias ,
contado a partir da data da assinatura do presente Contrato pelo
COMPRADOR. CLAUSULA HOHA - Decorrido o prazo para a retirada do
veiculo, sem qualquer pronunciamento do COMPRADOR, que a juízo '
da a Administração venham justificar o atraso, ficará o COMPRA-'
DOR sujeito ao pagamento da multa no valor de CR$5,00 (cinco cru
zelros) por dia, até o trigésimo dia de atraso. PARÁGRAFO UNICO-
O atraso na retirada do veiculo, superior a 30 (trinta) dias,sem
justificativa aceita pela Administração, será considerado como '
recusa e dar& causa a rescisão do contrato, sendo, em consequên-
cia, cancelada a venda, devolvendo-se a importância recebida pe-
lo DISTRITO FEDERAL/ exclusive o valor recolhido a título de cau
cão. CLAUSULA DECIMA - O não recolhimento da importância corres-
pondente ao veiculo vendido, dentro do prazo previsto na Cláusu-
la Terceira, deste instrumento, dará causa a rescisão do contra-
to e consequente convocação do segundo colocado. CLAUSULA DfiCIMA
PBIMEIRA - Na hipótese do COMPRADOR deixar de assinar o contrato
no prazo estabelecido, ou recusar-se a retirar o veiculo, perde-
ra automaticamente a caução depositada e, em consequência, será'
convocado o segundo colocado. CLAUSULA pficiMA SEGUNDA - o EDI-
TAL DE CONCORRÊNCIA N9 001/74-SEA, passa a fazer parte integran
ta do presente contrato independentemente de transcrição. ÇLAusu
*£. PECJMA TERCEIRA - O presente instrumento será publicado no
órgão oficial "DISTRITO FEDERAL", suportando o COMPRADOR o
ónus da publicação. CLAUSULA DfiCIMA QUARTA - Fica eleito o
Foro de Brasília - Distrito Federal -, para dirimir quaisquer dú
vidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.E, estando
assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou es
tipulado e» todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em 11
vro próprio da Ia. 'Subprocurador!a-Gerai do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de igual '
taor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado
conforme, ê assinado palas partas já mencionada^ e testemunhas a
baixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOSÉ AFFOHSO MONTEIRO DE BAR
ROS MENUSIER; Pelo COHPRADORV (as.) IROM ALVES DA MATA. Testemu
nhãs: (as.) JOSÉ GUIOMARISO DlftV a (as.) JOSS OSÉAS DOS SANTO*.
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EMHANUBL' F.MENDES LYRIO
19 Subprocurador-Geral do

Distrito Federal

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos. 31 dias do mês de julho do ano de mil
novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete da Secretaria •
Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado,o DIS
TRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de Servi-
ços Públicos, Doutor ROMDM) TEIXEIRA MARINHO, brasileiro,casado ,
advogado, residente e domiciliado nesta Capital, conforme^delega
cão de competência do Governador do Distrito Federal expressamen
te exarada no Processo n9 27.174/72, e, do outro lado, o senhor
CARLOS ROBERTO HENRIQUES DE MOURA, brasileiro, casado, comerciá-
rio, portador do CIC n9 076304921, residente e domiciliado ã QHF-
02 - lote 19 - Taguatlnga, nesta Capital, resolvem firmar o pré
sente Termo de Transação, tendo por objeto resolver em termos de
flnitivos quaisquer pendências em relação ao acidente de tráfego
do qual resultou a abalroação de um poste de iluminação pública •
instalado no Eixo Lateral Sul, frente ã SQS-103, ocorrido no dia
04 de maio de 1974, de acordo com as seguintes cláusulas e condi
çõesi CLAUSULA PRIMEIRA —O senhor CARLOS ROBERTO HENRIQUES DE '
MOURA, aceita os termos deste Termo de Transação em todo o seu '
conteúdo, comprometendo-se a: a) - não pleitear em Juízo quaisqua:
direitos referentes ao que foi objeto do presente Termo; b)- acei
tar o valor da indenização proposta pelo DISTRITO FEDERAL, de Cr?
3.574,33 (três mil, quinhentos e setenta e quatro cruzeiros e '
trinta e três centavos), e a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO
ONIOQ. - A importância mencionada nesta cláusula será paga ao DIS
TRITO FEDERAL, pelo senhor CARLOS ROBERTO HENRIQUES DE MOURA, em
10 (dez) prestações mensais e sucessivas, representadas por (dez)
10 Notas Promissórias, sendo a primeira no valor de Cr$ 357,46 '

(tratantes a cinco«nta * ae*e
vos) e as 09 (nove) ifcíjuli
cincoenta e sete crvfcelroa
cendo a primeira no dl» 30
30 de julho de 1975, jí
LA SECUNDA - O DISTBXTO
todos os MUS terão* e

qualquer **•!•* bõ
deu origem a pffMeJte Transaç-

iros e quarenta e seis centa-
s Cr? 357,43 (trezentos e *
e três centavos), cada, ven
de 1974, e a última no dia

os juros legais. cUtosu
iceita a presente composição em

O
comprometendo-se a aferir mão de

'udiciário em relação ao fato que
CLAUSULA TERCEIRA - Os débitos

para côa a Fazenda Publica do Distrito Federal que decorrerem do
presente Termo serio inscritos em dívida ativa, e cobrados na -
diante execução, nos termos do Código de Processo' Civil.CLAUSULA
QUARTA - Correrão por conta do senhor CARLOS ROBERTO HENRIQUES '
DE MOURA, as despesas decorrentes da publicação do presente Ter
mo no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA QUINTA - Fica
eleito o Foro de Brasília - distrito Federal, para dirimir quais.
quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Terno.E, estan
do assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que fi-
cou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente
em Livro próprio da Ia. subprocurador!a Geral do Distrito Fede-
ral, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilografadas de 1.
gual teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas

testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) R0HULO TEIXEIRA
MARINHO; Pela PARTE: (as.) CARLOS ROBERTO HENRIQUES DE MOURA.Tes
temunhas: (as.) JOSÉ GDICHARINO DIAS e (as.) JOSÉ OSEAS DOS '
SANTOS.
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Emmanuel F. Mendes Lyrio
19 Subprocurador-Geral

do Distrito Federal

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 02 dias do mês de agosto de mil nove
centos e setenta e quatro (1974) , no Gabinete da Secretaria de Ser
viços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRI-
TO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretario de Serviços Pu
blicos, Doutor KOriULO TEIXEIRA HARIHHO, brasileiro, casado. Advoga-
do', residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação da
competência do Governador expressamente exarada no Processo n9
27.174/72, e, do outro lado, o senhor JESSfi PEREIRA CAVALCANTE, bra
silei.ro, solteiro. Bancário, portador do CIC N9 039632848, residen-
te e domiciliado ã QI 10 Conjunto "I" Casa 15 Quarâ i, nesta Capr~-
tal, resolven firmar o presente Termo de Transação, tendo por obje
to resolver em termos definitivos quaisquer pendências em relação ao
acidente de tráfego do qual resultou a abalroação de um poste de
iluminação pública instalado no Viaduto do Guará I, ocorrido no dia
14 de junho de 1974, de acordo com as seguintes cláusulas e condi
coes: CLAUSULA _pui:iglRA - O senhor JESSE PEREIRA CAVALCANTE aceita-
os termos desta Transação ew todo o seu conteúdo, comprometendo- se
a: a) - não pleitear em Juízo quaisquer direitos referentes ao que
foi objeto da presente Transação; b) - aceitar o valor da indeniza-
ção proposta pelo DISTRITO FEDERAL, de Cr$. 2 .647,42 ( dois inil ,
seiscentos e quarenta e sete cruzeiros e quarenta e dois centavos),
e a ressarci-la integralmente. pAjjJlgnAFO^ jklICO - A importância men
cionada nesta clausula será paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo senhor-
JíiSSE PEREIRA CAVALCAiíTE em 10 (dez) prestações mensais e sucessi-
vos , roprenantadas por 10 (dez) Notas Promissórias , sendo a primei-
ra no valor cie Cr$. 264,76 (duzentos e setenta e quatro cruzeiros e
setenta e seis centavos ) e as 09 (nove) demais no valor de Cr? .
26-4 f74 (duzentos e sessenta e quatro cruzeiros e setenta e quatro -
centavos) -, cada . vencendo a primeira no dia 30 de outubro de 1974 e
a ultima no dia 30 de julho de 1975, já estando incluídos os juros
legais. CLAUSULA SEGUHD7i - O DISTRITO FEDERAL aceita a presente -
composição cia todos, os -seus termos e cláusulas, confronte tendo -se a
abrir mão de qualquer n*>riida ou promoção no Judiciário em relação ao
fato que deu orlçfer.i a presente Transarão. CLAUSULA TUnCL'IRA- Oa áé
bitos para com a FAZENDA PÚBLICA do Distrito Federal que decorrerem
do presente Termo serão inscritos em dívida ativa, e cobrados medi-
ante execução, nos termos do Código de Processo Civil.CLAUSULA QUAR
TA _ Correrão por conta do senhor JESSE" PERDIKA CAVALCANTE, as dês
pesas decorrentes da publicação do presente Temo no órgão oficial'
"Distrito Federal". CLAUSULAQUIHTA - Fica eleito o foro de Brasí -
lia - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento cio presente Termo. E, estando assim justos e de acordo,
para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas -
cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia. Suborocura-
doria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete)có
pias datiloçrafadas de igual teor e forma, para um único efeito le-
gal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes jS
mencionadas e pelas testemunhas abaixo-, pelo DISTRITO FEDERAL :
(as.) KOMULO TEIXEIRA UAJUUHO. Pela PARTE: (as.) JESSE PEREIRA CA -f
VALCANTE; Testemunhas: (as.) JOsC OSE&S DOS SANTOS e (as.) JOSfi
GUIO:ARINO DIAS.
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Emmanuel F./1lendes Lyrio
19 SubpEffcurador-Geral
do Distrito Federal
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TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 02 dias do mês de agosto de mil nova.
centos e setenta e quatro (1974), no Gabinete da Secretaria de Ser
viços Públicos do Distrito. Federal, presentes de um lado, o DISTRI-
TO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de Serviços! Pu
blicos. Doutor ROMULO TEIXEIRA MARINHO, brasileiro, casado. Advoga-
do, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegacia de
competência 3o Governador expressamente?» exarada no Processo e*
27.174/72, e, do outro lado, o senhor JOSÉ ADAMI ARAÚJO,brasileiro.
Casado, Engenheiro, portador do CIC N9 008262781, residente e doetít.-
ciliado ã Av. W/3 Sul, Quadra 709 Bloco "A" Casa 12 nesta Capital,
resolvem firmar o presente Termo de Transação, tendo por objeto rã
solver em termos definitivos quaisquer pendências em relação ao eci
dente de tráfego do qual resultou a abalroação de um poste de i£ej£
nação pública instalado na Estrada-de Taguatinga, próximo a Aguas -
Claras, ocorrido no dia 2 de maio de 1974, de acordo oom aã «egui*-
tes clausulas • condições: CLAUSULA PRIMEIRA O senhor JOSfi AOriUIZ
ARAÚJO, aceita os termos desta Transação em todo" o seu conteúdo,ao»
prometendo-se a: a) - não pleitear em Juízo quaisquer direitos raie
rentes ao que foi objeto da presente Transação; b) - aceitar o valor
da indenizacão proposta pelo DISTRITO FEDERAL, de Cr?. 1.844,60 (bom
mil, oitocentos e quarenta e quatro cruzeiros e sessenta centavos) ,
e a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO ONICO - A importância mm
cionada nesta clausula será paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo senhor JO
SÊ ADAMI ARAÚJO, em 08 (oito) prestações mensais e sucessivas, repra
sentadas por 08 (oito) Notas Promissórias, sendo a primeira no valor

""be Crí. 230,61(duzentos e trinta cruzeiros e sessenta e um centavos)
e as 7(sete) demais no valor de Cr?. 230,57 (duzentos e trinta cruar
ros e cinquenta e sete centavos), cada, vencendo a primeira no dia
30 de outubro de 1974 e a última no dia 30 de maio de 1975, já estan
do incluídos os juros legais. CLAUSULA SEGOHDA - O DISTRITO FEDERAL.
aceita a presente cotaposicãb em todos os seus »TritC** e clausulas,oon
p roías tendo-se a abrir mão de qualquer medida on prowcao no Judiciá-

rio em relação ao fato que deu origem a presente Transação CLAUSOÉA
TERCEIRA - Oa delitos para com a FAZENDA PUBLICA do Distrito Fede -
ral que decorrerem do presente Tenro serão inscritos em divida ati-
va, e cobrados mediante execução, nos term-s do Código de Processo'
Civil. CLAUSULA QUARTA - Correrão por conta do senhor JOSÉ ADAMI -
ARAÚJO, as despesas decorrentes da publicação do presente Tento no
Órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA .QUINTA - Fica eleito* o
foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento do presente Termo. E, estando assim justos
e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em to
das as suas cláusulas,*lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia*
Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas'
7 (sete) coplas datilografadas de igual teor e forma, para um flnico
efeito legal, depois de lido e achado conforme, £ assinado pelas -
partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FE-
DERAL; (as.) ROMULO TEIXEIRA MARINHO: Pela PARTE: (as.) JOSÉ ADAMI
ARAÚJO; Testemunhas: (as.) JOSÉ OSEAS DOS SANTOS e (as.) JOSfi GUIO
i-IARINO DIAS.
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Emmanuel F. Mbndei Lyrio
19 Subprocurador-Geral
do Distrito Federal

T3R:.:0 DE TRAHSAÇlO .

ACTS' 29 aias do mês de julho do ano da
nil novecentos e setenta e quatro (1974), no Gaiyjiete da Sacra
taria de Serviços Píblicos do Distrito Federal, presentes ao
um lado o DIâTIíiro ?2DERAÍ. no ato representado pelo sea Seare
tário de Serviços nTolicos, Doutor KOMULO TEIZEIHA MiHIHHO,tirm
sileiro. casado, advogado, residente e domiciliado nesta-Capi-
tal, confe-me dpletfagãe trv competência do Governador do Distri
to Federal expressamente exarada no Processo n* 27.174/72. a ,
do outro lado a Senhora TEEEZINHA MACHADO SOARES, brasileira .
casada, dentista, portadora ao CIC 000768641, residente e doai
ciliada à SQS. 416 - Bloco A - Ap. 106 -, nesta Capital, reaol
vem firmar o presente Termo de Trareação, tendo por otjeto re-
solver em termos definitivos quaisquer pendências em relação '
ao Acidente de tráfego do qual resultou a abalroação cte un pos_
te de iluminação piíbllcaf instalado na pista Brasília/Belo Hori,
zonte, ocorrido no dia 97 de julho de -1.974, de acordo com as
seguintes cláusulas e condições i <JHtT3ULA PRIMEIRA - A Senhora
'TEREZIHHA /^ACHADO SOAHES. aceita os termos ãeste Termo ôe Tr«n
sacão em todo o seu oonteddo. comprometendo-se a: a) não plei-
tear em Juizo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto1

do presente Termo;-b) aceitar o valor da inãenlzação proposta*
pelo DI3TSITO FEDERAL," no valor de CRt 2.190,69 (dois rail, can
to e. noventa cruzeiros e sessenta e nove centavos), e a reaaar
ci-la integralmente. PARÁGRAFO tfKICO - A lm»j>rtanoia menciona-
da nesta Cláusula será paga ao DISTRITO FEDERAI, pela Senhora*
T^EZIKHA MACHADO SfJAEES, em 10 (dez) prestações mensais e 8u*-
cessivas, representadas por 10 (dez) Notas Promissórias, aenão
a prinelra no valor de CRÍ 219,15 (duzentos e dezenove cruaei-
ros e quinze centavos) e as 09 (nove) demais no valor de Or$ l f i

CBl 219,06 (duzentos e dezenove cruzeiros e seis centavos), ca
da, vencendo a primeira no dia 3J de oatubro de 1.974 e a líltl
ma no dia 30 de julho de 1.975, 3& estando incluídos, oa juros'
legais. CLÃOSUIA SEGUgDA - O DISTRITO FEDERAL, aceita a presen
te composição em todo os seus termos e cláusulas, comprometen-
do-se & abrir mão de qualquer medida ou promoção no Judiciário
em relação ao fato que deu origem a presente Transação^CJ4U3U
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'LA TERCEIRA - Oa débitos para com a Fazenda Pilblica ao Distrito

Federal que decorrerem ao presente Termo serão inscritos em dí-|,

vida ativa e cobrados meâiante execução, nos termos do Código '

de Processo Civil. CLAUSULA QtJ_ART_A - Correrão por conta da Senho
rã TEREZIKHA KACHADO SOARES, &s despesas decorrentes da publica
cão do presente tfermo no órgão oficial "DISTTíJTO FEDERAL". CLXU

SULA. CJUINTA - Fica eleito o Foro de Brasilia - Distrito Federal,
papa dirigir (quaisquer diJvidas relativas ao cumprimento do pre-

sente instrumento. E, estando assim justos e de acordo para fir_

meza e validade ao que ficou estipulado em todas as suas clau.su

lae. lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia. Subprocurado-
ria feral do Distrito Federal, -do qual foram extraídas 7 (sete)
vias datilocrafadas de i^ual teor e forma tara um único efeito1

legal, depois de lido e achado conforme l assinado pelas partes
já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DI5!?HITO FEDERAL: (as,)

ROlíTJTjO TEIXEIRA JíAHIKHOj I^LA PARTE i' TERLZINHA TACHADO SOARES |

Testemunhas: (as.) J032 OSSAS DOS SA1-TTOS e (aã.) JOSÍ GtUOHAHIKO

DIAS.

mat/-:

' k- > Ç E R T l D A O

•*,!* c

G.r.) d. Di,trit. F.J.r.l

V I S T O

Emmanuel F.^Mendes Lyrio
19 Subprotíurador-Geral
do Distrito Federal

«TffDMff BARBOSA

COIITRATO or; co:&rj-. r, VT;;TDA DE VJÍCULO A.
MOTOR, SEI! BZCn'\Vr. DE DO*iI.;iO, na forr.ia
Lbaixo.

Aos 18 dlis do mês de julho tie ..i l nove
ccntb= Q 3ctente e guatro (1974), no Gabinete" da Secretaria de Adnii

ni:;^ra-;5o, ^resrmtas, de um lado, t» *iTlT:.ITO FEDERAL, no ato repre-

sentado ..elo senhor JOSÉ AFJpNSO"' •&:v. I ,0 Dr PAnRQS ' raTUS IER, brasi
Ijii-o, ca^.-ão, Técnico cie Tributarão,, raslfente e clordei liado nesta

Cci^it'-l, conformo c'elagacao £e co" ^tí:icir. e:; .Tassar.^nte e;:araãa • =

Io "overriar'or, no .Trocasse n? 22:771/Ti, o, c.o outro Ir/Io, o ^-niior

:co ••.'.nrnr^ p:1'.iir.?... ^raailéíroT^r^l^snta c ito.-icilic-'o ã
"n.ftura 12 uotc 21 r?tor Oeste ^a-na,- .̂ orta-.Tor cio CIC 00^321301,. -.".or.i

. vante r ano ilnaí.o si 'nles- onto C0:i*~ u'DOIi, r^solv^. . rir.'-i-.r n -rssjp.tcí

co::-r.r^o LY: co".?"_- -j \r.r.:w. r:. v^IaiLO :. "oror, rvW-.-Jits -u SB-uir.t-a

cláusula^: CL/.U.^ ±j"._?• :£•ijl_'-'. - ' ro co _"~1 _ ?o

;-alo _Tc?70 certo õ nju-staJo íe Cr-1*. 2.;TO..CO (foíc 11 ; tr-ijrnto^

cruzeiros), o veiculo a se-fuir (T.iscri 'ina^o. :erc.; ' • . , ti-,o1

fiedan, ;olsca CF 30-14, ano 1266, otor n-? ^l--3^17?., cor. Tor-- it'j. 4:'

do :;;JI?.'AL D^ cojcorrJ!;;ci;. :•:? 001/7*3- '•".-.. £Ljru:uL_'. •-•Jinrv'- - '~rão ua

rasponsi'-iiiliuade G.-clusiva -Io COM., rador ^uaisc.-usr -jrovi<'jnci<>; co ,

relação a1: licença, av^lncaiento e re"i.;tro do veículo i lencion.iCo na

cláusula anterior, de confoniraí-"1.^ cor- o •-MI- rlotcrnina o 7.rti<-o 117

e sears parágrafos, cio Jecrato n^ 02 127, íe IS :".e janeiro na l?õ"

Cj^-2xUL/_qr riCr;inA - o /-r^o total <"a vnnua dos veículos f ".escrito nt-

Cláusula ?riiieira, é ;':.o Cr':. 2 .3CO,OC (C.o i n idl e trezentos cruzei"-

roj) , <jue o CO 3?^.non obri_a-sG a i.-anar ate o 59 (-r-.iinfeo) ; i.-, útil ,

contado n partir cia data da assinatura cio presente contrato. CL.^U'Jij-

LA ^ri?nTA - "uaisquor ãegpesas íecorrahtes cia operação da rue trata'
'este contrato, inclusivo as ^rocodic'as cor.; licença, *:>placar'.^nto,tri

outo^ L.evi.".o-: ã PAZEPD^ PO"LICA, serão de responsabilidade e:;clujiva

do COIip -.'.al(.,uer direito cie iní.enização, s.« caso da-resci-

são do ;.irc32nte ajuste --.or Inaíii'.plêncin do CTlF^.DOtí. CLAUSJJLA '"jUI^

TA i- O DIG'.VP.ITO r~JDETiAL não se obriga por ^uaisrusr defeitos ou irre
-ju.\aridades cne funcionamento cue oossa vir a aorssontir o veículo es

li^cificado na Cláusula Primeira. CLAU5UI.A_sgj<TA - o -raso es vi-jên -

cia cio presente contrato e .̂e 60 (sessenta) dias, contado 3 partir1

cta-uata cie sua assinatura. CLAjjisuLA £fiTi:i?\ - O DIPT".ITO noFRAL só -

iiiento devolverá a inportância recolhida a título de caução, sr>õs o
curifrir%ento de todas as obrigações assumidas pelo COiJprADOR.CLAUSU

IA OITAVA - O prazo para retirada doe vefculo é de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data da assinatura do presente contrato pelf -

COMPRADOR; CLAUSULA HOHA - Decorrido o praio para a retirada dolttf-

culo sem qualquer pronunciamento do COMPRADOR, que a juízo da Admi-
nistração venha justificar o atra*o, ficara o COMPRADOR sujeito ao

pagamento da multa no valor da ,Crf. 5/00 (cinco cruzeiros] por dia,
até" o trigésimo dia de atrasa. |MBcauTO flHlQO - O atraso na retira

da do veiculo, superior a 30 (Wlata) dims, sem justificativa acei-

ta pela Administração, ser! «MelàtraAo como recusa e dará causa a
recieão do contrato, sendo, «• oon**qoencia, cancelada a vença, de

volvendo-se a importância reoebida pelo DISTRITO PEDCRAL, exclusive
o valor recolhido a titulo da caução. CLAUSULA gfíCIMA - O não reco
Ihiniento da importância correspondente aos veiculo vendido, dentro'

'do prazo previsto na Clausula Terceira deste instrumento, dará cau--
sa a rescisão do contrato e consequente convocação do segundo colo-
cado. CLAUSULA DfiClMA PRIMEIRA - Ha hipótese do CO'IPRADOR deixar de

assinar o contrato no prazo estabelecido, ou recusar-se a retirar o
veiculo, perdera autoaaticament a caução depositada e, em consequen
cia, serS convocado o segundo colocado. CLgUSULA^pfiC^tA SEGUUDA - o

EDITAL DE CONCORRÊNCIA K9 001/74-SEA, passa a fazer parte intecjran-

te do presente contrato, indenpendentemente de transcrição. CL&JSU-^

IA DÉCIMA TERCEIRA - O presente instrumento será publicado no órgão
oficial "Distrito Federal", suportando o COllPRADOn o ónus CA publi-
cação. CLAUSULA DfiClMA QUARTA - Fica eleito o foro de Brasília, Dis

trlto Federal, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao eumri --

mento do presente inatruaanto. E, estando assi™ justos e ue acordo,
para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas -

cláusulas, 3.avioll 9U » p«e*eat« em Livro prõ->rTo da Ia. Subproctira-

doria Geral do Di>t*i«4flÉ|̂ r*l, do qual foram extraídas 7 (.3-?te )
via de igual teor e gouBFfrari • fluinn efeito lecai.. da-ioi-s o li-
do e achado confers», é* «MMM* ?*la* partes j| rr.enc^enada.-; a tea

teirtunhas abaixo. Pelo OffS^to ffir'BJtlfti (ae.)JOSfi _^firo!TGO * > :^r;i~:c
DE BARBOS MENUSXBRj F»ÍO-«OWRADOR: (aa,> fMHplSCO M£ítn;

RA; Testemunhas: (•».) JOflf OB&AS DOS i
HO DIAS. .

jos/

C E R T I D Ã O

EMMANUEL "^MENDES LYRIO
19 Subprocurador-Geral do

Distrito Fedeçal

rffmBaOSA

1 n^ CO:IT?J, E VEíia^ D3 VEÍCULO A
:o'.flo:'., -.T- «ES^-.VA DE DOMIMIO, na forma

:os 18 dlaa do mês ca juUio de nil nove
c-t^oz c .-3ífc-j/ita c -fuatro (1?74) , no Gabinete cia Secretaria cíe Adi.-à

•J. .c:;.i7Eo, . nsntos, c"c u-, l aio, o DISTRITO TED^^i, no ato repre-

:-...-itr,fo ""lo --—r^ior JOE^ :.rro;i30 ::ONTIIRO DE SARROS ':^/'j™rr;r., brasi
Vi.;o, c?..-??..-? • o, Penico cTc Tri':.utaçao, residente e donicí liado nesta

"or:-'- ^'-l.^-.arão cie competência e ĵ i ré s sane n te exarada pé
Io "1-OC3SSO nc 026771/73, e, do outro lado, o senhor

2:. "ILV., V-asilexro, «asado, comerciante, CGC -
n? 3G3í7.'1.73/'Jul, jrosi''-v:tc e dorilci liado nesta Capital, i SOS 313,

loco : - ^ ' ."Loja 22.. doravante denoninado aî »14heM|É^* COMPRADO",, ré
solvem firmar o presente COSTRATO DE COMPRA I •'

.. , • 3 rf.i .in te- r. r; sac;uintes clausula

TO .7.7J;-:/_i v-iiyr.e ao CCTIPHADO^, -Dsio pn
3.o"J3,Oj (tr.íj il,-*ieiscento.? e sessenta^

culo a seguir cUscri; dnacío: Volks\7agen,

40-27, ano 1E65, motor n9 B4-23349, confon
CoriCo:-íKT!:JCIA IW 001/74^«BA. CLAUSULA SECUNDA\ ̂ •rão de responsai

licade exclusivB^f^ejMBejdev. quaisquer providencias co:: relação

licença, enplacamento e registro do veiculo mencionado na cliuaula

anterior, de conformidade com o que determina o Artigo 117 e nua
parágrafos, do Decreto n? 62127, de l* de janeiro de 1968. CLADSOPA
TE?,cgiPA - o preço total da venda do veiculo descrito na Cláusula -

Priineira, é de Cr$. 3.665,00 (três mil," seiscentos e sessenta e cln
co cruzeiros) , que o COltpnADOF. obriga-se a pagar até o 59 (quinto )
dia útil, contado a partir da data da assinatura do presente contra
to. CLAUSULA QUARTA - Quaisquer despesas decorrentes da operação de

que trata este contrato, inclusive as procedidas com licença, empla
camanto, tributos devidos è PAZEÍTDA PUBLICA, serão de responsabili-

dade exclusiva do COMPTíADOR, sem qualquer dlreit» djB inâenlzação,em
caso de re-cisão do presente ajuste por inaéiaplência do COMPRADOR.

gJ_o_7ULA TUi-TT?. - o DISTRITO FEDERAL não w obriga por quaisquer; de

faltos ou irregularidade de funcionamento que po*>a vir a^^prflaentar
o veiculo especificado na ClSus^lã Primeira. CLAUSMA SEXTA - O

prazo de vidência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias ,
contados a partir da data de sua assinatura. CLAUSULA sGTTMA - O
DISTTUTO FKDErJtt, somente devolverá a importância recolhida a tf-
tulo de caução, .apôs o cumprimento de todas as obrigações assumi
das pelo COMPRADOR. CLAUSULA OITAVA - O prazo para retirada do

veiculo l de 3!r (trinta) dias, contados a partir da data da assi
natura do presente contrato pêlo COMPRADOR. CLAUSULA MOMA De -

vorrido o prazo para a retirada do veiculo, sem qualquer pronun-

ciamento do COMpRADpr., rme a juízo da Administração venha justi-
ficar o atraso, .ficarS o COZIPPADOR sujeito ao pagamento da multa*
no valor de Cr?. 5,00 Jcincp cruzeiros) por dia, at€ o trigésimo

dia de atraso. P.'-.TtA'GIlAEO Ú31CO/'- O atraso na retirada do veiculo,
superior a 30 (trinca) aias, se:n justificativa aceita pela Admi-

nistração, será considerado conio recusa e dará causa a rescisão'
'""tio contrato, sendo, eu consequência, cancelada a venda, devplven

clo--ce r. importância, recebida pelo DISTRITO FEDERAL, exclusive o
valor recolhido a titulo de caução. CLAUSULA PfiCIMA - O não reco
l!ii-onto da ii.i lortãncia correspondente ao veiculo vendido, den -
tro (Io prazo previsto na Clausula Terceira deste instrumento, da
rá cau'sa a rescisão do contrato e consequsnte convocação do se -
run do colocado. CLAUSULA^ nScijjA j>RIMrgRA - lia hipótese do COMPPA
DOR í"ci;-ar do assinar o contrato no prazo estabelecido, ou recu-

sar-7e c retirar o veiculo, perderá automaticamente a caução de*
posit:1.'."a e, e:-i conseauãncia, serS convocado o segundo colocado .

CL/.^ULA Dt!CI' JV qr/jtJNpf. - O EDITAL DE CONCORRÊNCIA H9 001/74-SEA,

passa a fazer parte integrante do presente contrato, independen--

terionte cie transcrição. CLf.UpULA DfiCIIta TORCEIRA - O presente

in^L-ru-vanto será publicado no Srgao oficial "Distrito Feõeral" ,
r;u ortandb o COÍ2PRADOF, o ónus da publicação. CLAUSULA DficiMÃ _-

iLV/"^"1 •- Pica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para1

c!l;ri ir -uaisr/uer dúvidas relativas ao cumprinento do presente -

instrumento. ~ , estando assln justos e de acordo, para fimeza e
validade do rue ficou estipulado em todas as suas clausulas. Ia

vrou .-.o o ;r3sente er Livro próprio da Ia. Subprocurador!a Geral
no -IsUrito Federal, do qual forar. extraídas 7 (sete) vias datilo

: -f^das de i':ual teor e forr.ia, ;ara mu único efeito legal, depois
j lido e achado con ror. w, õ assinado pelas partes já mencionadas

- pela testenunhas abni::o. ^elo nil'TP.ITO ?r:Dr»AC.: ( a s . ) JOSÍ ^.FFO:i

'.3'TI 'O DA SILVA; Teste...unliP.s: (as.) JOSfi OSSî S DOS SATITOS s (as. )

j-'-;" GUIO:I\TI:ÍO DIAS.

« E R T I D A O

G«r-l <*• Dwtnl* Htdtr.l.

UASfLM

V I S T O

Emmanuel F. Meiées Lyrio
19 subprocurador-Geral
do Distrito Federal

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

FUNDAÇÃO ZOOBOTÁNICA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIA

AVISO:

Ref • TOMADA DE PREÇOS N' 003/74-CPC/FZDF, PARA CONSTRUÇÃO TOTAL
SOB' REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL DE l (HUM) GALPÃO DE
REVENDA COM 145,36m2, NA CIDADE SATÉLITE DE SOBRADINHO-DF.
Chamamos a atenção dos interessados na Tomada de Preços em epígrafe, que será realizada
às 10 (dez) horas do dia 30 (trinta) de agosto do corrente exercício em sua sala de reuniões,
situada junto ao Departamento Administrativo da Fundação Zoobotanica do Distrito fe-
deral - VELHACAP, cujo Edital poderá ser apanhado nesta Comissão, durante o horário

Informações nesta Comissão e/ou pelos telefones 43.65.74 e 43.79.00 ramal 9.
Brasília-DF, 07 de agosto de 1974

JOÃO DE DEUS ARAÚJO LIMA
Presidente da CPC/FZDF

DISTRITO
FEDERAL

Bancas de Jornais e Revistas na Avenida
W/3, Plano Piloto, em que podem ser adqui-
ridos exemplares do DISTRITO FEDERAL:

CASA DO PEQUENO POLEGAR - Av.
W/3, Q. 609.

BANCA PREDIAL-BRASILIA - Do sr.
Francizek Limach. Quadra 502, ao lado da
Inça S/A.

BANCA J. SILVA - Do sr. José Lindolfo
da Silva. Quadra 504. ao lado da Drogaria
Carioca.

BANCA DO VI BOSCO - Do sr. António
Barbosa, quadra 506 ao lado da Padaria Dom
Bosco.

BANCA BANCO FRANCÊS - Do sr. Divi
no Rodrigues Faria. Quadra 507, ao lado do
Banco Francês.

BANCA CRUZEIRO DO SUL - Do sr. Mi.
guel Dante, Quadra 507. ao lado da Caiia
Económica.

BANCA BRASÍLIA - Do sr. Raimundo
Caiado. Quadra 508, ao lado dos Correios
e Telégrafos.

EDIFÍCIO DO I.R.B. - Setor de Autarquias
Sul - andar térreo.

BANCA MARIA GARCIA SILVA - SQ-
303.

BANCA SAN FRANCESCO Dl r t. -LA -
SQS-312.
BANCA ACÀO SOCIAL DO
PLANALTO - AV. W-3, Quadro
510 - Entre os blocos B e C.
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COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB

ASSEMBLÉIA-GERAL ORDINÁRIA

CONVOCAÇÃO
A Diretoria da Companhia de Eletricidade de Bras£

lia-CEB, concessionária dos serviços públicos de ener-
gia elêtrica no Distrito Federal, inscrita no Cadastro
Geral dos Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o
n* 00070698/001 e na Junta Comercial do Distrito Federal
sob o n* 1926, por despacho de 09.01.69, cumprindo de
terminações legais e estatutárias, convoca os Senhores
Acionistas para se reunirem em Assembleia - Geral Ordiná
ria, no edifício-sede da empresa, situado no Setor Co-
mercial Sul, Quadra 13, Lote 25, nesta Capital, às 11
(onze) horas do dia 30 (trinta) do corrente mês, a fim
de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: .

'*
I - Apreciação do relatório da Diretoria, balan

ço-geral semestral, contas de resultado e
respectivo parecer do Conselho Fiscal, rela_
lativos ao semestre encerrado em 30.06.74.
Deliberação sobre proposta da Diretoria pa_
rã distribuição dos resultados auferidos.

Brasília, 19 de agosto de 1974

A DIRETORIA

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL
PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exm° Juiz Sr. Amaury Ubirajara da Silva Ramos, Presidente
da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Anexo do Palácio do
Buriti, 15°. andar, que constam da pauta para a Sessão que se realizará no dia 03 de setem-
bro de 1974 (terça-feira), às 15.00 horas, ou Sessão subsequente processos com julgamen-
tos iniciados ou adiados e constantes de pautas anteriores publicadas e mais o(s) seguin-
te (s) feito (s).

Recurso Voluntário n' 35/74
Recorrente: Indústria e Comércio Café Paranoá Ltda
Recorrido: Departamento da Receita
Juiz Relator: Walter Basniaki Linhares
Recurso "ex officio" n'. 231/74
Recorrente: Departamento da Receita
Recorrida: Indústria e Comércio de Cefé Paranoá Ltda.
Juiz Relator: Walter Basniaki Linhares

Recurso Voluntário n? 63/74
Recorrente: Martins Nunes da Mota
Recorrido: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
Juiz Relator: Walter Basniaki Linhares
Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.

Em, 12 de agosto de 1974.
RONALDO MÁRCIO DO VALLE

Assistente

Quando substituir urn fuzível queimado por outro, e que
este fundir-se também, recorra a um profissional para
inspecionar o circuito elétrico.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE
SOCIAL LTDA

AVISO
EC-04/74

A SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA., torna pú-
blico que fará realizar no dia 16 de setembro de 1974, às 09:00 horas, em sua sede, no 13°
pavimento do Edifício Seguradoras - 1KB, Brasília, DF., CONCORRÊNCIA para constru-
ção de 3.590 (três mil quinhentas e noventa) UNIDADES HABITACIONAIS no Setor "N"
Norte de Taguatinga, DF, em cumprimento ao Projeto - Plano Nacional da Habitação Po-
oular - PLANHAP, assim distribuídas:

SETOR "A" - 366 UNIDADES
"B" - 336 UNIDADES
"C" -336 UNIDADES

"E" -336 UNIDADES*

"F" - 336 UNIDADES
"G" - 336 UNIDADES

"H" - 432 UNIDADES»
T-432 UNIDADES!
"J" - 336 UNIDADES'

1) - Podem habilitar-se a essa CONCÇRRÊNCIA as firmas nacionais especializadaàno ra~-
mo de construção civil, que possuam, individualmente, capital social integralizado mínimo
de: para os setores B, C, D, E, F, G e J - Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), se-
tor "A": Cr$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil cruzeiros) e setores H e i : Cr$
1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzeiros); que tenham realizado nos últimos
cinco (5) anos obras no valor global, corrigido segundo a O.R.T.N. de pelo menos equivalen-
te a: para os setores B, C, D, E, F, G e J: Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), Setor
"A": Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), setores He i : Cr$ 15.000.000,00 (quinze
milhões de cruzeiros).

2) - Prazo de execução das obras será de: para os setores: B, C, D, E, F, G e J: 200 (duzentos)
dias corridos; para o Setor "A": 210 (duzentos e dez) dias corridos e para os setores- H e I
220 (duzentos e vinte) dias corridos.
3) - O DOSSIÊ para a CONCORRÊNCIA poderá ser adquirido a partir do dia 19 de agosto
de 19]&das 09:0°. "* 12:0° horas e das 14:0° à* 16:0° h°ras, na sede da SHIS ao preço decr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros).
4) - A documentação para qualificação deverá ser entregue pelas firmas interessadas no
endereço e horário citados, até o dia 10 de setembro de 1974.

Brasília, 13 de agosto de 1974
Presidente da Comissão de Licitações

LUIZ CARLOS UMPIERRE DE AZAMBUJA
Respondendo

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL
PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exm? Sr. Juiz Amaury Ubirajara da Silva Ramos, Presidente
da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Anexo do Palácio do
Buriti, 15'. andar, que constam da pauta para a Sessão que se realizará no dia 27 de agosto
de 1974, (terça-feira) às 15:00 horas, ou Sessão subsequente processos com julgamentos
iniciados ou adiados e constantes de pautas anteriores publicadas e mais o (s) seguinte (s)
feito(s).
Recurso "ex officio" n° 264/74
Recorrente: Departamento da Receita
Recorrido: Madeireira Nacional S/A
Juiz Relator: Newton Egydio Rossi

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal.
Em, 13 de agosto de 1974

RONALDO MÁRCIO DO VALLE
Assistente

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO FEDERAL
PAUTA DE JULGAMENTO

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO
f

Faço público, de ordem do Exm°. Sr. Juiz Amaury Ubirajara da Silva Ramos, Presidente
da Egrégia Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Anexo do Palácio do
Buriti, 15°. andar, que constam da pauta da Sessão que se realizará no dia 27 de agosto
de 1974, (terça-feira), às 15.00 horas, para prosseguimento de votação, o(s) feito (s) abai-
xo relacionado (s).

Recurso Voluntário n°. 171/73
Recorrente: Baptista, Oliveira & Cia. Ltda
Recorrido: Departamento da. Receita - DTD
Juiz Relator: Walter Basniaki Linhares

Advogado: Cleber José da Silva

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal
Em, 14 de agosto de 1974

RONALDO MÁRCIO DO VALLE
Assistente

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cif 1,00


